
CENTRAL	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA
Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59060-400

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://ceasa.rn.gov.br
		

EDITAL	Nº	004/2026/2026

Processo	nº	03110004.000591/2026-37
OBJETO:	Registro	de	preços	para	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	 limpeza	com
objetivo	de	coletar	resíduos	sólidos	domiciliares,	orgânicos	e	entulhos	produzidos	nas	áreas	de	comercialização	desta
CEASA/RN,	conforme	condições,	 quantidades	e	 exigências	 estabelecidas	neste	 termo	de	 referência	para	atender	a
demanda	da	CEASA/RN.
	
	

PREÂMBULO

Código	da	Licitação	no	sistema	Licitações-E:	1093538
Tipo	de	Licitação:	MENOR	PREÇO	GLOBAL
Início	de	Acolhimento	das	Propostas:	20/05/2026	no	site	www.licitacoes-e.com.br
Limite	para	Acolhimento	das	Propostas:	08/06/2026	às	10:00h	no	site	www.licitacoes-e.com.br
Abertura	da	Sessão	Pública:	08/06/2026	às	10:15h	no	site	www.licitacoes-e.com.br
	
OBSERVAÇÃO:	TODAS	AS	REFERÊNCIAS	DE	TEMPO	NO	PRESENTE	INSTRUMENTO,	NO	AVISO	E	DURANTE
A	SESSÃO	PÚBLICA	OBSERVARÃO,	OBRIGATORIAMENTE,	O	HORÁRIO	DE	BRASÍLIA	–	DF	E,	DESSA	FORMA,
SERÃO	REGISTRADAS	NO	SISTEMA	ELETRÔNICO.​
	

A	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN,	Sociedade	de
Economia	Mista,	 localizada	 na	 Avenida	 Capitão	Mor	 Gouveia,	 nº	 3.005,	 CEP:	 59.060-400,	 Bairro:	 Lagoa
Nova,	Município	de	Natal,	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	08.060.899/0001-40,
por	 meio	 de	 seu	 Presidente	 da	 Comissão	 Permanente	 de	 Licitação	 torna	 público	 e	 comunica	 aos	 interessados	 a
realizará	na	data,	horário	e	local	acima	mencionados	licitação	na	modalidade	PREGÃO	ELETRÔNICO,	do	tipo	MENOR
PREÇO	 GLOBAL	 COM	 PARTICIPAÇÃO	 PREFERENCIAL	 PARA	 MICROEMPRESAS	 (ME)	 E	 EMPRESAS	 DE
PEQUENO	 PORTE	 (EPP)	 para	 registro	 de	 preços	 para	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	 prestação	 de
serviços	de	limpeza	com	objetivo	de	coletar	resíduos	sólidos	domiciliares,	orgânicos	e	entulhos	produzidos	nas	áreas
de	 comercialização	 desta	 CEASA/RN,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas	 neste	 termo	 de
referência	 para	 atender	 a	 demanda	 da	 CEASA/RN,	 conforme	 detalhamentos	 constantes	 neste	 Edital,	 Termo	 de
Referência	 e	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 (Anexo	 I),	 consoante	 o	 Processo	 Administrativo	 nº
(03110004.000591/2026-37).

Não	havendo	expediente	na	data	marcada	ou	havendo	fato	superveniente	impeditivo	à	realização,	a	sessão
pública	será	adiada	para	o	primeiro	dia	útil	 subsequente,	mantidos	o	mesmo	 local	e	horário,	salvo	comunicação	em
contrário	do	pregoeiro.

A	presente	licitação	e	consequente	contratação	serão	regidas	pelas	seguintes	normas:
I	- Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	CEASA/RN/RN;
II	- Lei	Federal	de	nº	13.303,	de	30	de	Junho	de	2016;
III	- Lei	Federal	de	nº	14.133,	de	1	de	Abril	de	2021;
IV	- Lei	Estadual	de	nº	11.587,	de	08	de	Novembro	de	2023;
V	- Lei	Estadual	de	nº	10.783,	de	22	de	Outubro	de	2020;
VI	- Lei	Estadual	de	nº	10.171,	de	21	de	Fevereiro	de	2017;
VII	- Lei	Complementar	Federal	de	nº	123,	de	14	de	Dezembro	de	2006;
VIII	- Lei	Complementar	Estadual	de	nº	675,	de	06	de	Novembro	de	2020;
IX	- Decreto	Federal	nº	10.024,	de	Setembro	de	2019;
X	- Decreto	Estadual	nº	17.144,	de	16	de	Outubro	de	2003;
XI	- Decreto	Estadual	nº	17.145,	de	16	de	Outubro	de	2003;
XII	- Decreto	Estadual	nº	19.938,	de	31	de	Julho	de	2007;
XIII	- Decreto	Estadual	nº	21.709,	de	23	de	Junho	de	2010;
XIV	- Decreto	Estadual	de	nº	31.902,	de	9	de	Setembro	de	2022;
XV	- Decreto	Estadual	de	nº	31.346,	de	1°	de	Abril	de	2022;
XVI	- Decreto	Estadual	de	nº	30.753,	de	22	de	Julho	de	2021;
XVII	- Decreto	Estadual	de	nº	31.832,	de	22	de	Agosto	de	2022;Edital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 1



1. DO	OBJETO
1.1. O	objeto	do	presente	Edital	é	registro	de	preços	para	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação
de	 serviços	 de	 limpeza	 com	objetivo	 de	 coletar	 resíduos	 sólidos	 domiciliares,	 orgânicos	 e	 entulhos	 produzidos	 nas
áreas	de	comercialização	desta	CEASA/RN,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	no	termo	de
referência	para	atender	a	demanda	da	CEASA/RN.
2. DOS	ANEXOS

ANEXO	I	-	Termo	de	Referência;
ANEXO	II	-	Minuta	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
ANEXO	III	-	Minuta	do	Contrato;
ANEXO	IV	-	Modelo	de	Proposta	de	Preços;
ANEXO	V	-	Modelo	de	declaração	de	não	ter	em	seu	quadro	de	pessoa	atuando	em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre,	menores	de	18	(dezoito)	anos	e	de	qualquer
trabalho	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de
14	 (quatorze)	anos,	cumprindo	estritamente	o	previsto	no	 inciso	XXXIII,	art.	7º	da
Constituição	Federal;

3. DA	CONDUÇÃO	DO	CERTAME
3.1. Os	 trabalhos	 serão	 conduzidos	 por	 servidor	 da	 CEASA/RN,	 designado	 Pregoeiro,	 mediante	 inserção	 e
monitoramento	de	dados	gerados	ou	transferidos	para	o	aplicativo	“Licitações-E”,	constante	na	página	eletrônica	do
Banco	do	Brasil	S/A,	no	seguinte	endereço:	www.licitacoes-e.com.br,	opção	“acesso	identificado”.
4. DAS	DISPOSIÇÕES	PRELIMINARES
4.1. O	 pregão	 eletrônico	 será	 realizado	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema	 eletrônico	 que	 promova	 a
comunicação	pela	INTERNET,	mediante	condições	de	segurança,	utilizando-se,	para	tanto,	os	recursos	de	criptografia
e	autenticação	em	todas	as	suas	fases;
4.2. Observado	 o	 prazo	 legal,	 o	 interessado	 poderá	 formular	 consultas,	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 ou
impugnação	na	forma	prevista	neste	edital;
4.3. O	 licitante	 deverá	 observar,	 rigorosamente,	 os	 prazos	 limites	 (data	 e	 horário)	 para	 recebimento	 de
propostas,	bem	como	de	abertura	e	início	da	sessão	de	disputa	de	preços,	de	acordo	com	as	informações	abaixo;
4.4. O	 licitante	 será	 responsável	 por	 todas	 as	 transações	 que	 forem	 efetuadas	 em	 seu	 nome	 no
sistema	eletrônico,	assumindo	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	lances;
4.5. É	 de	 total	 responsabilidade	 do	 Licitante	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico
durante	 a	 sessão	 pública	 da	 licitação,	 ficando	 responsável	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios,
diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	no	sistema	ou	de	sua	desconexão;
4.6. Não	 serão	 aceitas	 qualquer	 outra	 forma	 de	 contato	 com	 o	 Pregoeiro	 e	 a	 Equipe	 do	 Pregão
diversa	do	"chat"	para	mensagens	durante	o	transcorrer	da	sessão	pública	do	certame;
5. DOS	PEDIDOS	DE	IMPUGNAÇÃO	E	ESCLARECIMENTO
5.1. Até	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública	 qualquer	 pessoa	 física/jurídica
interessada,	poderá	apresentar	pedidos	de	impugnação	e	esclarecimento	contra	o	presente	edital;
5.1.1. Decairá	 o	 direito	 de	 impugnar	 os	 termos	 deste	 edital,	 o	 licitante	 que	 venha	 impugnar	 os	 termos	 do
presente	 edital	 fora	 do	 prazo	 estabelecido	 no	 item	 anterior	 e/ou	 subscritos	 por	 representante	 não	 habilitado
legalmente	ou	não	identificado	no	processo	para	responder	pelo	proponente;
5.1.1.1. Não	 serão	 reconhecidos	 solicitações	 de	 impugnação	 ao	 presente	 instrumento	 após	 a	 abertura	 das
propostas	de	preços,	 falhas	ou	 irregularidades	que	o	viciarem,	hipótese	em	que	tal	comunicação	não	terá	efeito	de
recurso;
5.1.2. Os	pedidos	de	esclarecimentos	e	impugnação	referentes	a	este	edital	deverão	ser	dirigidos	ao	Pregoeiro
da	CEASA/RN/RN	eletrônico:	cplceasarn@gmail.com	ou	entregue	no	setor	de	protocolo	da	Centrais	de	Abastecimento
do	Rio	Grande	do	Norte	S/A	 –	CEASA/RN,	 localizada	na	Avenida	Capitão	Mor	Gouveia,	nº	3005,	CEP:	59.060-400,
Bairro:	Lagoa	Nova,	Município	de	Natal,	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	em	dias	úteis	(Segunda-Feira	a	Sexta-Feira),
no	horário	das	07h00min	as	13h00min;
5.2. Caberá	ao	Pregoeiro,	 juntamente	com	a	equipe	de	 licitação	examinar	e	decidir	 sobre	a	pertinência	dos
pedidos	impetrados	tempestivamente	no	prazo	máximo	de	02	(dois)	dias	úteis	subsequentes	do	seu	recebimento;
5.2.1. O	Pregoeiro	poderá	solicitar	à	Coordenadoria	Jurídica	e	ao	setor	responsável	pela	elaboração	do	termo	de
referência	informações	que	subsidiem	sua	tomada	de	decisão;

I	- Caso	seja	deferido	o	pedido	de	 impugnação	contra	o	presente	edital,	será	designada	nova	data
para	realização	do	certame;

5.3. Os	proponentes	de	Impugnações	e/ou	Esclarecimentos	deverão	apresentar	toda	documentação	referente	à
empresa	proponente,	bem	como	de	seu	representante	legal,	sob	pena	de	nulidade	de	seu	pedido;
6. DO	CREDENCIAMENTO	DOS	INTERESSADOS	NO	“LICITAÇÕES”
6.1. O	credenciamento	dos	licitantes	dar-se-á	pela	atribuição	de	chave	de	identificação	e	de	senha,	pessoal	e
intransferível,	para	acesso	ao	sistema	eletrônico	no	endereço	www.licitacoes-e.com.br	devendo	este	credenciamento
ser	efetuado	antes	da	data	prevista	para	realização	do	Pregão	junto	às	Agências	do	Banco	do	Brasil	S.A;
6.2. O	 credenciamento	 junto	 ao	 provedor	 do	 sistema	 implica	 a	 responsabilidade	 legal	 do	 licitante	 e	 a
presunção	de	sua	capacidade	técnica	para	realização	das	transações	inerentes	ao	Pregão	na	forma	Eletrônica;
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6.3. O	uso	da	senha	de	acesso	pelo	licitante	é	de	sua	responsabilidade	exclusiva,	incluindo	qualquer	transação
efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu	 representante,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 sistema	 ou	 ao	 CEASA/RN
responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros;
7. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO
7.1. Somente	poderão	participar	desta	 licitação	empresas	que	apresentem	em	seu	contrato	 social,	 atividade
econômica	compatível	 com	o	objeto	 licitado	e	que	previamente	 credenciadas	no	 sistema	Licitações-E	mantido	pelo
Banco	do	Brasil;
7.2. A	 licitante	arcará	 integralmente	com	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	sua	proposta	de
preços,	 independente	 do	 resultado	 do	 procedimento	 licitatório,	 assumindo	 exclusivamente	 e	 formalmente	 pelas
transações	efetuadas	em	seu	nome,	assumindo	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	seus	lances,	inclusive,	os
atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu	 representante,	 excluída	 a	 responsabilidade	 do	 provedor	 do	 sistema	 ou	 da
entidade	promotora	do	certame	por	eventuais	danos	decorrentes	do	uso	 indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda
que	por	terceiros;
7.3. Empresas	enquadradas	como	Microempresa	 (ME)	ou	Empresa	de	Pequeno	Porte	 (EPP),	assim	definidas
pelo	art.	3°	da	Lei	complementar	123/06,	terão	como	critério	de	desempate,	preferência	de	contratação;
7.4. Para	validação	da	condição	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte,	a	licitante	deverá	apresentar
Certidão	expedida	pela	Junta	Comercial	da	sede	da	licitante,	que	tenha	sido	emitida	no	prazo	inferior	a	90	(noventa)
dias	antes	de	sua	apresentação;
7.5. Não	poderão	participar	da	presente	Licitação:
7.5.1. Aquele	que	não	atenddas	às	condições	exigidas	neste	Edital	e	seu	(s)	anexo	(s);
7.5.2. Aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	 financeira,	 trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenh	função	na	licitação	ou	atue	na
fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou
por	afinidade;
7.5.3. Empresa	 ou	 instituição	 vinculada	 a	Administração	Pública,	 será	 elegível	 para	 participar	 deste	 processo
licitatório;
7.5.4. Pessoa	Física	ou	Jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a
condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;
7.5.5. Sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	desta	licitação;
7.5.6. Sociedade	em	processo	de	recuperação	judicial/extrajudicial	ou	de	falência	e	concordata,	insolvência	civil,
sob	concurso	de	credores,	em	dissolução	ou	em	liquidação;
7.5.7. Sociedade	que	possuírem,	entre	seus	sócios	ou	dirigentes,	servidor	ou	membro	da	CEASA/RN;
7.5.8. Sociedades	constituídas	com	o	mesmo	objeto	e	da	qual	participe	sócios	e/ou	administradores	de	empresas
anteriormente	 declaradas	 inidôneas,	 nos	 termos	 do	 art.	 46	 da	 Lei	 nº	 8.443,	 de	 16	 de	 julho	 de	 1992,	 desde	 que	 a
constituição	da	sociedade	tenha	ocorrido	após	a	aplicação	da	referida	sanção	e	no	prazo	de	sua	vigência;
7.5.9. Que	 estejam	 cumprindo	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação,	 perante	 a	 Administração
Pública;
7.5.10. Que	 possuam	 registro	 de	 ocorrência	 impeditiva	 indireta	 no	 SICAF,	 ou	 em	 qualquer	 outro	 sistema	 de
cadastramento	de	fornecedores	utilizado	por	órgãos	integrantes	da	administração	pública	e,	cumulativamente,	possua
objeto	 social	 similar,	 bem	 como,	 ao	menos	 um	 Sócio-Controlador	 e/ou	 Sócio-Gerente	 em	 comum	 com	 fornecedora
licitante	apenada	com	as	sanções	de	suspensão	e/ou	impedimento	de	licitar	e	contratar	com	a	Administração	Pública;
7.5.11. Empresas	que	tenham	sido	declaradas	inidôneas	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública;
7.5.12. Empresa	cujo	objeto	social	não	seja	pertinente	e	compatível	com	o	objeto	deste	Pregão;
7.6. Empresas	 sob	 a	 forma	 de	 consórcio,	 bem	 como	 a	 subcontratação	 do	 objeto	 deste	Edital,	 ficando	 sob	 a
inteira	 responsabilidade	 da	 licitante	 contratada	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 contratuais,	 atendendo	 aos
requisitos	técnicos	e	legais	para	esta	finalidade;
7.7. Empresas	estrangeira	que	não	possua	autorização	para	funcionamento	no	país;
7.8. Sociedades	 integrantes	de	um	mesmo	grupo	econômico,	assim	entendido	aquelas	que	tenham	diretores,
sócios	 ou	 representantes	 legais	 comuns,	 ou	que	utilizem	 recursos	materiais,	 tecnológicos	 ou	humanos	 em	comum,
exceto	se	demonstrando	que	não	agem	representando	interesse	econômico	em	comum;
7.9. É	vedada	a	participação	de	empresa	que	possua,	em	seu	quadro	 societário,	 cônjuges,	 companheiros	ou
parentes	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	 por	 afinidade,	 até	 o	 terceiro	 grau,	 inclusive,	 de	 membros	 da	 CENTRAIS	 DE
ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	(CEASA/RN/RN)	atualmente	ocupantes	de	cargos	de	direção	ou	no
exercício	 de	 funções	 administrativas	 ou	 ocupantes	 de	 tais	 cargos	 ou	 funções	 quando	 da	 deflagração	 do	 presente
procedimento	 licitatório	 ou	 nos	 6	 (seis)	meses	 anteriores	 ao	 início	 do	 procedimento	 que	 culminou	 nesta	 licitação,
assim	como	de	servidores	atualmente	ocupantes	de	cargos	de	direção,	chefia	e	assessoramento,	devendo	as	empresas
licitantes	apresentar	declaração	comprovando	o	atendimento	deste;
7.10. Para	 a	 verificação	 das	 ocorrências	 serão	 obrigatoriamente	 consultados	 o	 Sistema	 de	 Cadastramento
Unificado	e	Fornecedores	(SICAF),	o	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	da	Controladoria
Geral	da	União	(CGU),	Portal	da	Transparência,	o	Portal	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ)	e	Lista	de	Inidôneos
do	Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU);
7.11. É	 vedada	 a	 contratação	 com	 empresa	 privada	 que	 tenha	 em	 seu	 quadro	 societário	 servidor	 público	 da
ativa	ou	empregado	de	empresa	pública	ou	sociedade	de	economia	mista,	com	fundamento	no	art.	18,	inciso	VIII,
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da	Lei	nº	13.080,	de	2	de	Janeiro	de	2015	(LDO	2015).
7.12. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP;
8. DO	ACOLHIMENTO	DAS	PROPOSTAS
8.1. A	licitante	interessada	em	participar	da	presente	licitação	deverá	encaminhar	exclusivamente	por	meio	do
sistema,	concomitantemente	com	os	documentos	de	habilitação	exigidos	neste	edital,	proposta	de	preços	contendo	o
objeto	ofertado	e	preço,	 até	a	data	e	horário	 estabelecidos	para	abertura	da	 sessão	pública;	 (art.	26	do	Decreto
Federal	nº	10.024/2019);
8.2. O	 sistema	encerrará	 automaticamente	 a	 fase	de	 recebimento	de	propostas	na	data	 e	hora	 estabelecida
para	abertura	das	propostas	(início	da	sessão	pública);	(§1º	do	art.	26	do	Decreto	Federal	nº	10.024/2019);
9. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA
9.1. O	 licitante	 deverá	 elaborar	 sua	 proposta	 contendo	 o	 VALOR	 UNITÁRIO	 E	 TOTAL	 para	 prestação	 dos
serviços	expresso	em	Reais	(R$),	já	considerados	e	inclusos	todos	os	tributos,	fretes,	tarifas	e	despesas	decorrentes
da	execução	do	objeto,	com	seus	próprios	valores;
9.2. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	ao	licitante;
9.2.1. Quaisquer	 tributos,	 encargos,	 custos	 e	 despesas,	 diretos	 ou	 indiretos,	 omitidos	 da	 proposta	 ou
incorretamente	cotados,	serão	considerados	como	inclusos	nos	preços,	não	sendo	considerados	pleitos	de	acréscimos,
a	esse	ou	a	qualquer	título,	devendo	a	execução	ser	realizada	sem	ônus	adicional	à	CEASA/RN.
9.3. A	 simples	 apresentação	 das	 propostas	 implica	 obrigatoriedade	 do	 cumprimento	 das	 disposições	 nelas
contidas,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	do	contrato	nos	seus	termos;
9.3.1. Caso	haja	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	da	proposta,	a	CONTRATADA	deverá	arcar	com
o	ônus	decorrente,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do
objeto	deste	Pregão;
9.4. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 EXCLUSIVA
RESPONSABILIDADE	DO	LICITANTE,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de
erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto;
9.5. Na	preparação	de	sua	proposta	comercial,	o	licitante	deverá	consignar	valores	correntes	de	mercado,	sem
quaisquer	acréscimos	em	virtude	de	expectativa	inflacionária;
9.6. Os	preços	deverão	ser	expressos	em	moeda	corrente	nacional,	o	valor	unitário	em	algarismos	e	o	valor
global	em	algarismos	e	por	extenso;
9.6.1. Ocorrendo	divergência	entre	os	valores	unitários	e	o	valores	global,	prevalecerão	os	primeiros;
9.6.2. No	caso	de	divergência	entre	os	valores	numéricos	e	os	valores	expressos	por	extenso,	prevalecerão	estes
últimos;
9.7. A	oferta	deverá	ser	 firme	e	precisa,	 limitada,	 rigorosamente,	ao	objeto	deste	Edital	e	 seus	anexos,	 sem
conter	alternativas	de	preço	ou	de	qualquer	outra	 condição	que	 induza	o	 julgamento	a	mais	de	um	 resultado,	 sob
pena	de	desclassificação;
9.7.1. A	desclassificação	das	propostas	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	possibilidade	de
acompanhamento	online	pelos	licitantes;
9.8. A	proposta	deverá	obedecer	aos	termos	deste	Edital	e	seus	Anexos,	não	sendo	considerada	aquela	que	não
corresponda	às	especificações	ali	contidas	ou	que	estabeleça	vínculo	à	proposta	de	outro	licitante;
9.9. A	proposta	deverá	ter	prazo	mínimo	de	validade	de	60	(sessenta	dias)	consecutivos,	contados	da	data	da
apresentação	da	proposta;
9.10. A	 licitante	 vencedora,	 após	 convocação	do	Pregoeiro,	 deverá	 encaminhar	Proposta	 de	Preços	 conforme
dispõe	o	Modelo	de	Proposta	de	Preços,	Anexo	IV	deste	Edital;
9.11. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses;	
9.12. No	regime	de	incidência	não-cumulativa	de	PIS	e	COFINS,	a	cotação	adequada	será	a	que	corresponde	à
média	 das	 alíquotas	 efetivamente	 recolhidas	 pela	 empresa,	 comprovada,	 a	 qualquer	 tempo,	 por	 documentos	 de
Escrituração	Fiscal	Digital	da	Contribuição	(EFD-Contribuições)	para	o	PIS/PASEP	e	COFINS	dos	últimos	12	(doze)
meses	anteriores	à	apresentação	da	proposta,	ou	por	outro	meio	hábil;
9.13. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente;
9.14. Na	presente	licitação,	a	Microempresa	e	a	Empresa	de	Pequeno	Porte	poderão	se	beneficiar	do	regime	de
tributação	pelo	Simples	Nacional;
9.15. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto
licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à	 perfeita	 execução	 contratual,	 promovendo,	 quando	 requerido,	 sua
substituição;
9.16. O	 descumprimento	 das	 regras	 supramencionadas	 pode	 ensejar	 a	 responsabilização	 pelo	 Tribunal	 de
Contas	 da	 União	 e,	 após	 o	 devido	 processo	 legal,	 gerar	 as	 seguintes	 consequências:	 assinatura	 de	 prazo	 para	 a
adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato	cumprimento	da	 lei,	nos	termos	do	art.	71,	 inciso	IX,	da	Constituição;	ou
condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da	empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso
verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na	execução	do	contrato.
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10. DO	ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS
10.1. A	 participação	 no	 Pregão	 na	 forma	 eletrônica	 dar-se-á	 por	 meio	 da	 digitação	 da	 senha	 privativa	 do
licitante	e	subsequente	encaminhamento	das	Propostas	de	Preços,	contendo	o	valor	unitário	e	total	para	execução	do
objeto	 e	 a	 síntese	 dos	 serviços	 objeto	 da	 presente	 licitação,	 a	 partir	 da	 data	 da	 disponibilização	 do	 Edital,	 até	 o
horário	 limite	 do	 início	 da	 sessão	 pública,	 exclusivamente	 por	meio	 do	 sistema	 eletrônico	 do	 sítio	www.licitacoes-
e.com.br,	sendo	expressamente	vedada	a	identificação	do	proponente	nas	propostas	enviadas.
10.1.1. Na	proposta	 encaminhada	 eletronicamente,	 o	 licitante	deverá	 consignar,	 na	 forma	expressa	no	 sistema
eletrônico,	o	VALOR	TOTAL	DO	ITEM/LOTE,	 já	considerados	e	 inclusos	todos	os	tributos,	 fretes,	tarifas	e	despesas
decorrentes	da	execução	do	objeto.
10.1.2. Para	comprovação	do	enquadramento	da	licitante	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno
porte	beneficiada	pelas	preferências	previstas	na	Lei	Complementar	nº	123/2006,	esta	deverá	apresentar
Certidão	 Simplificada	 da	 Junta	Comercial	 da	 sede	 da	 licitante	 emitida	 no	 prazo	 inferior	 a	 90	 (noventa)
dias;
10.2. Até	a	abertura	da	sessão,	os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	anteriormente	enviada	por
meio	eletrônico	ao	sistema;
10.3. O	 envio	 de	 proposta	 corresponde	 à	 declaração,	 por	 parte	 do	 Licitante,	 de	 que	 cumpre	 plenamente	 os
requisitos	de	habilitação,	bem	como	de	que	está	ciente	e	concorda	com	todas	as	condições	dispostas	no	edital	e	seus
anexos;
10.3.1. A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	dos	requisitos	de	habilitação	e	à	proposta	sujeitará	a	licitante
às	sanções	previstas	neste	Edital,	de	acordo	com	a	legislação	em	vigor.
11. DA	SESSÃO	PÚBLICA	VIRTUAL
11.1. A	 abertura	 da	 sessão	 pública	 deste	 Pregão,	 conduzida	 pelo	 pregoeiro,	 ocorrerá	 na	 data	 e	 na	 hora
indicadas	no	preâmbulo	deste	Edital,	no	sítio	www.licitacoes-e.com.br,	com	a	divulgação	dos	valores	das	propostas
eletrônicas	 e	 preparação	 para	 início	 da	 etapa	 de	 lances,	 sem	 que	 sejam	 identificados	 os	 participantes,	 o	 que	 só
ocorrerá	após	o	encerramento	da	fase	de	lances;
11.2. Após	 a	 abertura	 da	 sessão	 pública	 virtual	 não	 caberá	 desistência	 da	 proposta,	 salvo	 por	motivo	 justo,
decorrente	de	fato	superveniente	e	aceito	pelo	pregoeiro;
11.3. O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	comunicação	entre	pregoeiro	e	os	licitantes,	o	qual	ocorrerá
EXCLUSIVAMENTE	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico;
11.4. Após	abertura	da	sessão	pública,	não	poderá	haver	desistência	da	proposta	ou	dos	lances	ofertados,	salvo
por	motivo	justo,	decorrente	de	fato	superveniente	e	aceito	pelo	pregoeiro,	sujeitando-se	o	proponente	desistente	às
penalidades	previstas	neste	edital;
11.5. O	 licitante	 será	 responsável	 por	 todas	 as	 transações	 que	 forem	 efetuadas	 em	 seu	 nome	 no	 sistema
eletrônico,	assumindo	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	lances;
11.6. Cabe	 ao	 licitante	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico	 durante	 a	 sessão	 pública	 do	 Pregão,
ficando	 responsável	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 dos	 negócios	 diante	 da	 inobservância	 de	 qualquer	mensagem
emitida	pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão;
11.7. O	sistema	disponibilizará	relatórios	e	ata	circunstanciada,	que	poderão	ser	impressos	pelos	participantes;
11.8. Na	hipótese	de	desconexão	do	pregoeiro	no	decorrer	da	etapa	de	 lances	da	sessão	pública	e	o	 sistema
permanecer	acessível	aos	licitantes,	os	lances	continuarão	sendo	recebidos,	sem	prejuízo	dos	atos	realizados;
11.8.1. Quando	 a	 desconexão	 do	 sistema	 eletrônico	 o	 Pregoeiro	 persistir	 por	 tempo	 superior	 a	 dez	minutos,	 a
sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	decorridas	vinte	e	quatro	horas	após	a	comunicação	do	fato	aos
participantes,	no	Diário	Oficial	do	Estado;
12. DA	VERIFICAÇÃO	DA	CONFORMIDADE	DAS	PROPOSTAS
12.1. O	 pregoeiro	 verificará	 as	 propostas	 apresentadas	 e	 desclassificará,	 motivadamente,	 aquelas	 que	 não
estiverem	 em	 conformidade	 com	 os	 requisitos	 estabelecidos	 neste	 edital;	 (art.	 28	 do	 Decreto	 Federal	 nº
10.024/2019);
12.1.1. Qualquer	 elemento	 que	 possa	 identificar	 o	 licitante	 importará	 desclassificação	 de	 sua	 proposta,	 sem
prejuízo	das	sanções	previstas	neste	edital;
12.1.2. Não	serão	aceitas	propostas	que	apresentarem	preços	simbólicos	ou	irrisórios;
12.1.3. Não	serão	aceitas	propostas	que	apresentarem	apenas	valores	unitários;
12.1.4. Serão	desclassificadas	as	propostas	que	não	contiverem	a	descrição	do	objeto;
12.2. A	 desclassificação	 da	 proposta	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 acompanhado	 em
tempo	real	por	todos	os	participantes;
12.3. O	 pregoeiro	 não	 poderá	 desclassificar	 propostas	 em	 decorrência	 da	 oferta	 de	 valores	 acima	 do	 preço
inicialmente	orçado	pela	CEASA/RN	na	etapa	anterior	à	formulação	de	lances	(Acórdão	TCU	nº	934/2007-1ª	Câmara);
12.4. Somente	 as	 propostas	 que	 atenderem	 a	 todas	 as	 exigências	 do	 edital	 e	 respectivos	 anexos	 serão
classificadas	para	a	etapa	de	envio	de	lances;
12.4.1. Somente	as	propostas	classificadas	pelo	Pregoeiro	participarão	da	etapa	de	envio	de	lances;
12.5. O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas	pelo	Pregoeiro;
13. DA	ETAPA	DE	LANCES
13.1. Classificadas	as	propostas,	o	pregoeiro	dará	início	à	fase	competitiva,	oportunidade	em	que	os	licitantesEdital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 5
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poderão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico;
13.2. Somente	 poderão	 ofertar	 lances	 os	 licitantes	 que	 tiverem	 suas	 propostas	 classificadas	 quanto	 às
especificações	do	objeto	e	demais	requisitos	deste	Edital	e	seus	Anexos;
13.3. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	representantes	dos	 licitantes	deverão	estar	conectados	ao	sistema	para
participar	 da	 sessão	 de	 lances.	 A	 cada	 lance	 ofertado,	 o	 participante	 será,	 imediatamente,	 informado	 de	 seu
recebimento	e	respectivo	horário	de	registro	e	valor;
13.4. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observados	o	horário	fixado	para	a	abertura	da	sessão	e
as	regras	de	aceitação	dos	lances	estabelecidas	neste	Edital;
13.5. Na	fase	competitiva,	o	intervalo	entre	os	lances	enviados	pelo	mesmo	licitante	não	poderá	ser	inferior	a
vinte	 (20)	 segundos	 e	 o	 intervalo	 entre	 lances	 de	 licitantes	 diferentes	 não	 poderá	 ser	 inferior	 a	 três	 (3)	 segundos
(Instrução	Normativa	nº	03/2013-SLTI/MP);
13.5.1. Os	 lances	 enviados	 em	 desacordo	 com	 o	 subitem	 anterior	 serão	 descartados	 automaticamente	 pelo
sistema	(Instrução	Normativa	nº	03/2011-SLTI/MP).
13.5.2. Os	lances	deverão	ser	oferecidos	para	o	valor	global	da	proposta,	observado	o	disposto	neste	Edital,	em
especial	os	valores	de	referência	dos	itens.
13.6. O	licitante	somente	poderá	ofertar	lance	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema;
13.7. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar;
13.8. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado	que	tenha	sido	apresentado	pelos	demais	licitantes,	vedada	a	identificação	do	detentor	do	lance.
13.9. O	 não	 encaminhamento	 de	 lance	 pelo	 sistema	 eletrônico,	 até	 o	 encerramento	 dessa	 etapa	 no	 sistema,
implicará	na	manutenção	do	último	preço	apresentado,	para	efeito	de	ordenação	das	propostas.
14. DO	MODO	DE	DISPUTA
14.1. O	modo	de	disputa	do	presente	certame	será	o	aberto,	conforme	artigo	31	do	Decreto	10.024/2019;
14.1.1. A	 etapa	 de	 lances	 na	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	 pelo	 sistema	 quando	 houver	 lance	 ofertado	 nos	 últimos	 dois	 minutos	 do	 período	 de	 duração	 da
sessão	pública;
14.1.2. A	prorrogação	automática	da	etapa	de	envio	de	lances,	de	que	trata	o	item	anterior	será	de	dois	minutos	e
ocorrerá	 sucessivamente	 sempre	 que	 houver	 lances	 enviados	 nesse	 período	 de	 prorrogação,	 inclusive	 quando	 se
tratar	de	lances	intermediários;
14.1.3. Na	hipótese	de	não	haver	novos	lances	na	forma	estabelecida	no	caput	e	no	§	1º	do	Decreto	10.024/2019,
a	sessão	pública	será	encerrada	automaticamente.
14.1.3.1. Encerrada	a	 sessão	pública	 sem	prorrogação	automática	pelo	 sistema,	o	pregoeiro	poderá,	assessorado
pela	equipe	de	apoio,	admitir	o	reinício	da	etapa	de	envio	de	lances,	em	prol	da	consecução	do	melhor	preço	disposto
no	parágrafo	único	do	art.	7º	do	Decreto	10.024/2019,	mediante	justificativa.
14.2. O	sistema	informará	a	melhor	proposta,	imediatamente	logo	após	o	encerramento	da	etapa	de	lances;
14.3. Se	 a	 proposta	 ou	 o	 lance	 de	menor	 valor	 não	 for	 aceitável,	 ou	 se	 o	 licitante	 desatender	 às	 exigências
habilitatórias,	 o	 Pregoeiro	 examinará	 a	 proposta	 ou	 o	 lance	 subsequente,	 verificando	 a	 sua	 compatibilidade	 e	 a
habilitação	do	participante,	na	ordem	de	classificação	e,	assim,	sucessivamente,	até	a	apuração	de	uma	proposta	ou
lance	que	atenda	o	Edital	e	seus	anexos;
14.4. Constatado	o	atendimento	das	exigências	fixadas	no	Edital,	o	pregoeiro	procederá	com	a	adjudicação	ao
licitante	vencedor	da	proposta	ou	lance	de	menor	valor;
15. DO	JULGAMENTO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS
15.1. Encerrada	a	etapa	de	lances	da	sessão	pública	e	ordenadas	as	propostas	na	ordem	crescente	dos	preços
ofertados	e	aceitáveis,	será	aceita	a	proposta	de	MENOR	PREÇO	GLOBAL	POR	ITEM/LOTE,	o	Pregoeiro	examinará	a
proposta	e	da	documentação	de	habilitação	do	 licitante	 conforme	as	disposições	no	presente	edital	 e	 seus	anexos,
sendo	desclassificadas	as	que	estiverem	em	desacordo;
15.2. O	 pregoeiro	 poderá	 encaminhar,	 pelo	 sistema	 eletrônico,	 contraproposta	 diretamente	 ao	 licitante	 que
tenha	apresentado	o	lance	de	menor	valor,	para	que	seja	obtida	melhor	proposta,	observado	o	critério	de	julgamento
e	o	valor	estimado	para	a	contratação,	não	se	admitindo	negociar	condições	diferentes	das	previstas	neste	Edital;
15.2.1. A	 negociação	 será	 realizada	 por	 meio	 do	 “chat”	 do	 sistema,	 podendo	 ser	 acompanhada	 pelas	 demais
empresas	licitantes;
15.2.2. A	 negociação	 será	 realizada	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,	 podendo	 ser	 acompanhada	 pelos	 demais
licitantes;
15.3. A	LICITANTE	vencedora	terá	o	prazo	de	02	(duas)	horas,	contado	da	solicitação	do	Pregoeiro	no	sistema,
para	envio	da	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	que	trata	esta	cláusula;
15.4. Será	desclassificada	a	proposta	que:
15.4.1. Contiver	vícios	ou	ilegalidades;
15.4.2. Não	apresentar	as	especificações	técnicas	exigidas	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I	deste	Edital;
15.4.3. Apresentar	 preços	 que	 sejam	 manifestamente	 inexequíveis	 ou	 permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo
definido	para	contratação;
15.4.4. Apresentar	 preço	 baseado	 em	 outras	 propostas,	 inclusive	 com	 o	 oferecimento	 de	 redução	 sobre	 a	 deEdital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 6



menor	valor;
15.4.5. Apresentar	qualquer	oferta	de	vantagem	não	prevista	neste	Edital,	bem	como	preço	ou	vantagem	baseada
nas	ofertas	dos	demais	licitantes;
15.4.6. Apresentar	 valores	 irrisórios	ou	de	valor	 zero,	 incompatíveis	 com	os	preços	de	mercado	acrescidos	dos
respectivos	encargos,	exceto	quando	se	referirem	a	materiais	e	instalações	de	propriedade	do	licitante,	para	os	quais
ele	renuncie	à	parcela	ou	à	totalidade	da	remuneração;
15.4.7. Não	vier	a	comprovar	sua	exequibilidade,	em	especial	em	relação	ao	preço	e	à	produtividade	apresentada.

I	- Considera-se	 inexequível	 a	 proposta	 de	 preços	 ou	 menor	 lance	 que	 comprovadamente,	 for
insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou	 unitários
simbólicos,	irrisórios	ou	de	valor	zero,	incompatíveis	com	os	preços	dos	insumos	e	salários	de	mercado,
acrescidos	dos	respectivos	encargos,	ainda	que	o	ato	convocatório	da	licitação	não	tenha	estabelecido
limites	 mínimos,	 exceto	 quando	 se	 referirem	 a	 materiais	 e	 instalações	 de	 propriedade	 do	 próprio
licitante,	para	os	quais	ele	renuncie	a	parcela	ou	à	totalidade	da	remuneração.

15.5. As	 propostas	 cujos	 valores	 sejam	 inferiores	 a	 75%	 (setenta	 e	 cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 orçado	 pela
Administração,	será	considerada	inexequível;
15.6. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita;
15.7. Caso	 o	 custo	 global	 estimado	 do	 objeto	 licitado	 tenha	 sido	 decomposto	 em	 seus	 respectivos	 custos
unitários	por	meio	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	elaborada	pela	Administração,	o	licitante	classificado
em	primeiro	lugar	será	convocado	para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados
ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta;
15.8. Em	 se	 tratando	 de	 serviços	 de	 engenharia,	 o	 licitante	 vencedor	 será	 convocado	 a	 apresentar	 à
Administração,	por	meio	eletrônico,	as	planilhas	com	indicação	dos	quantitativos	e	dos	custos	unitários,	seguindo	o
modelo	elaborado	pela	Administração,	bem	como	com	detalhamento	das	Bonificações	e	Despesas	 Indiretas	 (BDI)	e
dos	Encargos	Sociais	 (ES),	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	valor	 final	da	proposta	vencedora,	admitida	a
utilização	 dos	 preços	 unitários,	 no	 caso	 de	 empreitada	 por	 preço	 global,	 empreitada	 integral,	 contratação
semiintegrada	 e	 contratação	 integrada,	 exclusivamente	 para	 eventuais	 adequações	 indispensáveis	 no	 cronograma
físico-financeiro	e	para	balizar	excepcional	aditamento	posterior	do	contrato;
15.9. Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha
poderá́	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	Pregoeiro,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que
se	comprove	que	este	é	o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação;
15.9.1. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das
propostas;
15.9.2. Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 passível	 de	 correção	 a	 indicação	 de	 recolhimento	 de
impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.
15.10. Se	a	proposta	ou	 lance	de	menor	 valor	não	 for	 aceitável	 o	Pregoeiro	 convocará	o	próximo	 licitante,	na
ordem	 de	 classificação,	 o	 Pregoeiro	 verificará	 sua	 aceitabilidade	 e	 procedendo	 a	 sua	 habilitação,	 na	 ordem	 de
classificação,	e	assim	sucessivamente,	até	a	apuração	de	uma	proposta	ou	 lance	que	atenda	ao	estabelecido	neste
edital;
15.11. Será	 assegurado,	 como	 critério	 de	 desempate,	 preferência	 de	 contratação	 para	 as	 microempresas	 e
empresas	de	pequeno	porte,	na	forma	da	cláusula	sétima	deste	edital;
15.11.1. No	caso	de	alguma	falha	ou	inconsistência	no	preenchimento	da	proposta,	o	pregoeiro	poderá	solicitar	ao
licitante,	por	mensagem	enviada	pelo	sistema,	que	complemente,	refaça	ou	efetue	a	correção	necessária,	desde	que
não	haja	majoração	do	preço	ofertado,	no	prazo	estabelecido	na	própria	mensagem,	sob	pena	de	desclassificação	da
proposta;
15.11.2. No	caso	de	obras	e	 serviços	de	engenharia,	 serão	consideradas	 inexequíveis	as	propostas	cujos	valores
forem	inferiores	a	75%	(setenta	e	cinco	por	cento)	do	valor	orçado	pela	Administração;
15.12. Encerrada	a	etapa	de	lances	e	aceita	a	proposta	ou,	quando	for	o	caso,	após	efetuar	a	negociação	e	obter
preço	aceitável	para	o	objeto	da	licitação,	o	pregoeiro	e	analisará	os	documentos	de	habilitação	da	licitante	melhor
classificada	e,	caso	atenda	todos	os	requisitos	do	edital,		anunciará	a	proposta	vencedora;
15.13. A	proposta	vencedora	cujo	prazo	de	validade	estiver	esgotado	poderá	ser	prorrogada	por	60	 (sessenta)
dias	ou	prazo	superior,	desde	que	haja	expressa	concordância	da	empresa.
16. DA	APRESENTAÇÃO	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO
16.1. A	 documentação	 de	 habilitação	 em	 formato	 digital	 deverá	 ser	 encaminhada	 EXCLUSIVAMENTE	 e
CONCOMITANTEMENTE	com	o	cadastramento	da	proposta	de	preços	no	sistema	eletrônico,	até	a	data	e	horário
estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública;	(art.	26	do	Decreto	Federal	nº	10.024/2019);

I	- A	ausência	de	envio	de	quaisquer	documentos	solicitados	nesta	cláusula	até	o	prazo	estipulado
importará	na	desclassificação	sumária	da	licitante	proponente;

16.1.1. O	 não	 envio	 dos	 documentos	 dos	 documentos	 de	 habilitação	 até	 a	 data	 de	 abertura	 da	 sessão	 pública
acarretará	na	desclassificação	da	licitante:
16.1.2. Caso	necessário,	 os	documentos	complementares	à	proposta	e	à	habilitação,	necessários	à	 confirmação
daqueles	exigidos	neste	edital	e	já	apresentados	pelo	licitante,	serão	encaminhados	pelo	licitante	melhor	classificado
após	o	encerramento	da	etapa	de	envio	de	lances,	observado	o	prazo	de	que	trata	o	§2º	do	art.	38	do	Decreto	Federal
nº	10.024/2019,	após	convocação	do	pregoeiro;
16.1.3. Caso	necessário,	o	Pregoeiro	poderá	diligenciar	e	solicitar	que	a	documentação	digital	seja	remetida	emEdital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 7



original	 seja	em	até	48h	 (quarenta	e	oito	horas)	da	 solicitação	para	o	endereço:	Avenida	Capitão	Mor	Gouveia,	nº
3.005,	CEP:	59.060-400,	Bairro:	Lagoa	Nova,	Município	de	Natal,	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte;
16.2. Como	 condição	 prévia	 ao	 exame	 da	 documentação	 de	 habilitação	 do	 licitante	 detentor	 da	 proposta
classificada	 em	 primeiro	 lugar,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 verificar	 o	 eventual	 descumprimento	 das	 condições	 de
participação,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no	 certame	 ou	 a	 futura
contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros;
16.3. A	empresa	também	deverá	apresentar	concomitantemente	com	os	documentos	de	habilitação,	a	seguinte
documentação:
16.3.1. Resultado	da	consulta	realizada	junto	ao	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas
–	CEIS,	mantido	pelo	Portal	da	Transparência;
16.3.2. Certidão	Negativa	de	Improbidade	Administrativa	e	Inelegibilidade	comprovando	o	nada	consta
junto	 ao	 Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Atos	 de	 Improbidade	 do	 Conselho	 Nacional	 de
Justiça	–	CNJ.
16.3.3. Certidão	Negativa	de	empresas	Punidas	obtida	no	CNEP	–	Portal	da	Transparência,	e
16.3.4. Certidão	Negativa	de	Licitantes	Inidôneos,	obtida	no	TCU.

I	- As	certidões	 referidas	acima	 	poderão	 ser	obtidas	 em	consulta	 consolidada	de	Pessoa
Jurídica	no	endereço	eletrônico	a	seguir:	https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

16.3.1. Constatada	a	existência	de	sanção,	o	Pregoeiro	reputará	o	 licitante	 inabilitado,	por	falta	de	condição	de
participação,	convocando	sucessivamente	os	licitantes	em	ordem	classificatória;
16.4. Para	 fins	 habilitação,	 a	 licitante	 deverá	 apresentar,	 concomitantemente	 com	 a	 proposta	 cadastrada	 no
sistema,	a	seguinte	documentação:
16.4.1. Da	Habilitação	Jurídica;

a) Cédula	de	identidade	dos	representantes	legais;
b)Empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;
c) Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identificada	como	empresa
individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato
social	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
d)Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,
agência,	 sucursal	 ou	 estabelecimento,	 a	 qual	 será	 considerada	 como	 sua	 sede,	 conforme	 Instrução
Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
e) Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
f) Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,
sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das
Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde	 opera,	 com	 averbação	 no
Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
g)Sociedade	 cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	 estatuto	 social,	 com	a	 ata	da	 assembleia	que	o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
h)Consórcio	de	empresas:	contrato	de	consórcio	devidamente	arquivado	no	Registro	Civil	das	Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	(art.	279	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de
1976)	 ou	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição,	 subscrito	 pelos	 consorciados,	 com	 a
indicação	da	empresa	líder,	responsável	por	sua	representação	perante	a	Administração	(art.	15,	caput,
I	e	II,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
i) Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação
respectiva.

16.4.2. Da	Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista:
a) Prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;
b)Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão
expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral
da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União
(DAU)	por	elas	administrados,	 inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria
Conjunta	 nº	 1.751,	 de	 02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da
Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
c) Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
d)Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das
Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
e) Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	Distrital,	Estadual	ou	Municipal	relativo	ao	domicílio
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ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
f) Prova	 de	 regularidade	 com	 a	 Fazenda	 Distrital,	 Estadual	 ou	 Municipal	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
g)Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá
comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio
ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
h)O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

16.4.3. Qualificação	Econômico-Financeira
16.4.3.1. A	 Qualificação	 Econômico-Financeira	 será	 comprovada	 mediante	 a	 apresentação	 dos	 seguintes
documentos:

a) Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor;
b)Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos
dois	 últimos	 exercícios	 sociais,	 já	 exigíveis	 e	 apresentados	 na	 forma	 da	 lei,	 comprovando,	 índices	 de
Liquidez	Geral	 (LG),	Liquidez	Corrente	 (LC),	 e	Solvência	Geral	 (SG)	 superiores	a	1	 (um),	obtidos	por
meio	da	aplicação	das	seguintes	fórmulas:

LG	=

Ativo	 Circulante	 +	 Realizável	 a	 Longo
Prazo

Passivo	 Circulante	 +	 Passivo	 Não
Circulante

	

SG	=
Ativo	Total

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

	

LC	=
Ativo	Circulante

Passivo	Circulante

16.5. Caso	a	empresa	apresente	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral
(LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido,	 para	 fins	 de	 habilitação,	 patrimônio	 líquido
mínimo	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	estimado	da	contratação.

a)No	caso	de	empresa	que	queira	usufruir	dos	benefícios	previstos	para	microempresa	e	empresa	de
pequeno	 porte,	 declaração	 sob	 as	 penas	 da	 lei	 de	 que	 atenda	 os	 requisitos	 legais	 para	 a	 respectiva
qualificação	 estando	 aptas	 a	 usufruir	 do	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 nos	 termos	 da	 Lei
Complementar	Estadual	de	nº	675,	de	06	de	novembro	de	2020.

16.5.1. Da	Qualificação	Técnica:
16.5.1.1. Declaração	da	empresa	Licitante	que	tomou	conhecimento	de	todas	as	informações	e	das	condições	locais
para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	contratação.
16.5.1.2. Certidão	de	Regularidade	perante	o	Cadastro	Técnico	Federal	de	Atividades	Potencialmente	Poluidoras	e
Utilizadoras	de	Recursos	Ambientais	mantido	pelo	IBAMA;
16.5.1.3. Certidão	de	Registro	e	Quitação	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia	(CREA/RN)	em	nome
da	empresa	Licitante;
16.5.1.4. Comprovação	de	aptidão	para	execução	de	serviço	similar,	de	complexidade	operacional	equivalente	ou
superior	à	do	objeto,	por	meio	da	apresentação	de	certidões	ou	atestados	emitidos	por	pessoas	 jurídicas	de	direito
público	ou	privado;

I	- Poderão	 ser	 realizadas	diligências	quanto	à	 apresentação	de	Contratos,	Notas	Fiscais,	 etc	que
comprovem	a	veracidade	dos	atestados	apresentados	pela	licitante;
II	- Somente	serão	aceitos	atestados	expedidos	após	a	conclusão	do	contrato	ou	se	decorrido,	pelo
menos	 12	 (doze)	 meses	 do	 início	 de	 sua	 execução,	 exceto	 se	 firmado	 para	 ser	 executado	 em	 prazo
inferior;
III	- O	 licitante	 deverá	 disponibilizar,	 caso	 solicitado,	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à
comprovação	da	legitimidade	dos	atestados	solicitados,	apresentando,	dentre	outros	documentos,	cópia
do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à	 contratação,	 endereço	 atual	 da	 contratante,	 e	 local	 em	 que	 foram
prestados	os	serviços;

16.6. Disposições	gerais	sobre	habilitação
a)Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.
b)Se	 o	 fornecedor	 for	 a	 matriz,	 todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 matriz,	 e	 se	 o
fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de
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capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,	 comprovadamente,
forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
c) Serão	 aceitos	 registros	 de	 CNPJ	 de	 fornecedor	 matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições.

16.6.1. As	empresas	licitantes	deverão	apresentar	as	seguintes	declarações:
16.6.1.1. Ciência	e	de	pleno	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	previstas	na	minuta	do	contrato;
16.6.1.2. Inexistência	de	fato	superveniente	impeditivo	de	participação	na	presente	licitação;
16.6.1.3. Cumprimento	de	idoneidade;
16.6.1.4. Não	 ter	em	seu	quadro	de	pessoa	atuando	em	 trabalho	noturno,	perigoso	ou	 insalubre,	menores	de	18
(dezoito)	anos	e	de	qualquer	trabalho	menores	de	16	(dezesseis)	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	14
(quatorze)	anos,	cumprindo	estritamente	o	previsto	no	inciso	XXXIII,	art.	7º	da	Constituição	Federal;
16.6.1.5. Não	possuir	em	seu	quadro	de	funcionários,	colaborador	com	parentesco	ou	qualquer	laço	consanguíneo,
até	3º	grau,	com	qualquer	colaborador	da	CEASA/RN;
16.6.1.6. Elaboração	 de	 forma	 independente,	 nos	 termos	 da	 Instrução	 Normativa	 SLTI/MPOG	 nº	 2,	 de	 16	 de
setembro	de	2009;
16.6.1.7. Não	possuir	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	de	acordo
com	os	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;
16.6.1.8. Cumprimento	de	reserva	de	cargos	para	pessoas	com	deficiência	ou	reabilitado	da	previdência	social;
16.6.1.9. Cumprimento	da	reserva	de	cargos	para	travestis	e	transexuais,	conforme	determina	a	Lei	nº	11.587,	de
08	de	novembro	de	2023;
16.6.1.10. Cumprimento	da	reserva	de	cargos	para	aprendizes	e	pessoas	com	deficiência,	conforme	determina	a	Lei
nº	10.783,	de	22	de	outubro	de	2020;
16.6.1.11. Cumprimento	do	disposto	no	Decreto	Estadual	de	nº	10.783,	de	22	de	outubro	de	2020	que	contratará
internos	ou	egressos	do	sistema	prisional;
16.7. Disposições	Gerais	da	Habilitação:
16.7.1. Na	 hipótese	 de	 não	 constar	 prazo	 de	 validade	 nas	 certidões	 apresentadas,	 a	CEASA/RN	 aceitará	 como
válidas	as	expedidas	até	90	(noventa)	dias	imediatamente	anteriores	à	data	de	apresentação	das	propostas;
16.7.2. Os	 documentos	 necessários	 à	 habilitação	 serão	 encaminhados	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema,
concomitantemente	com	a	proposta	cadastrada	no	sistema	“Licitações-E”;
16.7.3. Mesmo	havendo	qualquer	pendência	quanto	a	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	as	licitantes	enquadradas
como	 microempresa	 e	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 deverão	 apresentar	 toda	 documentação	 exigida	 para	 efeito	 de
comprovação	da	regularidade	fiscal	e	trabalhista,	mesmo	que	esta	apresente	alguma	restrição;
16.7.3.1. Em	caso	de	pendência	relativa	à	regularidade	fiscal	ou	trabalhista,	será	assegurado	o	prazo	de	05	(cinco)
dias	úteis,	 iniciando-se	a	partir	da	convocação	do	Pregoeiro.	O	prazo	previsto	neste	subitem	poderá	ser	prorrogado
por	igual	período,	caso	seja	requerido	pelo	licitante	tempestivamente	e	aprovado	pelo	Pregoeiro;

I	- As	 Microempresas	 e	 Empresas	 de	 Pequeno	 Porte	 que	 não	 regularizarem	 a	 documentação	 no
prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 decairão	 seu	 direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções
previstas	 no	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da	 CEASA/RN/RN,	 podendo	 a	 administração
convocar	as	licitantes	remanescentes,	na	ordem	de	classificação;

16.7.3.2. Sob	 pena	 de	 inabilitação,	 os	 documentos	 encaminhados	 para	 habilitação	 deverão	 estar	 em	 nome	 do
licitante	com	o	número	do	CNPJ	e	o	respectivo	endereço;
16.7.3.3. Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	for	a
filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	aqueles	documentos	que,	pela	própria	natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz;
16.7.3.4. Serão	 aceitos	 registros	 de	CNPJ	 de	 licitante	matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de	 documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições;
16.7.4. Não	será	aceito	protocolo	de	entrega	ou	solicitação	de	documentos	para	cumprimento	de	exigências	deste
Edital	e	seus	Anexos;
16.7.5. O	 pregoeiro	 e	 a	 equipe	 de	 apoio	 poderão	 obter	 certidões	 nos	 sítios	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades
emissoras,	constituindo-se	em	meio	legal	de	prova;
16.7.6. O	pregoeiro	poderá	sanar	erros	ou	 falhas	que	não	alterem	a	substância	dos	documentos	e	sua	validade
jurídica,	mediante	despacho	fundamentado,	registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia
para	fins	de	habilitação	e	classificação;
16.7.7. Se	 a	 documentação	 de	 habilitação	 estiver	 incompleta	 ou	 contrariar	 qualquer	 dispositivo	 deste	 Edital	 e
seus	Anexos,	o	pregoeiro	considerará	o	licitante	inabilitado	e	poderá	instruir	o	processo	com	vistas	à	aplicação	das
penalidades	cabíveis	e	convocará	o	licitante	classificado	em	seguida.
16.7.8. Será	 consultado	 o	 Portal	 do	 CNJ	 e	 Portal	 da	 Transparência	 para	 verificação	 de	 possíveis	 condenações
cíveis	por	ato	de	improbidade	administrativa	impeditivas	da	participação	no	certame	;
16.7.9. Constatado	o	atendimento	pleno	às	exigências	editalícias	será	declarado	o	proponente	vencedor.
17. DOS	RECURSOS
17.1. Após	 a	 declaração	 do	 vencedor,	 o	 Pregoeiro	 abrirá	 o	 prazo	 de	 10	 (dez)	 minutos,	 ou	 outro	 superior,Edital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 10



manifestar,	 de	 forma	 motivada,	 sua	 intenção	 de	 recorrer,	 clicando	 em	 “recurso”	 na	 plataforma	 “Licitações-E”	 do
Banco	do	Brasil;
17.1.1. O	pregoeiro	fará	juízo	de	admissibilidade	da	intenção	de	recorrer	manifestada	pelos	licitantes	com	relação
aos	 pressupostos	 recursais	 (sucumbência,	 tempestividade,	 legitimidade,	 interesse	 e	 motivação),	 abstendo-se	 de
analisar,	 de	 antemão,	 o	 mérito	 dos	 recursos,	 aceitando-a	 ou,	 motivadamente,	 rejeitando-a,	 em	 campo	 próprio	 do
sistema.
17.1.1.1. A	 falta	 de	 manifestação	 imediata	 e	 motivada	 de	 interpor	 recurso,	 por	 parte	 do	 licitante,	 importará	 a
decadência	do	direito	de	recorrer	e	o	pregoeiro	encerrará	a	sessão,	procedendo	a	adjudicação	do	objeto	ao	licitante
declarado	vencedor,	conforme	§3º	do	artigo	44	do	Decreto	nº	10.024/2019.
17.2. O	recorrente	que	tiver	sua	intenção	de	recorrer	deverá	apresentar	suas	razões	de	recurso,	no	prazo	de	03
(três)	dias,	conforme	§2º	do	artigo	44	do	Decreto	nº	10.024/2019.
17.3. Os	demais	licitantes	ficarão	intimados	para	se	desejarem,	apresentar	suas	contrarrazões,	no	prazo	de	03
(três)	dias,	contado	da	data	final	do	prazo	do	recorrente,	assegurada	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis	à
defesa	dos	seus	interesses	conforme	§2º	do	artigo	44	do	Decreto	nº	10.024/2019;
17.4. O	encaminhamento	do	registro	de	recurso,	bem	como	das	contrarrazões	de	recurso,	será	possível	somente
por	meio	eletrônico	no	sistema	provedor	do	certame;
17.5. O	 acolhimento	 de	 recurso	 importará	 a	 invalidação	 apenas	 dos	 atos	 insuscetíveis	 de	 aproveitamento
conforme	§4º	do	artigo	44	do	Decreto	nº	10.024/2019;
18. DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO
18.1. A	 adjudicação	 em	 favor	 da	 licitante	 vencedora	 será	 feita	 pelo	 Diretor	 Presidente,	 após	 a	 análise	 e
aprovação	dos	documentos;
18.1.1. Não	havendo	interposição	de	recursos,	o	pregoeiro	encerrará	a	sessão	e	fará	a	adjudicação	do	objeto	do
certame,	pelo	 sistema	eletrônico	do	Pregão.	Posteriormente,	 o	 resultado	da	 licitação	e	o	 correspondente	processo,
devidamente	 instruído	 e	 acompanhado	 do	 relatório	 do	 pregoeiro,	 serão	 submetidos	 à	 consideração	 da	 autoridade
competente	para	fins	de	adjudicação	e	homologação.
19. DAS	CONTRATAÇÕES
19.1. Para	a	pretendida	contratação,	deverão	ser	observados	os	trâmites	a	seguir	descritos:
19.2. Após	 a	 homologação	 do	 resultado	 da	 licitação,	 a	 CEASA	 providenciará	 a	 elaboração	 do	 instrumento
contratual	 ou	 equivalente	 por	meio	 de	modelo	 disponível	 no	 SEI,	 compatível	 com	 a	 respectiva	minuta	 que	 consta
como	 anexo	 ao	 presente	 edital,	 que	 deverá	 ser	 assinada	 na	 forma	 do	 Estatuto	 Social	 da	 CEASA	 pelos	 Diretores
Presidente	e	Financeiro;
19.3. Uma	vez	cumprida	a	etapa	descrita	no	item	anterior,	a	CEASA	convocará	o	licitante	vencedor	através	do
e-mail	indicado	no	formulário	que	consta	no	ANEXO	V,	para,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis	contados	a
partir	 do	 recebimento	 do	 referido	 e-mail,	 realizar	 cadastro	 de	 usuário	 externo	 no	 SEI	 e	 assinar	 o	 instrumento
equivalente,	sob	pena	de	decair	o	direito	de	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	edital.
19.4. A	contratação	formalizar-se-á	mediante	a	assinatura	eletrônica	de	instrumento	particular,	observadas	as
cláusulas	e	condições	deste	Edital	e	da	proposta	vencedora,	conforme	a	minuta	do	Contrato	que	integra	este	Edital
(Anexo	II);
19.5. Concluído	 o	 procedimento	 licitatório,	 será	 o	 licitante	 vencedor	 notificado,	 por	 escrito,	 para	 assinatura
eletrônica	do	termo	de	Contrato,	do	qual	farão	parte	integrante,	ainda	que	não	transcritas	total	ou	parcialmente	no
referido	instrumento,	as	condições	estabelecidas	neste	Edital,	a	proposta	da	empresa	vencedora	e	todos	os	elementos
técnicos	que	serviram	de	base	à	licitação;
19.6. A	 assinatura	 eletrônica	 do	 Contrato	 pela	 adjudicatária	 dar-se-á	 por	 meio	 de	 sistema	 de	 processo
administrativo	eletrônico	da	CEASA/RN	e	no	prazo	de	até	5	 (cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	sua	convocação
pela	CEASA/RN;
19.7. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado,	uma	única	vez,	por	igual	período,	quando	solicitado	pelo
licitante	 vencedor,	 por	 escrito,	 durante	 o	 seu	 transcurso	 e	 desde	 que	 ocorra	 motivo	 justificado	 e	 aceito	 pela
CEASA/RN;
19.8. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante	 vencedor	 proceder	 com	 seu	 cadastro	 como	 usuário	 externo	 no
mencionado	sistema	de	processo	administrativo	eletrônico	da	CEASA/RN,	conforme	suas	normas	próprias,	em	tempo
hábil	para	a	assinatura	do	contrato	no	prazo	estabelecido,	 acessando	a	opção	 "Clique	aqui	 se	você	ainda	não	está
cadastrado"	 na	 página	 de	 Acesso	 Externo	 do	 link	 a
seguir:	http://localhost/sei/controlador_externo.phpacao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
19.9. Caso	o	licitante	vencedor	não	tenha	procedido	o	mencionado	cadastro	como	usuário	externo	ou	não	tenha
assinado	eletronicamente	o	contrato	no	referido	sistema,	poderá	ser	convocado	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de
classificação;
19.10. A	 assinatura	 do	 Contrato	 ficará	 vinculada	 à	 manutenção	 das	 condições	 da	 habilitação,	 à	 plena
regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 da	 empresa	 vencedora	 e	 à	 inexistência	 de	 registro	 perante	 o	 Sistema	 de
Cadastramento	Unificado	 de	 Fornecedores	 (SICAF)	 que	 caracterize	 impedimento	 à	 contratação	 com	 a	CEASA/RN,
sendo	aplicáveis	as	penalidades	definidas	neste	edital;
19.11. É	vedada	a	contratação	de	empresa	privada	que	tenha	em	seu	quadro	societário	servidor	público	da	ativa,
ou	empregado	de	empresa	pública,	ou	sociedade	de	economia	mista,	com	fundamento	no	art.	18,	inciso	VIII,	da	Lei	nº
13.080,	de	2	de	janeiro	de	2015	(LDO	2015);
19.12. Se	o	licitante	vencedor	não	comprovar	as	condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	ou	recusar-se,
injustificadamente,	a	assinar	eletronicamente	o	termo	de	Contrato	no	prazo	estabelecido,	poderá	ser	convocado	outro
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licitante,	 respeitada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 para,	 após	 comprovados	 os	 requisitos	 habilitatórios	 e	 feita	 a
negociação,	 assinar	 o	 Contrato,	 sem	 prejuízo	 das	 penalidades	 previstas	 neste	 Edital	 e	 no	 Contrato	 e	 das	 demais
cominações	legais;
19.13. Previamente	à	emissão	da	nota	de	empenho	e	à	contratação,	a	Administração	realizará	consulta	ao	SICAF,
CEIS,	CNJ	e	Lista	dos	Inidôneos	do	TCU,	para	identificar	possível	proibição	de	contratar	com	o	poder	público;
19.14. A	recusa	 injustificada	do	 licitante	convocado	em	assinar	o	contrato	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua
proposta	caracteriza	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida,	ficará	sujeito	às	sanções	previstas	neste	edital	e
demais	cominações	legais;
19.15. Decorrido	 o	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 da	 data	 de	 apresentação	 das	 propostas,	 sem	 a	 devida
comunicação	para	a	contratação,	fica	o	(s)	licitante	(s)	vencedor	(es)	liberados	dos	compromissos	assumidos.
19.16. Aquele	que,	 convocado	dentro	do	prazo	de	 validade	de	 sua	proposta,	não	assinar	o	 contrato,	deixar	de
entregar	documentação	exigida	no	Edital	ou	não	mantiver	a	proposta,	garantido	o	direito	à	ampla	defesa,	responderá
a	 processo	 administrativo	 e	 poderá	 ser	 convocada	 outra	 licitante,	 desde	 que	 respeitada	 a	 ordem	 de	 classificação,
para,	após	comprovados	os	requisitos	habilitatórias	e	de	contratação,	realizada	a	negociação,	assinar	o	contrato.
19.17. Na	assinatura	do	 contrato,	 será	exigida	a	 comprovação	das	 condições	de	habilitação	e/ou	 condições	de
contratação	consignadas	neste	Edital	e	no	Termo	de	Referência,	as	quais	deverão	ser	mantidas	pela	licitante	durante
a	vigência	do	contrato.
19.18. No	momento	da	assinatura	do	contrato,	será	exigida	a	demonstração	de	regularidade	fiscal,	trabalhista	e
profissional	técnico,	a	qual	deverá	ser	mantida	durante	a	execução	dos	serviços	de	acordo	com	o	estabelecido	no	rol
abaixo:

a) prova	de	inscrição	no	CNPJ	ou	CPF,	conforme	o	caso;
b)prova	 de	 regularidade	 com	 o	 INSS,	 mediante	 a	 apresentação	 da	 Certidão	 Negativa	 de	 Débitos
relativos	aos	Tributos	Federais	e	a	Dívida	Ativa	da	União;
c) prova	 de	 regularidade	 relativa	 ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviço	 (FGTS),	 mediante	 a
apresentação	do	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);
d)prova	de	regularidade	relativa	a	débitos	trabalhistas,	mediante	a	apresentação	da	Certidão	Negativa
de	Débitos	Trabalhistas;
e) prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Pública	Estadual,	da	sede	ou	domicilio	da	licitante,	mediante	a
apresentação	da	Certidão	Negativa	de	Débitos	Tributários	e	de	Dívida	Ativa	Estadual;
f) comprovação	 de	 que	 possui	 em	 seu	 quadro	 permanente,	 profissional	 de	 nível	 superior	 ou	 outro
devidamente	reconhecido	pelo	Conselho	competente	que	atenda	às	exigências	de	qualificação	técnico-
profissional,	 mediante	 CTPS/registro	 funcional,	 documento	 que	 demonstre	 seu	 quadro	 societário	 ou
contrato	de	prestação	de	serviços	(no	caso	de	declaração	futura	de	contratação,	conforme	admitido	no
subitem	13.2.3.3).

19.19. Será	também	exigida,	como	requisito	de	contratação	a	Declaração	formal	de	que	disporá,	por	ocasião	da
futura	 contratação,	 das	 instalações,	 aparelhamento	 e	 pessoal	 técnico	 considerados	 essenciais	 para	 a	 execução
contratual,	a	saber:
19.20. Na	hipótese	de	o	convocado	recusar-se	a	assinar,	não	observar	os	prazos	e/ou	condições	para	assinatura
do	 termo	 de	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 e	 condições	 estabelecidos,	 a	 CEASA	 deverá	 instaurar
processo	administrativo	punitivo	e	poderá	convocar	as	 licitantes	 remanescentes,	na	ordem	de	classificação,	para	a
celebração	do	contrato	nas	condições	ofertadas	pela	licitante	vencedora,	inclusive	quanto	aos	preços	atualizados	em
conformidade	com	o	instrumento	convocatório.
19.21. É	facultado	à	CEASA,	se	a	 licitante	vencedora,	convocada	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta,
não	celebrar	o	contrato,	revogar	a	licitação.
19.22. A	empresa	CONTRATADA	deverá	possuir	CNAE	específico	(principal	e/ou	secundário,	se	for	o	caso)	para
as	 atividades	 objeto	 do	 contrato,	 conforme	 identificação	do	 setor	 contábil	 desta	CEASA	 sob	pena	de	 configurar-se
hipótese	de	descumprimento	da	das	condições	de	habilitação.
20. DA	ANULAÇÃO	E	DA	REVOGAÇÃO	DA	LICITAÇÃO
20.1. A	 CEASA/RN	 poderá	 revogar	 a	 presente	 licitação	 por	 razões	 de	 interesse	 público	 decorrentes	 de	 fato
superveniente	 devidamente	 comprovado,	 pertinente	 e	 suficiente	 para	 justificar	 tal	 conduta,	 ou	 anulá-la	 por
ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	de	terceiros,	mediante	parecer	escrito	e	devidamente	fundamentado	na	forma
da	legislação	em	vigor.
21. DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	
21.1. A	sessão	pública	poderá	ser	reaberta:
21.1.1. nas	 hipóteses	 de	 provimento	 de	 recurso	 que	 leve	 à	 anulação	 de	 atos	 anteriores	 à	 realização	 da	 sessão
pública	 precedente	 ou	 em	 que	 seja	 anulada	 a	 própria	 sessão	 pública,	 situação	 em	 que	 serão	 repetidos	 os	 atos
anulados	e	os	que	dele	dependam.
21.1.2. quando	houver	erro	na	aceitação	do	preço	melhor	classificado	ou	quando	a	licitante	declarada	vencedora
não	assinar	o	contrato,	não	retirar	o	instrumento	equivalente	ou	não	comprovar	a	regularização	fiscal	e	trabalhista,
nos	 termos	 do	 art.	 43,	 §1º	 da	 LC	 123/2006.	 Nessas	 hipóteses,	 serão	 adotados	 os	 procedimentos	 imediatamente
posteriores	ao	encerramento	da	etapa	de	lances.
21.2. Todas	as	licitantes	remanescentes	deverão	ser	convocadas	para	acompanhar	a	sessão	reaberta.
21.2.1. A	 convocação	 se	 dará	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico	 (“chat”),	 e-mail,	 de	 acordo	 com	 a	 fase	 do
procedimento	licitatório.

Edital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 12



21.2.2. A	convocação	feita	por	e-mail	dar-se-á	de	acordo	com	os	dados	contidos	no	SICAF,	sendo	responsabilidade
da	licitante	manter	seus
22. DOS	PRAZOS	E	CONDIÇÕES	PARA	ASSINATURA	DA	ARP
22.1. A	contratação	formalizar-se-á	mediante	a	assinatura	eletrônica	de	instrumento	particular,	observadas	as
cláusulas	e	condições	deste	Edital	e	da	proposta	vencedora,	conforme	a	minuta	do	Contrato	que	integra	este	Edital
(Anexo	II);
22.2. Concluído	 o	 procedimento	 licitatório,	 será	 o	 licitante	 vencedor	 notificado,	 por	 escrito,	 para	 assinatura
eletrônica	do	termo	de	Contrato,	do	qual	farão	parte	integrante,	ainda	que	não	transcritas	total	ou	parcialmente	no
referido	instrumento,	as	condições	estabelecidas	neste	Edital,	a	proposta	da	empresa	vencedora	e	todos	os	elementos
técnicos	que	serviram	de	base	à	licitação;
22.3. A	 assinatura	 eletrônica	 do	 Contrato	 pela	 adjudicatária	 dar-se-á	 por	 meio	 de	 sistema	 de	 processo
administrativo	eletrônico	da	CEASA/RN	e	no	prazo	de	até	5	 (cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	sua	convocação
pela	CEASA/RN;
22.3.1. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado,	uma	única	vez,	por	igual	período,	quando	solicitado	pelo
licitante	 vencedor,	 por	 escrito,	 durante	 o	 seu	 transcurso	 e	 desde	 que	 ocorra	 motivo	 justificado	 e	 aceito	 pela
CEASA/RN;
22.3.2. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante	 vencedor	 proceder	 com	 seu	 cadastro	 como	 usuário	 externo	 no
mencionado	sistema	de	processo	administrativo	eletrônico	da	CEASA/RN,	conforme	suas	normas	próprias,	em	tempo
hábil	para	a	assinatura	do	contrato	no	prazo	estabelecido,	 acessando	a	opção	 "Clique	aqui	 se	você	ainda	não	está
cadastrado"	 na	 página	 de	 Acesso	 Externo	 do	 link	 a	 seguir:	 https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
22.3.3. Caso	o	licitante	vencedor	não	tenha	procedido	o	mencionado	cadastro	como	usuário	externo	ou	não	tenha
assinado	eletronicamente	o	contrato	no	referido	sistema,	poderá	ser	convocado	outro	licitante,	respeitada	a	ordem	de
classificação;
22.4. A	 assinatura	 do	 Contrato	 ficará	 vinculada	 à	 manutenção	 das	 condições	 da	 habilitação,	 à	 plena
regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 da	 empresa	 vencedora	 e	 à	 inexistência	 de	 registro	 perante	 o	 Sistema	 de
Cadastramento	Unificado	 de	 Fornecedores	 (SICAF)	 que	 caracterize	 impedimento	 à	 contratação	 com	 a	CEASA/RN,
sendo	aplicáveis	as	penalidades	definidas	neste	edital;
22.4.1. É	vedada	a	contratação	de	empresa	privada	que	tenha	em	seu	quadro	societário	servidor	público	da	ativa,
ou	empregado	de	empresa	pública,	ou	sociedade	de	economia	mista,	com	fundamento	no	art.	18,	inciso	VIII,	da	Lei	nº
13.080,	de	2	de	janeiro	de	2015	(LDO	2015);
22.5. Se	o	licitante	vencedor	não	comprovar	as	condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	ou	recusar-se,
injustificadamente,	a	assinar	eletronicamente	o	termo	de	Contrato	no	prazo	estabelecido,	poderá	ser	convocado	outro
licitante,	 respeitada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 para,	 após	 comprovados	 os	 requisitos	 habilitatórios	 e	 feita	 a
negociação,	 assinar	 o	 Contrato,	 sem	 prejuízo	 das	 penalidades	 previstas	 neste	 Edital	 e	 no	 Contrato	 e	 das	 demais
cominações	legais;
22.6. Previamente	à	emissão	da	nota	de	empenho	e	à	contratação,	a	Administração	realizará	consulta	ao	SICAF,
CEIS,	CNJ	e	Lista	dos	Inidôneos	do	TCU,	para	identificar	possível	proibição	de	contratar	com	o	poder	público;
22.7. A	 recusa	 injustificada	do	 licitante	convocado	em	assinar	o	contrato	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua
proposta	caracteriza	o	descumprimento	total	da	obrigação	assumida,	ficará	sujeito	às	sanções	previstas	neste	edital	e
demais	cominações	legais;
22.8. Decorrido	 o	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 da	 data	 de	 apresentação	 das	 propostas,	 sem	 a	 devida
comunicação	para	a	contratação,	fica	o	(s)	licitante	(s)	vencedor	(es)	liberados	dos	compromissos	assumidos.
23. DA	VIGÊNCIA	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	DO	CONTRATO
23.1. O	prazo	da	vigência	do	registro	de	preço	será	de	12	(doze)	meses,	tendo	início	a	partir	de	sua	assinatura.
23.2. O	 prazo	 de	 vigência	 do(s)	 contrato(s)	 oriundos	 do	 registro	 de	 preço	 será	 de	 12	 (doze)	 meses,	 de
___/___/_____	 a	 ___/___/______	 podendo	 ser	 prorrogado	por	 interesse	das	partes	 até	 o	 limite	 de	60	 (sessenta)	meses,
desde	que	haja	autorização	formal	da	Autoridade	Competente	e	observados	os	seguintes	aspectos:

a) Os	serviços	tenham	sido	prestados	de	maneira	regular;
b)A	CONTRATANTE	mantenha	interesse	na	realização	do	serviço;
c) O	valor	do	contrato	permaneça	economicamente	vantajoso	para	a	CONTRATANTE;
d)A	CONTRATADA	manifeste	expressamente	interesse	na	prorrogação;
e) A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual;
f) A	prorrogação	do	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	a	celebração	de	termo	aditivo.

24. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
24.1. Os	critérios	referentes	às	obrigações	da	contratada	estão	previstos	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I	deste
Edital,	bem	como	na	Minuta	de	Contrato,	Anexo	III.
25. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
25.1. Os	 critérios	 referentes	 às	 obrigações	 da	 contratante	 estão	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 Anexo	 I
deste	Edital,	bem	como	na	Minuta	de	Contrato,	Anexo	III.
26. DO	ACOMPANHAMENTO	E	DA	FISCALIZAÇÃO
26.1. Os	 critérios	 referentes	 ao	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 estão	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,
Anexo	I	deste	Edital,	bem	como	na	Minuta	de	Contrato,	Anexo	III.Edital 004/2026 (41442406)         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 13
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27. DA	DISPONIBILIDADE	FINANCEIRA	E	ORÇAMENTÁRIA
27.1. No	 registro	 de	 preços	 não	 há	 obrigatoriedade	 de	 indicação	 dos	 Recursos	 Orçamentários	 (Dotação
Orçamentária),	 o	 que	 será	 exigida	 somente	 para	 a	 formalização	 do	 contrato	 ou	 outro	 instrumento	 hábil,	 conforme
prevê	o	§2°	do	Artigo	7°	do	Decreto	Federal	n°	7.892,	de	23	de	Janeiro	de	2013.
28. DA	LIQUIDAÇÃO	E	DO	PAGAMENTO
28.1. Os	critérios	referentes	à	liquidação	e	ao	pagamento	estão	previstos	no	Termo	de	Referência,	Anexo	I	deste
Edital,	bem	como	na	Minuta	de	Contrato,	Anexo	III.
29. DA	ALTERAÇÃO	DO	CONTRATO
29.1. Os	 critérios	 referentes	 à	 alteração	 contratual	 estão	 previstos	 na	 Minuta	 de	 Contrato,	 Anexo	 III	 deste
Edital.
30. DAS	PENALIDADES
30.1. Os	critérios	referentes	às	penalidades	sobre	a	execução	contratual	estão	previstos	na	minuta	do	contrato,
Anexo	III	deste	Edital.
31. DA	RESCISÃO
31.1. Os	critérios	referentes	à	rescisão	contratual	estão	previstos	na	minuta	do	contrato,	Anexo	III	deste	Edital.
32. DAS	SANÇÕES	DECORRENTES	DA	LICITAÇÃO
32.1. Com	 fundamento	 no	 artigo	 49	 do	 Decreto	 10.024/2019,	 ficará	 impedido	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 a
CEASA/RN	 e	 sujeito	 as	 sanções	 previstas	 no	 RILC-CEASA/RN,	 sem	 prejuízo	 das	 multas	 previstas	 em	 edital	 e	 no
contrato	e	das	demais	cominações	legais,	garantindo	o	direito	à	ampla	defesa,	o	licitante	que,	convocado	dentro	do
prazo	de	validade	da	sua	proposta:

I	- não	 assinar	 o	 Contrato	 no	 prazo	 definido	 neste	 Edital,	 quando	 convocado	 dentro	 do	 prazo	 de
validade	de	sua	proposta;
II	- deixar	de	entregar	documentação	exigida	neste	Edital;
III	- apresentar	documentação	falsa;
IV	- não	mantiver	a	proposta;
V	- comportar-se	de	modo	inidôneo;
VI	- fizer	declaração	falsa;	ou
VII	- cometer	fraude	fiscal.

32.2. No	processo	de	aplicação	de	penalidades	será	assegurado	o	direito	ao	contraditório	e	à	ampla	defesa,	no
prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis.
32.3. As	penalidades	pela	negligência	na	execução	ou	descumprimento	de	cláusulas	contratuais	estão	previstas
na	minuta	do	respectivo	instrumento,	que	se	constitui	no	Anexo	III	deste	edital;
32.4. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	afeta	os	processos	de	responsabilização	e	aplicação	de
penalidades	decorrentes	atos	ilícitos	alcançados	pela	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
33. DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
33.1. A	simples	participação	na	presente	licitação	implica	na	concordância	em	pleno	e	total	conhecimento	das
condições	dos	 locais	onde	serão	executados	os	objetos,	bem	como	do	Edital	e	seus	Anexos,	necessários	ao	perfeito
cumprimento	da	execução	do	contrato
33.2. Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	referidos	neste	Edital	em	dia	de	expediente	na	CEASA/RN;
33.3. As	normas	que	disciplinam	este	certame	serão	sempre	 interpretadas	em	 favor	da	ampliação	da	disputa
entre	os	interessados,	sem	comprometimento	da	segurança	do	futuro	contrato.
33.4. Aos	casos	omissos	aplicar-se-ão	as	demais	disposições	da	legislação	vigente	e	pertinente	à	matéria.
33.5. Os	 casos	 omissão	 serão	 resolvidos	 pelo	 PREGOEIRO,	 de	 acordo	 com	 a	 Lei	 Federal	 nº	 10.520/2002,
subsidiada	 pela	 Lei	 Federal	 nº	 13.303/2016,	 concomitantemente	 ao	 Regulamento	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 da
CEASA/RN	e	pelo	Decreto	Estadual	nº	20.103/2007	e	suas	alterações,	tudo	de	conformidade	com	as	normas	jurídicas
e	administrativas	aplicáveis	e	com	os	princípios	gerais	do	direito;
33.6. O	 licitante	 vencedor,	 em	 decorrência	 de	 aumento	 ou	 diminuição	 quantitativa	 do	 objeto	 licitado,	 e
obedecendo-se	as	condições	inicialmente	previstas	no	Contrato,	ficará	obrigado	a	aceitar	os	acréscimos	ou	supressões
que	se	 fizerem	necessários	na	execução	dos	 serviços	até	o	 limite	de	25%	 (vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	 inicial
atualizado	da	contratação.
33.7. Fica	 facultada,	 entretanto,	 a	 supressão	 além	do	 limite	 acima	 estabelecido,	mediante	 consenso	 entre	 os
contratantes.
33.8. Facultada	 ao	 PREGOEIRO	 ou	 à	 Autoridade	 Superior,	 em	 qualquer	 fase	 da	 licitação,	 a	 promoção	 de
diligência	 a	 esclarecer	 ou	 complementar	 a	 instrução	 do	 processo,	 vedada	 a	 inclusão	 posterior	 de	 documento	 ou
informação	que	deveria	constar	no	ato	da	sessão	pública;
33.9. Fica	 assegurado	 à	 CONTRATANTE	 o	 direito	 de	 revogar	 a	 licitação	 por	 razões	 de	 interesse	 público
decorrente	 de	 fato	 superveniente	 devidamente	 comprovado,	 pertinente	 e	 suficiente	 para	 justificar	 tal	 conduta,
devendo	anulá-la	por	ilegalidade,	de	ofício	ou	por	provocação	de	terceiros,	mediante	parecer	escrito	e	devidamente
fundamentado;
33.10. Qualquer	 modificação	 no	 presente	 EDITAL	 será	 divulgada	 pela	 mesma	 forma	 que	 se	 divulgou	 o	 texto
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original,	reabrindo-se	o	prazo	inicialmente	estabelecido,	excedo	quando,	inquestionavelmente,	a	alteração	não	afetar
a	formulação	da	proposta;
33.11. As	 LICITANTES	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a
CONTRATANTE	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independente	da	condução	ou	resultado	do
processo	licitatório;
33.12. As	 LICITANTES	 são	 responsáveis	 pela	 fidelidade	 e	 legitimidade	 das	 informações	 e	 dos	 documentos
apresentados	em	qualquer	fase	da	licitação;
33.13. Após	 apresentação	 da	 proposta,	 não	 caberá	 desistência,	 salvo	 por	 motivo	 justo	 decorrente	 de	 fato
superveniente	e	aceito	pelo	PREGOEIRO;
33.14. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	EDITAL	e	seus	anexos,	excluir-se-á	o	dia	de	início	e	incluir-
se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	da	CONTRATANTE;
33.15. O	 desatendimento	 de	 exigências	 formais	 não	 essenciais	 não	 importará	 no	 afastamento	 do	 LICITANTE,
desde	que	seja	possível	a	aferição	da	sua	qualificação	e	a	exata	compreensão	da	sua	proposta,	durante	a	realização	da
sessão	pública	do	Pregão;
33.16. Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 as	 especificações	 do	 objeto	 inseridas	 no	 sistema	 promovedor	 e	 as	 deste
EDITAL	e	seus	anexos,	prevalecerão	nestes	últimos;
33.17. Qualquer	pedido	de	esclarecimento	em	relação	a	eventuais	dúvidas,	ou	interpretações	do	presente	edital	e
seus	 anexos	 serão	 encaminhados,	 ao	 PREGOEIRO,	 em	 até	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 anteriores	 à	 data	 da	 abertura	 da
sessão	pública,	preferencialmente	por	meio	eletrônico,	para	o	endereço	cplceasarn@gmail.com;
33.18. A	 adjudicação	 ao	 licitante	 vencedor	 e	 a	 homologação	 desta	 licitação	 pela	 autoridade	 competente	 não
implicam	direito	à	contratação.
33.19. É	 vedado	 à	 empresa	 CONTRATADA	 caucionar	 ou	 utilizar	 o	 contrato	 objeto	 da	 presente	 licitação	 para
qualquer	operação	financeira,	sem	prévia	e	expressa	autorização	da	CEASA/RN.
33.20. Este	edital	será	disponibilizado	a	qualquer	interessado	no	site	www.ceasa/rn.rn.gov.br,	no	site,	e	ainda	no
sistema	provedor	do	certame	www.licitacoes-e.com.br;
33.21. A	CONTRATADA	prestará	 todos	os	esclarecimentos	que	 lhe	 forem	solicitados	pela	Administração,	 cujas
reclamações	estrará	obrigada	a	atender	prontamente.
33.22. Caso	seja	necessária	qualquer	alteração	deste	Edital	no	curso	do	prazo	estabelecido	para	a	realização	do
Pregão	na	forma	Eletrônica,	este	será	novamente	divulgado	pelos	mesmos	meios	que	o	texto	original,	reabrindo-se	o
prazo	 inicialmente	 estabelecido,	 exceto	 quando,	 inquestionavelmente,	 a	 alteração	 não	 afetar	 a	 formulação	 das
propostas.
33.23. As	licitantes	após	a	publicação	oficial	deste	edital	ficarão	responsáveis	pelo	acompanhamento,	mediante	o
acesso	 aos	 sítios	 mencionados	 neste	 termo,	 das	 eventuais	 republicações	 e/ou	 retificações	 de	 edital,	 respostas	 e
questionamentos	 e	 impugnações	 ou	 quaisquer	 outras	 ocorrências	 que	 porventura	 possam	 ou	 não	 implicar	 em
mudanças	nos	prazos	de	apresentação	da	proposta	e	da	abertura	da	sessão	pública;
33.24. Os	 interessados	 poderão	 obter	 o	Manual	 para	 operação	 do	 sistema	 de	 Pregão	 na	 forma	 Eletrônica	 no
seguinte	endereço:	www.licitacoes-e.com.br.
34. DO	FORO
34.1. Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Natal,	para	dirimir	quaisquer	dúvidas	oriundas	do	presente	edital	e	seus
anexos,	renunciando	as	partes	a	qualquer	outro	que	tenham	ou	venha	a	ter,	por	mais	privilegiado	que	seja.

	
NATAL/RN,	na	data	da	assinatura	eletrônica.

	
	

Nilton	William	de	Oliveira
Pregoeiro	-	CEASA/RN

Documento	assinado	eletronicamente	por	NILTON	WILLIAM	DE	OLIVEIRA,	Pregoeiro,	em	19/05/2026,	às
12:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41442406	e	o	código
CRC	0DD97A75.

	
Referência:	Processo	nº	03110004.000591/2026-37 SEI	nº	41442406
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CENTRAL	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA
Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59060-400

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://ceasa.rn.gov.br
		

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	03110004.000591/2026-37
1. DO	OBJETO
1.1. Constitui	objeto	deste	termo	de	referência	o	Registro	de	Preços	para	a	futura	e	eventual	contratação	de
empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	limpeza	urbana	e	manejo	de	resíduos,	compreendendo	a	coleta	de
resíduos	 sólidos	domiciliares,	 orgânicos	 e	 entulhos	gerados	nas	 áreas	de	 comercialização	da	CEASA/RN,	 conforme
condições,	quantitativos	e	exigências	estabelecidas	neste	 instrumento,	cujas	especificações	encontram-se	alinhadas
às	conclusões	do	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP).

Item Especificação	do	Objeto Unidade	de
Medida

Quantidade
Máxima

Estimada
Diária

Quantidade
estimada
Mensal

Quantidade
de	Meses

Quantidade
pelo

período	de
12	meses

1

Serviço	de	remoção	e	destinação	de
resíduos	sólidos	orgânicos	através	de
lixeira	estacionária	do	tipo	container	com
capacidade	entre	660	a	770	litros,	de
polietileno	de	alta	densidade	PEAD
contendo	dreno	inferior	para	escoamento
de	líquidos,	superfície	lisa	e	isenta	de
fissuras,	cantos	arredondados	oferecendo
segurança	e	possibilitando	a	higienização
e	limpeza,	resistente	a	agressões
químicas;	Tampa	articulada	ao	próprio
corpo,	com	quatro	rodízios	(rodas	de
borracha	maciça	e	núcleo	em	aço)
giratórios	sendo	no	mínimo	dois	com
travas	reforçadas;	Sistema	que	diminui	o
ruído,	e	melhora	vedação	para	evitar
odores;	alça	lateral	para	transporte	tipo
munhão	(munhões	largos	e	reforço
interno	tipo	“favo”).	Compatível	com	as
normas	técnicas,	ambientais	e	de	saúde
publica.

Remoção
por

Caçamba
(Unidade)

30 780 12 9.360

2

Serviço	de	remoção	e	destinação	de
resíduos	sólidos	orgânicos,	domiciliar	e
entulhos	através	de	caçambas	metálicas
estacionárias	com	tampa	articulada	ao
próprio	corpo	que	permitam	a	vedação
para	evitar	odores.	Compatível	com	as
normas	técnicas,	ambientais	e	de	saúde
publica.	Carga	igual	ou	superior	5m³	(cinco
metros	cúbicos).

Remoção
por

Caçamba
(Unidade)

8 208 12 2.496

3

Serviço	de	coleta,	transporte	e	destinação
de	resíduos	sólidos	através	de	caminhão
equipado	com	coletor	compactador	com
02	eixos,	com	no	máximo	10	anos	de	uso,
movido	a	diesel,	com	capacidade
volumétrica	de	no	mínimo	12m³,	equipado
com	tampa	traseira	em	aço	de	alta
resistência,	sistema	de	sinalização	e
iluminação	de	alerta	em	conformidade
com	a	legislação	prevista	pelo
CONATRAN.	O	equipamento	deve	conter
sistema	de	compactação	acionado	por
cilindros	e	alavancas.	É	de
responsabilidade	da	contratada	a
disponibilização	de	motorista,	auxiliares	e
do	fornecimento	de	combustíveis	e
lubrificantes.

Remoção
Diária

(Unidade)
1 26 12 312

2. DOS	CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE
2.1. A	execução	dos	serviços	deverá	ser	pautado,	obrigatoriamente,	pela	observância	à	hierarquia	de	manejoTermo de Referência 41414291         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 1



estabelecida	 na	 Política	 Nacional	 de	 Resíduos	 Sólidos,	 priorizando-se	 a	 redução	 da	 geração,	 a	 reutilização	 e	 a
reciclagem	frente	à	disposição	final.	Nesse	sentido,	a	contratada	deverá	alinhar	suas	operações	a	Política	Estadual	de
Incentivo	à	Reciclagem	e	Logística	Reversa,	garantindo	que	o	manejo	dentro	da	CEASA/RN	facilite	a	segregação	de
materiais	e	contribua	para	o	desenvolvimento	sustentável	do	entreposto.	Para	o	caso	específico	de	entulhos	deverá
seguir	 rigorosamente	 a	 Resolução	 CONAMA	 nº	 307/2022,	 assegurando	 a	 triagem	 adequada	 dos	 resíduos	 da
construção	civil.
2.2. No	que	tange	à	proteção	ambiental	e	à	salubridade	pública,	é	terminantemente	proibido	o	lançamento	de
resíduos	 in	 natura	 a	 céu	 aberto,	 devendo	 a	 contratada	 garantir	 a	 destinação	 exclusiva	 em	 aterros	 sanitários
licenciados.	Este	 rigor	estende-se	ao	 transporte	dos	materiais,	 que	deve	 ser	operado	de	 forma	a	 impedir	qualquer
descarte	 irregular	 ou	 vazamento	 em	 logradouros	 públicos,	 sob	 pena	 das	 sanções	 previstas	 nas	 normas	 ambientais
vigentes.
2.3. Por	 fim,	 a	 dimensão	 social	 da	 sustentabilidade	 será	 garantida	 pelo	 cumprimento	 integral	 da	NR-38	 do
Ministério	do	Trabalho	e	Emprego,	que	disciplina	as	condições	de	segurança	e	saúde	ocupacional	dos	empregados
atuantes	na	execução	dos	serviços.		Tais	medidas	visam	assegurar	que	a	prestação	do	serviço	não	apenas	atenda	aos
padrões	 ambientais	 e	 sanitários	 da	 CEASA/RN,	 mas	 também	 promova	 um	 ambiente	 de	 trabalho	 seguro	 e	 em
conformidade	com	as	diretrizes	de	responsabilidade	socioambiental	da	Administração	Pública.
3. DA	JUSTIFICATIVA
3.1. A	estruturação	do	presente	objeto	de	coleta,	transporte	e	destinação	final	de	resíduos	sólidos	fundamenta-
se	na	imperiosa	necessidade	de	preservação	da	integridade	sanitária	e	operacional	da	CEASA,	maior	entreposto	de
hortifrutigranjeiros	 do	 estado	 do	 Rio	Grande	 do	Norte.	 Dada	 a	 natureza	 da	 atividade	 comercial	 exercida	 por	 esta
estatal,	 a	 gestão	 de	 resíduos	 transcende	 a	 mera	 zeladoria	 para	 configurar-se	 como	 um	 pilar	 de	 manutenção	 da
segurança	 alimentar.	 O	 formato	 com	 contentores	 em	 PEAD	 com	 válvulas	 de	 drenagem	 de	 chorume,	 associado	 à
manutenção	 estratégica	de	 caçambas	de	$5m^3$,	 responde	 a	 uma	demanda	 logística	 complexa:	 a	 necessidade	de
uma	limpeza	capilarizada	e	eficiente	que	mitigue	riscos	biológicos	e	odores	desagradáveis,	em	estrita	observância	às
normas	da	Vigilância	Sanitária	e	à	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos.
3.2. A	 opção	 pela	 contratação	 unificada	 de	 todos	 os	 serviços	 em	 um	 único	 lote,	 julgado	 pelo	Menor	 Preço
Global,	encontra	respaldo	no	Princípio	da	Eficiência	e	na	busca	por	atingir	o	interesse	público.	A	fragmentação	de
um	 ciclo	 operacional	 interdependente	 (coleta,	 transporte	 e	 destinação)	 em	 múltiplos	 contratos	 comprometeria	 a
celeridade	e	a	harmonia	das	ações,	gerando	zonas	de	 irresponsabilidade	técnica	que	poderiam	 levar	ao	colapso	do
sistema	de	limpeza.	Ademais,	a	centralização	contratual	é	uma	medida	de	prudência	administrativa	ante	a	escassez
de	recursos	humanos	especializados	para	fiscalização,	permitindo	que	a	CEASA/RN	exerça	um	controle	mais	rigoroso
e	incisivo	sobre	uma	única	prestadora,	garantindo	a	continuidade	ininterrupta	de	um	serviço	essencial.
3.3. Sob	a	ótica	jurídico-administrativo,	a	adoção	do	procedimento	auxiliar	de	Sistema	de	Registro	de	Preços
(SRP)	 revela-se	 a	 estratégia	 mais	 vantajosa,	 pois	 oferece	 a	 flexibilidade	 necessária	 para	 lidar	 com	 as	 variações
sazonais	 da	 geração	 de	 resíduos,	 sem	 obrigar	 a	 Administração	 a	 dispêndios	 por	 serviços	 não	 efetivados,	 o	 que
consagra	o	atendimento	do	princípio	da	economicidade.
3.4. Por	 fim,	 ao	 priorizar	 o	 desenvolvimento	 sustentável	 e	 o	 menor	 preço,	 a	 CEASA	 cumpre	 seu	 papel	 de
agente	promotor	da	conformidade	ambiental,	respeitando	as	normativasem	vigor.	Assim,	a	presente	contratação	não
é	apenas	uma	conveniência	administrativa,	mas	um	imperativo	legal	e	operacional	que	assegura	a	modernização	da
infraestrutura	 de	 descarte,	 a	 salubridade	 do	 ambiente	 de	 trabalho	 e	 a	 sustentabilidade	 econômica	 do	 complexo
comercial.
4. CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS,	MODALIDADE	E	CRITÉRIO	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
4.1. Da	classificação	do	serviço
4.1.1. Os	serviços	objeto	deste	termo	de	referência	são	considerados	comuns,	cujos	padrões	de	desempenho	e
qualidade	possam	ser	objetivamente	definidos	pelo	ato	convocatório,	por	meio	de	especificações	usuais	do	mercado,
independentemente	de	sua	complexidade,	nos	termos	da	Lei	n°	14.133,	de	2021,	e	do	Decreto	Estadual	n°	17.144,	de
16	de	outubro	de	2003.
4.2. Modalidade	de	licitação
4.2.1. A	escolha	da	modalidade	fundamenta-se	no	Decreto	Estadual	nº	20.103,	de	19	de	outubro	de	2007,	que
regulamenta	o	Pregão	na	forma	eletrônica	para	a	aquisição	de	bens	e	serviços	comuns	no	âmbito	do	Estado	do	Rio
Grande	do	Norte.	Atendendo	ao	disposto	no	artigo	4º,	§	1º,	da	referida	norma	—	que	estabelece	a	obrigatoriedade	da
forma	 eletrônica	 e	 restringe	 a	 forma	 presencial	 apenas	 a	 casos	 excepcionais	 e	 devidamente	 justificados	 —,
recomenda-se	 a	 realização	 do	 certame	 integralmente	 por	 meio	 do	 Pregão	 Eletrônico,	 garantindo	 maior
competitividade	e	transparência	ao	processo.
4.3. Do	critério	de	seleção	do	fornecedor
4.3.1. Para	julgamento	das	propostas,	deverá	ser	adotado	o	critério	de	julgamento	de	menor	preço	global,	desde
que	atendidos	os	parâmetros	mínimos	de	qualidade	estabelecidos	neste	termo	de	referência;

I	- Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	nos	pressupostos	do	Decreto	n°	9.507,	de	21	de
setembro	 de	 2018,	 não	 se	 constituindo	 em	 quaisquer	 das	 atividades,	 previstas	 no	 art.	 3º	 do	 aludido
decreto,	cuja	execução	indireta	é	vedada.
II	- A	prestação	dos	serviços	não	gera	vínculo	empregatício	entre	os	empregados	da	Contratada	e	a
Administração	 Contratante,	 vedando-se	 qualquer	 relação	 entre	 estes	 que	 caracterize	 pessoalidade	 e
subordinação	direta.

5. DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS
5.1. Os	serviços	deverão	ser	 iniciados	em	até	05	(cinco)	dias	a	contar	do	recebimento	da	Ordem	de	Serviço,
Nota	de	Empenho	ou	documento	equivalente;
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5.2. Os	serviços	serão	executados	de	acordo	com	as	necessidades	e	conveniência	da	administração,	podendo
ser	de	forma	contínua	ou	parcelada,	ao	passo	que,	a	cada	solicitação	de	retirada	será	expedida	Ordem	de	Serviço.
5.3. A	 retirada	 das	 caçambas	 deverá	 ser	 realizada	 através	 de	 equipamentos	 apropriados,	 que	 possibilite
descarregar	os	resíduos	de	forma	automática,	sem	qualquer	contato	direto	com	coletores	e	outro	tipo	de	mão	de	obra.
5.4. A	situação	física	da	caçamba	deverá	estar	permanentemente	em	bom	estado	de	conservação,	desde	a	sua
instalação	até	sua	retirada,	de	forma	que	não	permita	vazamento	de	resíduos	e/ou	líquidos,	que	porventura	tenham
sidos	acondicionados	nas	caçambas;
5.5. A	 medição	 da	 prestação	 dos	 serviços	 será	 realizada	 mediante	 a	 remoção	 de	 cada	 caçamba,	 sendo
verificada	através	do	controle	de	entrega	dos	resíduos	no	local	de	destinação	final;
5.6. Na	 nota	 fiscal	 de	 cobrança	 pelos	 serviços	 executados	 deverá	 conter:	 local	 de	 execução,	 quantidade	 de
caçambas	retiradas,	valor	unitário	e	valor	total,	número	do	contrato;
5.7. O	horário	para	execução	dos	serviços	inicia	às	12h	e	encerra	às	18h;
5.8. A	CONTRATADA	deverá	realizar	em	até	03	(três)	horas	a	remoção	de	caçambas	em	casos	de	urgência,	a
partir	de	solicitação	da	CEASA;
5.9. É	de	inteira	responsabilidade	da	CONTRATADA	a	disponibilização	da	mão	de	obra	envolvida	na	execução
dos	 serviços,	 desde	 o	 motorista/operador	 do	 caminhão	 coletor	 compactador	 de	 resíduos	 sólidos	 até	 de	 auxiliares
responsáveis	pelo	auxílio	na	execução	dos	serviços.
6. GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO
6.1. Será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
com	validade	durante	 a	 execução	do	 contrato	 e	90	 (noventa)	 dias	 após	 término	da	 vigência	 contratual,	 podendo	a
CONTRATADA	optar	pela	 caução	 em	dinheiro	 ou	 em	 títulos	da	dívida	pública,	 seguro-garantia,	 fiança	bancária	 ou
título	de	capitalização,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	da	contratação.
6.2. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	CONTRATADA	deverá	apresentá-la,	no	máximo,	até	a	data	de
assinatura	do	contrato.
6.3. A	apólice	de	seguro-garantia	permanecerá	em	vigor	mesmo	que	a	CONTRATADA	não	pague	o	prêmio	nas
datas	convencionadas. 
6.4. Caso	 a	CONTRATADA	não	 apresente	 a	 apólice	 de	 seguro	 de	 garantia	 antes	 da	 assinatura	 do	 contrato,
ocorrerá	a	preclusão	do	direito	de	escolha	dessa	modalidade	de	garantia.
6.5. A	 apólice	 de	 seguro-garantia	 deverá	 acompanhar	 as	 modificações	 referentes	 à	 vigência	 do	 contrato
principal	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.
6.6. Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,	desde
que	 mantidas	 as	 condições	 e	 coberturas	 da	 apólice	 vigente	 e	 nenhum	 período	 fique	 descoberto,	 ressalvados	 os
períodos	de	suspensão	contratual. 
6.7. Caso	a	CONTRATADA	não	opte	pelo	 seguro-garantia	ou	não	apresente	a	apólice	de	 seguro	de	garantia
antes	da	assinatura	do	contrato,	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	da	CONTRATANTE,	contado	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia	nas
modalidades	de	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	fiança	bancária	ou	títulos	de	capitalização.
6.8. Caso	 seja	 a	 garantia	 em	 dinheiro	 a	 modalidade	 de	 garantia	 escolhida	 pela	 CONTRATADA,	 deverá	 ser
efetuada	em	favor	do	CONTRATANTE,	em	conta	específica	no	Banco	do	Brasil,	com	correção	monetária.
6.9. Caso	 a	 opção	 seja	 por	 utilizar	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 estes	 devem	 ter	 sido	 emitidos	 sob	 a	 forma
escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do
Brasil,	e	avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	competente.
6.10. No	 caso	 de	 garantia	 na	 modalidade	 de	 fiança	 bancária,	 deverá	 ser	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição
financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia
do	fiador	aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.
6.11. Na	hipótese	de	opção	pelo	título	de	capitalização,	a	garantia	deverá	ser	custeada	por	pagamento	único,
com	resgate	pelo	valor	total,	sob	a	modalidade	de	instrumento	de	garantia,	emitido	por	sociedades	de	capitalização
regulamente	constituídas	e	autorizadas	pelo	Governo	Federal.
6.11.1. O	título	de	capitalização	deverá	ser	apresentado	ao	CONTRATANTE	juntamente	com	as	condições	gerais	e
o	 número	 do	 processo	 administrativo	 sob	 o	 qual	 o	 plano	 de	 capitalização	 foi	 aprovado	 pela	 Susep	 (art.	 8º,	 III,	 da
Circular	SUSEP	nº	656,	de	11	de	março	de	2022).
6.12. A	 garantia	 assegurará,	 qualquer	 que	 seja	 a	 modalidade	 escolhida,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação,	 o
pagamento	de: 
6.12.1. prejuízos	 advindos	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais
obrigações	nele	previstas; 
6.12.2. multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	CONTRATADA;	e 
6.13. Em	caso	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	 ter	cobertura	para	pagamento	direto	ao	empregado	após
decisão	 definitiva	 em	 processo	 administrativo	 que	 apure	 montante	 líquido	 e	 certo	 a	 ele	 devido	 em	 razão	 de
inadimplência	da	CONTRATADA,	independentemente	de	trânsito	em	julgado	de	decisão	judicial;
6.14. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada
ou	renovada,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	contado	da	data	de	assinatura
do	termo	aditivo	ou	da	emissão	do	apostilamento,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação. 
6.15. Na	hipótese	de	suspensão	do	contrato	por	ordem	ou	inadimplemento	da	Administração,	a	CONTRATADA
ficará	desobrigado	de	renovar	a	garantia	ou	de	endossar	a	apólice	de	seguro	até	a	ordem	de	reinício	da	execução	ou	oTermo de Referência 41414291         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 3



adimplemento	pela	CONTRATANTE. 
6.16. Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 a
CONTRATADA	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	do	CONTRATANTE,	contados	da	data	em	que	for	notificada;
6.17. O	CONTRATANTE	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
6.17.1. O	emitente	da	garantia	ofertada	pela	CONTRATADA	deverá	ser	notificado	pelo	CONTRATANTE	quanto	ao
início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais.
6.17.2. Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	fora	desta	vigência,	não	caracterizando	fato	que	justifique	a	negativa
do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicados	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos	do	art.	20	da
Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022. 
6.18. Extinguir-se-á	a	garantia	com	a	restituição	da	carta	fiança,	autorização	para	a	liberação	de	importâncias
depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia	 ou	 anuência	 ao	 resgate	 do	 título	 de	 capitalização,	 acompanhada	 de
declaração	do	CONTRATANTE,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que	o	CONTRATADA	cumpriu	todas	as	cláusulas
do	contrato. 
6.18.1. A	extinção	da	garantia	na	modalidade	seguro-garantia	observará	a	regulamentação	da	Susep.
6.18.2. A	 Administração	 deverá	 apurar	 se	 há	 alguma	 pendência	 contratual	 antes	 do	 término	 da	 vigência	 da
apólice. 
6.19. A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.
6.20. A	CONTRATADA	autoriza	o	CONTRATANTE	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	neste
Termo	de	Referência.
6.21. O	garantidor	não	é	parte	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	CONTRATANTE	com	o
objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	CONTRATADA.
6.22. A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	previsto	neste	Termo
de	Referência.
7. DA	SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não	será	permitida	a	subcontratação	de	empresas	para	fornecer	a	totalidade	ou	parcialidade	dos	objetos
demandados	neste	TR.
8. DA	GARANTIA	DO	SERVIÇO
8.1. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	serviços	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
9. DAS	CONDIÇÕES	DE	REAJUSTAMENTO
9.1. Os	preços	inicialmente	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da
data	de	apresentação	da	proposta;
9.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano	 da	 os	 preços	 iniciais	 poderão	 ser	 reajustados,	 mediante	 solicitação	 da
CONTRATADA	 através	 de	 autorização	 da	 CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Geral	 de	 Preços	 –	 Mercado	 (IGP-M),
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
9.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
9.4. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 CONTRATANTE	 pagará	 a
CONTRATADA	a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão
logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s);
9.5. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor;
9.6. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
10. DOS	REQUISITOS	DE	HABILITAÇÃO
10.1. Habilitação	jurídica:

a) Empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;
b)Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identificada	como	empresa
individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato
social	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
c) Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,
agência,	 sucursal	 ou	 estabelecimento,	 a	 qual	 será	 considerada	 como	 sua	 sede,	 conforme	 Instrução
Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
d)Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
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e) Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,
sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das
Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde	 opera,	 com	 averbação	 no
Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
f) Sociedade	 cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	 estatuto	 social,	 com	a	 ata	da	 assembleia	que	o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
g)Consórcio	de	empresas:	contrato	de	consórcio	devidamente	arquivado	no	Registro	Civil	das	Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	(art.	279	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de
1976)	 ou	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição,	 subscrito	 pelos	 consorciados,	 com	 a
indicação	da	empresa	líder,	responsável	por	sua	representação	perante	a	Administração	(art.	15,	caput,
I	e	II,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
h)Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação
respectiva.

10.2. Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista:
a) Prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas,
conforme	o	caso;
b)Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão
expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral
da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União
(DAU)	por	elas	administrados,	 inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria
Conjunta	 nº	 1.751,	 de	 02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da
Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
c) Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
d)Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das
Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;
e) Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	Distrital,	Estadual	ou	Municipal	relativo	ao	domicílio
ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
f) Prova	 de	 regularidade	 com	 a	 Fazenda	 Distrital,	 Estadual	 ou	 Municipal	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
g)Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá
comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio
ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
h)O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de
inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

10.3. Qualificação	Econômico-Financeira:
a) Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor;
b)Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos
dois	 últimos	 exercícios	 sociais,	 já	 exigíveis	 e	 apresentados	 na	 forma	 da	 lei,	 comprovando,	 índices	 de
Liquidez	Geral	 (LG),	Liquidez	Corrente	 (LC),	 e	Solvência	Geral	 (SG)	 superiores	a	1	 (um),	obtidos	por
meio	da	aplicação	das	seguintes	fórmulas:

LG	=

Ativo	 Circulante	 +	 Realizável	 a	 Longo
Prazo

Passivo	 Circulante	 +	 Passivo	 Não
Circulante

	

SG	=
Ativo	Total

Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

	

LC	=
Ativo	Circulante

Passivo	Circulante

10.4. Caso	a	empresa	apresente	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral
(LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido,	 para	 fins	 de	 habilitação,	 patrimônio	 líquido
mínimo	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	total	estimado	da	contratação.
10.5. Qualificação	Técnica:
10.5.1. Declaração	da	empresa	Licitante	que	tomou	conhecimento	de	todas	as	informações	e	das	condições	locais
para	o	cumprimento	das	obrigações	objeto	da	contratação.
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10.5.2. Certidão	de	Regularidade	perante	o	Cadastro	Técnico	Federal	de	Atividades	Potencialmente	Poluidoras	e
Utilizadoras	de	Recursos	Ambientais	mantido	pelo	IBAMA;
10.5.3. Certidão	de	Registro	e	Quitação	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia	(CREA/RN)	em	nome
da	empresa	Licitante;
10.5.4. Comprovação	de	aptidão	para	execução	de	serviço	similar,	de	complexidade	operacional	equivalente	ou
superior	à	do	objeto,	por	meio	da	apresentação	de	certidões	ou	atestados	emitidos	por	pessoas	 jurídicas	de	direito
público	ou	privado;
10.5.4.1. Poderão	ser	realizadas	diligências	quanto	à	apresentação	de	Contratos,	Notas	Fiscais,	etc	que	comprovem
a	veracidade	dos	atestados	apresentados	pela	licitante;
10.5.4.2. Somente	serão	aceitos	atestados	expedidos	após	a	conclusão	do	contrato	ou	se	decorrido,	pelo	menos	12
(doze)	meses	do	início	de	sua	execução,	exceto	se	firmado	para	ser	executado	em	prazo	inferior;
10.5.4.3. O	 licitante	 deverá	 disponibilizar,	 caso	 solicitado,	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da
legitimidade	dos	atestados	solicitados,	apresentando,	dentre	outros	documentos,	cópia	do	contrato	que	deu	suporte	à
contratação,	endereço	atual	da	contratante,	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços;
10.6. Disposições	gerais	sobre	habilitação

a)Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.
b)Se	 o	 fornecedor	 for	 a	 matriz,	 todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 matriz,	 e	 se	 o
fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de
capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,	 comprovadamente,
forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
c) Serão	 aceitos	 registros	 de	 CNPJ	 de	 fornecedor	 matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de
documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao	 CRF/FGTS,	 quando	 for	 comprovada	 a	 centralização	 do
recolhimento	dessas	contribuições.

11. DA	VIGÊNCIA
11.1. O	prazo	da	vigência	do	registro	de	preço	será	de	12	(doze)	meses,	tendo	início	a	partir	de	sua	assinatura.
11.2. O	 prazo	 de	 vigência	 do(s)	 contrato(s)	 oriundos	 do	 registro	 de	 preço	 será	 de	 12	 (doze)	 meses,	 de
___/___/_____	 a	 ___/___/______	 podendo	 ser	 prorrogado	por	 interesse	das	partes	 até	 o	 limite	 de	60	 (sessenta)	meses,
desde	que	haja	autorização	formal	da	Autoridade	Competente	e	observados	os	seguintes	aspectos:

a) Os	serviços	tenham	sido	prestados	de	maneira	regular;
b) 	A	CONTRATANTE	mantenha	interesse	na	realização	do	serviço;
c) O	valor	do	contrato	permaneça	economicamente	vantajoso	para	a	CONTRATANTE;
d)A	CONTRATADA	manifeste	expressamente	interesse	na	prorrogação;
e) A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual;
f) A	prorrogação	do	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	a	celebração	de	termo	aditivo.

12. DA	FISCALIZAÇÃO	E	ACOMPANHAMENTO	DO	CONTRATO
12.1. A	gestão	e	a	fiscalização	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	sua	escorreita	execução
e	 da	 alocação	 dos	 recursos	 necessários,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito	 cumprimento	 do	 pactuado,	 devendo	 ser
exercido	pelo	gestor	do	contrato,	que	poderá	ser	auxiliado	pelo	fiscal	técnico	e	fiscal	administrativo	do	contrato,	os
quais	serão	designados	pelo	Autoridade	Competente	por	meio	de	portaria,	cabendo	ao	responsável	legal	ou	preposto
da	Contratada	o	acompanhamento	dessas	atividades;
12.1.1. Em	razão	da	especificidade	do	contrato,	quando	envolver	complexidade	e	mais	de	uma	especialidade,	ou
por	questões	de	conveniência	da	CEASA/RN,	a	fiscalização	da	execução	contratual	poderá	ser	realizada	por	meio	de
um	 grupo	 ou	 comissão	 de	 profissionais	 da	 CEASA/RN,	 designados	 previamente	 pela	 Autoridade	 Competente	 ou
alguém	designado	por	este.
12.2. A	 Contratada	 deverá	 designar	 e	 indicar	 representante	 legal	 ou	 seu	 preposto,	 que	 a	 representará	 e	 se
responsabilizará	por	todos	os	aspectos	técnicos	e	legais,	devendo	efetuar	o	acompanhamento	contínuo	e	periódico	da
execução	do	contrato;
12.3. As	 partes	 anotarão	 em	 registro	 próprio	 devidamente	 carimbado	 e	 assinado,	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	com	a	execução	do	contrato,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos
observados;
12.4. As	 partes	 deverão	 adotar	 procedimentos	 e	 métodos	 de	 gestão	 que	 além	 de	 atender	 o	 presente	 RILC,
assegurem	 o	 cumprimento	 dos	 requisitos	 preconizados	 na	 Licitação,	 Contrato,	 Termo	 de	 Referência,	 Projetos	 e
Especificações	 -	 sempre	 de	 acordo	 com	 as	 normas	 e	 legislação	 correlata.	 Eventuais	 necessidades	 de	 alteração	 no
projeto,	especificações	ou	nas	quantidades	deverão	obrigatoriamente	ser	formalizadas	tempestivamente	para	que	não
ocorra	situação	de	comprometimento	de	recursos	sem	a	respectiva	cobertura	financeira	e	prazos	contratuais.
12.5. A	fiscalização	administrativa,	realizada	nos	contratos	de	prestação	de	serviços	com	regime	de	dedicação
exclusiva	de	mão	de	obra,	poderá	ser	efetivada	com	base	em	critérios	estatísticos,	levando-se	em	consideração	falhas
que	impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	falhas	eventuais	no	pagamento	de	alguma	vantagem	a
um	determinado	empregado;
12.6. Compete	ao	Fiscal	designado	pela	CEASA/RN,	dentre	outras:

I	- provocar	a	instauração	de	processo	administrativo	com	o	objetivo	de	apurar	responsabilidade	ou
prejuízo	 resultante	 de	 erro	 ou	 vício	 na	 execução	 do	 contrato	 ou	 de	 promover	 alteração	 contratual,
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especialmente	no	caso	de	solução	adotada	em	projeto	 inadequado,	desatualizado	tecnologicamente	ou
inapropriado	ao	local	específico;
II	- identificar	a	necessidade	de	modificar	ou	adequar	a	forma	de	execução	do	objeto	contratado;
III	- atestar	a	plena	execução	do	objeto	contratado;
IV	- tomar	as	medidas	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	avençadas	neste	termo;
V	- anotar	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 com	 a	 execução	 do	 objeto,
indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando	o
que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados	e	encaminhando	os	apontamentos	à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

12.7. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 estas	 cláusulas	 não	 reduz	 nem	 exclui	 a	 responsabilidade	 da
CONTRATADA,	 inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de
imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,
na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	CEASA/RN	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.
12.8. O	pagamento	será	devidamente	efetuado	após	o	“atesto”	pelo	fiscal	de	contrato	designado,	condicionado
este	 ato	 à	 verificação	 da	 conformidade	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 apresentada	 em	 relação	 aos	 serviços	 efetivamente
prestados.
13. DA	DISPONIBILIDADE	FINANCEIRA	E	ORÇAMENTÁRIA	
13.1. No	 registro	 de	 preços	 não	 há	 obrigatoriedade	 de	 indicação	 dos	 Recursos	 Orçamentários	 (Dotação
Orçamentária),	 o	 que	 será	 exigida	 somente	 para	 a	 formalização	 do	 contrato	 ou	 outro	 instrumento	 hábil,	 conforme
prevê	o	§2°	do	Artigo	7°	do	Decreto	Federal	n°	7.892,	de	23	de	Janeiro	de	2013.
14. DA	FORMA	E	CONDIÇÃO	DE	PAGAMENTO
14.1. O	pagamento	 será	efetuado	pela	CONTRATANTE	no	prazo	de	30	 (trinta),	 contados	da	apresentação	da
Nota	Fiscal/Fatura	contendo	o	detalhamento	dos	serviços	executados	e	os	materiais	empregados,	através	de	ordem
bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicado	pelo	CONTRATADA;
14.2. O	 pagamento	 somente	 será	 autorizado	 depois	 de	 efetuado	 o	 “atesto”	 pelo	 Fiscal	 do	 Contrato,
condicionado	 este	 ato	 à	 verificação	 da	 conformidade	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 apresentada	 em	 relação	 aos	 serviços
efetivamente	prestados	e	aos	materiais	empregados.
14.3. A	Nota	Fiscal/Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	das	seguintes	comprovações:

a) Certificado	 de	 Regularidade	 de	 Situação	 -	 CRS,	 relativo	 ao	 FGTS,	 emitido	 pela	 Caixa	 Econômica
Federal;
b)Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	Relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
c) Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	-	CNDT,	expedida	pela	Justiça	do	Trabalho;
d)Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	da	sede	da	CONTRATADA.
e) Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	relativos	aos	Tributos	Estaduais	e	à	Dívida	Ativa	do	Estado,	da
sede	da	CONTRATADA;
f) Relatório	de	execução	dos	serviços,	conforme	descrito	na	cláusula	quarta	deste	termo	de	referência;

14.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,
ainda,	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 como	 por	 exemplo,	 obrigação	 financeira	 pendente,
decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 CONTRATADA
providencie	 as	 medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a	 comprovação	 da
regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	CONTRATANTE;
14.5. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento;
15. DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS	
15.1. Os	contratos	regidos	pelo	RIRC	-	CEASA	poderão	ser	alterados	qualitativamente	e	quantitativamente,	por
acordo	das	partes	e	mediante	prévia	justificativa	da	autoridade	competente,	vedando-se	alterações	que	resultem	em
violação	ao	dever	de	licitar.
15.2. Quando	 houver	modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 para	melhor	 adequação	 técnica	 aos	 seus
objetivos;
15.3. Quando	 necessária	 à	 modificação	 do	 valor	 contratual	 em	 decorrência	 de	 acréscimo	 ou	 diminuição
quantitativa	de	seu	objeto,	nos	limites	permitidos	por	esta	Lei;
15.4. Quando	conveniente	à	substituição	da	garantia	de	execução;
15.5. Quando	necessária	 à	modificação	do	 regime	de	execução	do	 serviço,	 em	 face	de	 verificação	 técnica	da
inaplicabilidade	dos	termos	contratuais	originários;
15.6. Quando	 necessária	 à	 modificação	 da	 forma	 de	 pagamento,	 por	 imposição	 de	 circunstâncias
supervenientes,	mantido	o	valor	inicial	atualizado,	vedada	a	antecipação	do	pagamento,	com	relação	ao	cronograma
financeiro	fixado,	sem	a	correspondente	contraprestação	de	fornecimento	de	bens	ou	execução	de	obra	ou	serviço;
15.7. Para	 restabelecer	 a	 relação	que	as	partes	pactuaram	 inicialmente	entre	os	 encargos	do	 contratado	e	 a
retribuição	da	administração	para	a	justa	remuneração	da	obra,	serviço	ou	fornecimento,	objetivando	a	manutenção
do	equilíbrio	econômico-	financeiro	inicial	do	contrato,	na	hipótese	de	sobrevirem	fatos	imprevisíveis,	ou	previsíveis,
porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,	em	caso	de
força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	configurando	álea	econômica	extraordinária	e	extracontratual.
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I	- O	contratado	poderá	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	até
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	do	contrato;
II	- Nenhum	acréscimo	ou	 supressão	poderá	 exceder	 os	 limites	 estabelecidos	no	 subitem	anterior,
salvo	as	supressões	resultantes	de	acordo	celebrados	entre	os	CEASA/RNs.
III	- No	caso	de	supressão	serviços,	se	o	contratado	já	houver	adquirido	os	materiais	e	posto	no	local
dos	 trabalhos,	 esses	 materiais	 deverão	 ser	 pagos	 pela	 CEASA/RN	 pelos	 custos	 de	 aquisição
regularmente	comprovados	e	monetariamente	corrigidos,	podendo	caber	indenização	por	outros	danos
eventualmente	decorrentes	da	supressão,	desde	que	regularmente	comprovados;
IV	- A	 criação,	 a	 alteração	 ou	 a	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais,	 bem	 como	 a
superveniência	de	disposições	legais,	quando	ocorridas	após	a	data	da	apresentação	da	proposta,	com
comprovada	repercussão	nos	preços	contratados,	implicarão	a	revisão	destes	para	mais	ou	para	menos,
conforme	o	caso;
V	- Em	havendo	alteração	do	contrato	que	aumente	os	encargos	do	contratado,	a	CEASA/RN	deverá
restabelecer,	por	aditamento,	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial;
VI	- A	variação	do	valor	contratual	para	fazer	face	ao	reajuste	de	preços	previsto	no	próprio
contrato	 e	 as	 atualizações,	 compensações	 ou	 penalizações	 financeiras	 decorrentes	 das
condições	 de	 pagamento	 nele	 previstas,	 bem	 como	 o	 empenho	 de	 dotações	 orçamentárias
suplementares	até	o	 limite	do	seu	valor	corrigido,	não	caracterizam	alteração	do	contrato	e
podem	ser	registrados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de	aditamento;
VII	- É	vedada	a	celebração	de	aditivos	decorrentes	de	eventos	supervenientes	alocados,	na	matriz	de
riscos,	como	de	responsabilidade	da	contratada.	

16. DOS	CASOS	DE	RESCISÃO	
16.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	poderá	ensejar	a	sua	rescisão,	com	as	consequências	cabíveis.	
16.2. Constituem	motivo	para	rescisão	do	contrato:
16.2.1. Descumprimento	de	obrigações	contratuais;
16.2.2. A	alteração	da	pessoa	do	contratado,	mediante:

a) a	subcontratação	parcial	do	seu	objeto,	a	cessão	ou	transferência,	total	ou	parcial,	a	quem	não	atenda
às	condições	de	habilitação	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN,	observado	o	presente	RILC
b)a	fusão,	cisão,	incorporação,	ou	associação	do	contratado	com	outrem,	não	admitidas	no	instrumento
convocatório	e	no	contrato	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN.

16.2.3. O	desatendimento	das	determinações	regulares	do	gestor	ou	fiscal	do	contrato;
16.2.4. O	cometimento	reiterado	de	faltas	na	execução	contratual;
16.2.5. A	dissolução	da	sociedade	ou	o	falecimento	do	contratado;
16.2.6. A	decretação	de	falência	ou	a	insolvência	civil	do	contratado;
16.2.7. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	contratada,	desde	que	prejudique	a
execução	do	contrato;
16.2.8. Razões	de	 interesse	da	CEASA/RN,	de	alta	relevância	e	amplo	conhecimento,	 justificadas	e	exaradas	no
processo	administrativo;
16.2.9. O	atraso	nos	pagamentos	devidos	pela	CEASA/RN	decorrentes	de	 obras,	 serviços	 ou	 fornecimentos,	 ou
parcelas	 destes	 já	 recebidos	 ou	 executados,	 salvo	 em	 caso	 de	 calamidade	 pública,	 grave	 perturbação	 da	 ordem
interna	ou	guerra,	assegurado	ao	contratado	o	direito	de	optar	pela	suspensão	do	cumprimento	de	suas	obrigações
até	que	seja	normalizada	a	situação;
16.2.10. A	 não	 liberação,	 por	 parte	 da	 CEASA/RN,	 de	 área,	 local	 ou	 objeto	 para	 execução	 de	 obra,	 serviço	 ou
fornecimento,	nos	prazos	contratuais,	bem	como	das	fontes	de	materiais	naturais	especificadas	no	projeto;
16.2.11. A	ocorrência	de	caso	fortuito,	 força	maior	ou	fato	do	príncipe,	regularmente	comprovada,	 impeditiva	da
execução	do	contrato;
16.2.12. A	não	integralização	da	garantia	de	execução	contratual	no	prazo	estipulado;
16.2.13. O	 descumprimento	 da	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 a	menores	 de	 18	 (dezoito)
anos	 e	 de	 qualquer	 trabalho	 a	 menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 salvo	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 14
(quatorze)	anos;
16.2.14. O	perecimento	do	objeto	contratual,	tornando	impossível	o	prosseguimento	da	execução	da	avença;
16.2.15. Ter	 frustrado	 ou	 fraudado,	 mediante	 ajuste,	 combinação	 ou	 qualquer	 outro	 expediente,	 o	 caráter
competitivo	de	procedimento	licitatório	público;	ter	 impedido,	perturbado	ou	fraudado	a	realização	de	qualquer	ato
de	procedimento	licitatório	público;	ter	afastado	ou	procurado	afastar	licitante,	por	meio	de	fraude	ou	oferecimento
de	 vantagem	 de	 qualquer	 tipo;	 ter	 fraudado	 licitação	 pública	 ou	 contrato	 dela	 decorrente;	 ter	 criado,	 de	 modo
fraudulento	ou	irregular,	pessoa	jurídica	para	participar	de	licitação	pública	ou	celebrar	contrato	administrativo;	ter
obtido	 vantagem	 ou	 benefício	 indevido,	 de	 modo	 fraudulento,	 de	 modificações	 ou	 prorrogações	 de	 contratos
celebrados	 com	 a	 administração	 pública,	 sem	 autorização	 em	 lei,	 no	 ato	 convocatório	 da	 licitação	 pública	 ou	 nos
respectivos	 instrumentos	 contratuais;	 ter	manipulado	 ou	 fraudado	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 dos	 contratos
celebrados	com	a	administração	pública;	ter	dificultado	atividade	de	investigação	ou	fiscalização	de	órgãos,	entidades
ou	agentes	públicos,	ou	ter	intervindo	em	sua	atuação,	inclusive	no	âmbito	das	agências	reguladoras	e	dos	órgãos	de
fiscalização;
16.3. As	 práticas	 passíveis	 de	 rescisão,	 tratadas	 nesse	 inciso,	 podem	 ser	 definidas,	 dentre	 outras,
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como:
I	- corrupta:	oferecer,	dar,	receber	ou	solicitar,	direta	ou	indiretamente,	qualquer	vantagem	com	o
objetivo	de	 influenciar	a	ação	do	empregado	da	Companhia	no	processo	 licitatório	ou	na	execução	do
contrato;
II	- fraudulenta:	falsificar	ou	omitir	fatos,	com	o	objetivo	de	influenciar	o	processo	licitatório	ou	de
execução	do	contrato;
III	- colusiva:	 esquematizar	 ou	 estabelecer	 um	 acordo	 entre	 dois	 ou	 mais	 licitantes,	 com	 ou	 sem
conhecimento	de	representantes	da	Companhia,	visando	estabelecer	preço	sem	níveis	artificiais	e	não
competitivos;
IV	- coercitiva:	 causar	 danos	 ou	 ameaçar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 as	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas,
visando	influenciar	sua	participação	em	processo	licitatório	ou	afetar	a	execução	do	contrato;
V	- obstrutiva:	destruir,	falsificar,	alterar	ou	ocultar	provas	ou	fazer	declarações	falsas,	com	objetivo
de	impedir	materialmente	a	apuração	de	práticas	ilícitas.

16.4. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 devem	 ser	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	 processo,
devendo	ser	assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.
16.5. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser:

I	- por	ato	unilateral	e	escrito	de	qualquer	das	partes;
II	- amigável,	por	acordo	entre	as	partes,	reduzida	a	termo	no	processo	de	contratação,	desde	que
haja	conveniência	para	a	CEASA/RN;
III	- judicial,	nos	termos	da	legislação.

16.6. A	 rescisão	 por	 ato	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias.
16.7. Na	 hipótese	 de	 imprescindibilidade	 da	 execução	 contratual	 para	 a	 continuidade	 de	 serviços	 públicos
essenciais,	o	prazo	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	será	de	90	(noventa)	dias.
16.8. Quando	 a	 rescisão	 ocorrer	 sem	 que	 haja	 culpa	 da	 outra	 parte	 CEASA/RN,	 será	 esta	 ressarcida	 dos
prejuízos	que	houver	sofrido,	regularmente	comprovados,	e	no	caso	do	contratado	terá	este	ainda	direito	a	casos	de
rescisão	contratual	devem	ser	formalmente	motivados	nos	autos	do	processo,	devendo	ser	assegurado	o	contraditório
e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.

a) devolução	da	garantia;
b)pagamentos	devidos	pela	execução	do	contrato	até	a	data	da	rescisão;
c) pagamento	do	custo	da	desmobilização.

16.9. A	rescisão	por	ato	unilateral	da	CEASA/RN	acarreta	as	seguintes	consequências,	sem	prejuízo	das	sanções
previstas	 neste	 RILC:	 I.	 assunção	 imediata	 do	 objeto	 contratado,	 pela	 CEASA/RN,	 no	 estado	 e	 local	 em	 que	 se
encontrar;	II.	execução	da	garantia	contratual,	para	ressarcimento	pelos	eventuais	prejuízos	sofridos	pela	CEASA/RN;
III.	na	hipótese	de	insuficiência	da	garantia	contratual,	a	retenção	dos	créditos	decorrentes	do	contrato	até	o	limite
dos	prejuízos	causados	à	CEASA/RN.
17. DAS	OBRIGAÇOES	DAS	PARTES
17.1. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA:
17.1.1. Executar	 os	 serviços	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a
alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	além	de	fornecer	e	utilizar
os	materiais	e	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	especificadas
neste	Termo	de	Referência	e	em	sua	proposta;
17.1.2. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo
fiscal	do	contrato,	os	serviços	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
17.1.3. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	 causado	 à	 CEASA/RN,	 devendo	 ressarcir	 imediatamente	 a	 Administração	 em	 sua	 integralidade,	 ficando	 a
contratante	autorizada	a	descontar	da	garantia,	caso	exigida	no	edital,	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,	o
valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
17.1.4. Utilizar	 empregados	 habilitados	 e	 com	 conhecimentos	 básicos	 dos	 serviços	 a	 serem	 executados,	 em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
17.1.5. Vedar	a	utilização,	na	execução	dos	serviços,	de	empregado	que	seja	familiar	de	agente	público	ocupante
de	cargo	em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	Federal	n°
7.203,	de	2010;
17.1.6. Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo
de	Trabalho	ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	 todas	as	obrigações	 trabalhistas,	sociais,
previdenciárias,	 tributárias	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a
responsabilidade	à	Contratante;
17.1.7. Comunicar	ao	fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços;
17.1.8. Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pela	contratante	ou	por	seus	prepostos,	garantindo-
lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	serviço;
17.1.9. Paralisar,	por	determinação	da	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordoTermo de Referência 41414291         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 9



com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
17.1.10. Promover	 a	 guarda,	manutenção	 e	 vigilância	 de	materiais,	 ferramentas,	 e	 tudo	 o	 que	 for	 necessário	 à
execução	dos	serviços,	durante	a	vigência	do	contrato;
17.1.11. Promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e
eficientemente,	 de	 acordo	 com	 os	 documentos	 e	 especificações	 que	 integram	 este	 Termo	 de	Referência,	 no	 prazo
determinado;
17.1.12. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 poderes	 públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 dos	 serviços	 e	 nas	 melhores	 condições	 de
segurança,	higiene	e	disciplina;
17.1.13. Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 à	 Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	mudanças	 nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	deste	termo	de	referência;
17.1.14. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
17.1.15. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
17.1.16. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
17.1.17. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	caso	o	previsto	inicialmente
em	sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	licitação;
17.1.18. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	municipal,	 as	 normas	 de
segurança	da	contratante;
17.1.19. Prestar	 os	 serviços	 dentro	 dos	 parâmetros	 e	 rotinas	 estabelecidos,	 fornecendo	 todos	 os	 materiais,
equipamentos	e	utensílios	em	quantidade,	qualidade	e	tecnologia	adequadas,	com	a	observância	às	recomendações
aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação;
17.1.20. O	direito	de	propriedade	intelectual	dos	produtos	desenvolvidos,	inclusive	sobre	as	eventuais	adequações
e	 atualizações	 que	 vierem	 a	 ser	 realizadas,	 logo	 após	 o	 recebimento	 de	 cada	 parcela,	 de	 forma	 permanente,
permitindo	à	contratante	distribuir,	alterar	e	utilizar	os	mesmos	sem	limitações;
17.1.21. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	Normas	Internas	da	Administração;
17.2. OBRIGAÇÕES	DA	CEASA/RN:
17.2.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;
17.2.2. Exercer	o	acompanhamento	e	a	fiscalização	dos	serviços,	por	servidor	especialmente	designado,	anotando
em	registro	próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	empregados	eventualmente
envolvidos,	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;
17.2.3. O	 fiscal	 designado	 não	 deverá	 ter	 exercido	 a	 função	 de	 pregoeiro	 na	 licitação	 que	 tenha
antecedido	o	contrato,	a	fim	de	preservar	a	segregação	de	funções	(TCU,	acórdão	1375/2015	–	Plenário	e,
TCU,	acórdão	2146/2011,	Segunda	Câmara);
17.2.4. A	 designação	 do	 fiscal	 deverá	 levar	 em	 conta	 potenciais	 conflitos	 de	 interesse,	 que	 possam	 ameaçar	 a
qualidade	da	atividade	a	ser	desenvolvida.	(Acórdão	TCU	3083/2010	–	Plenário);
17.2.5. Notificar	 a	 Contratada	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades
constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	que	as	soluções	por
ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas;
17.2.6. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste
Termo	de	Referência;
17.2.7. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	da	contratada,	no	que	couber,
em	conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017;
17.2.8. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada,	tais	como:
17.2.8.1. exercer	 o	 poder	 de	mando	 sobre	 os	 empregados	 da	Contratada,	 devendo	 reportar-se	 somente
aos	 prepostos	 ou	 responsáveis	 por	 ela	 indicados,	 exceto	 quando	 o	 objeto	 da	 contratação	 previr	 o
atendimento	direto,	tais	como	nos	serviços	de	recepção	e	apoio	ao	usuário;
17.2.8.2. direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	na	(s)	empresa	(s)	Contratada	(s);
17.2.8.3. promover	ou	aceitar	o	desvio	de	funções	dos	trabalhadores	da	Contratada,	mediante	a	utilização
destes	 em	 atividades	 distintas	 daquelas	 previstas	 no	 objeto	 da	 contratação	 e	 em	 relação	 à	 função
específica	para	a	qual	o	trabalhador	foi	contratado	e	fornecer	por	escrito	as	informações	necessárias	para
o	desenvolvimento	dos	serviços	objeto	do	contrato;
18. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete	infração	administrativa	nos	termos	do	RILC-CEASA,	a	CONTRATADA	que:

a) falhar	 na	 execução	 do	 contrato,	 pela	 inexecução,	 total	 ou	 parcial,	 de	 quaisquer	 das	 obrigações
assumidas	na	contratação;
b)ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
c) fraudar	na	execução	do	contrato;Termo de Referência 41414291         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 10



d)comportar-se	de	modo	inidôneo;	ou
e) cometer	fraude	fiscal.

18.2. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA
as	seguintes	sanções:
18.3. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;
18.4. Multa	de:

a) 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em
caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto
dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do
objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da
rescisão	unilateral	da	avença;
b)0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na
execução	do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	acima,	 ou	 de	 inexecução	parcial	 da
obrigação	assumida;
c) 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de
inexecução	total	da	obrigação	assumida;
d)0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas
1	e	2,	abaixo;	e
e) 0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso
superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;
f) as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.
g)Suspensão	de	 licitar	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	o	 órgão,	 entidade	 ou	unidade	 administrativa
pela	qual	a	Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos;

18.5. Sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 órgãos	 e	 entidades	 da	 União,	 com	 o	 consequente
descredenciamento	no	SICAF	pelo	prazo	de	até	cinco	anos.
18.6. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem
os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que
aplicou	a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados;
18.7. A	Sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	prevista	no	subitem		também	é	aplicável	em	quaisquer	das
hipóteses	previstas	como	infração	administrativa	neste	Termo	de	Referência.
18.8. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

																																																																																																																																	TABELA	1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

																																																																																																																																	TABELA	2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,	por
ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por
unidade	de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03

4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:
6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e	por	dia; 01
7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência; 02

8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do	serviço,	por
funcionário	e	por	dia. 01

Cumprir	quaisquer	dos	itens	deste	termo	de	referência	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,Termo de Referência 41414291         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 11



9 após	reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência. 03

10 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos	no	referência/contrato. 01

11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme	previsto	na	relação	de	obrigações	da
CONTRATADA. 01

18.9. Também	ficam	sujeitas	às	penalidades	previstas	no	RILC-CEASA,	as	empresas	ou	profissionais	que:
18.9.1. tenham	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	meio	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
quaisquer	tributos;
18.9.2. tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
18.9.3. demonstrem	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Administração	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;
18.10. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RILC-
CEASA,	e	subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999;
18.11. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou
recolhidos	em	favor	da	União,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	inscritos	na	Dívida	Ativa
da	União	e	cobrados	judicialmente;
18.12. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente;
18.13. Caso	o	valor	da	multa	não	seja	suficiente	para	cobrir	os	prejuízos	causados	pela	conduta	do	 licitante,	a
União	ou	Entidade	poderá	cobrar	o	valor	remanescente	judicialmente,	conforme	artigo	419	do	Código	Civil;
18.14. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	 levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Administração,	 observado	 o	 princípio	 da
proporcionalidade;
18.15. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou
estrangeira,	cópias	do	processo	administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser
remetidas	 à	 autoridade	 competente,	 com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual
instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR;
18.16. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu
rito	normal	na	unidade	administrativa;
18.17. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos
para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido
por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público;
18.18. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF.

	

Natal/RN,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	EDUARDO	GOMES	DA	COSTA,	Coordenador	Administrativo
Operacional,	em	18/05/2026,	às	12:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto
nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41414291	e	o	código
CRC	6473D599.

Referência:	Processo	nº	03110004.000591/2026-37 SEI	nº	41414291
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CENTRAL	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA
Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59060-400

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://ceasa.rn.gov.br
		

MINUTA	DE	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS

Processo	nº	03110004.000591/2026-37
		

MINUTA	DE	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	QUE	ENTRE	SI
CELEBRAM	A	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO
GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN	E	DE	OUTRO	LADO,	A
EMPRESA	(NOME	DA	EMPRESA).

	
ÓRGÃO	GERENCIADOR:	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN,	inscrita
no	CNPJ	 sob	o	nº	08.060.899/0001-40,	 com	sede	nesta	Capital,	 na	Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	3005,	Lagoa	Nova,	CEP
59063-400,	 neste	 ato	 representado	 por	 seu	 Diretor	 Presidente,	 outrossim,	 por	 seu	 Diretor	 Financeiro,	 (NOME
COMPLETO),	(NACIONALIDADE),	(ESTADO	CIVIL),	(PROFISSÃO),	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–
inscrito	 no	 CPF	 sob	 o	 nº	 (000.000.000-00),	 e	 (NOME	 COMPLETO),	 (NACIONALIDADE),	 (ESTADO	 CIVIL),
(PROFISSÃO),	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(000.000.000-00).
	
FORNECEDOR	REGISTRADO:	 FORNECEDOR	REGISTRADO:	 (RAZÃO	SOCIAL	DA	EMPRESA),	 com	 (ENDEREÇO
DA	EMPRESA),	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	(00.000.000/0000-00),	neste	ato	representada	por	sua	(CARGO),	(NOME	DO
SÓCIO),	 (NACIONALIDADE),	 (ESTADO	 CIVIL),	 (PROFISSÃO),	 portador	 da	 Cédula	 de	 Identidade	 nº	 (000.000)	 –
inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(000.000.000-00).,	de	acordo	com	a	representação	legal	que	lhe	é	outorgada	por	Contrato
Social.
	
As	 partes	 acima	 qualificadas	 têm	 entre	 si,	 justo	 e	 avençado	 e	 celebram	 o	 presente	 ata	 de	 registro	 de	 preços
decorrente	 do	 Processo	 de	 Licitação	 –	 Modalidade:	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 XXX/XXXX,	 oriundo	 do	 Processo	 nº
(03110004.000591/2026-37),	 onde	 foram	 observados	 todos	 os	 preceitos	 legais,	 especialmente	 no	 tocante	 ao
Regulamento	 de	 Licitações	 e	Contratações	 da	CEASA/RN,	 Lei	 nº	 13.303/06	 e	 legislação	 superveniente,	 bem	 como
pelas	condições	estabelecidas	no	Edital	a	que	este	Contrato	faz	parte,	aos	termos	da	proposta	vencedora,	mediante	as
cláusulas	e	condições	que	seguem:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. Registro	de	preços	para	contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	limpeza	com
objetivo	de	coletar	resíduos	sólidos	domiciliares,	orgânicos	e	entulhos	produzidos	nas	áreas	de	comercialização	desta
CEASA/RN,	conforme	condições,	 quantidades	e	 exigências	 estabelecidas	neste	 termo	de	 referência	para	atender	a
demanda	da	CEASA/RN.
1.2. O	DETALHAMENTO	DO	OBJETO

Item Especificação	do
Objeto

Unidade
de

Medida

Quantidade
Máxima
Estimada
Diária

Quantidade
estimada
Mensal

Quantidade
de	Meses

Quantidade
pelo

período	de
12	meses

Preço
Unitário

Preço
Total

Serviço	de
remoção	e
destinação	de
resíduos	sólidos
orgânicos	através
de	lixeira
estacionária	do
tipo	container	com
capacidade	entre
660	a	770	litros,
de	polietileno	de
alta	densidade
PEAD	contendo
dreno	inferior	para
escoamento	de
líquidos,	superfície
lisa	e	isenta	de
fissuras,	cantos
arredondados
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1

oferecendo
segurança	e
possibilitando	a
higienização	e
limpeza,	resistente
a	agressões
químicas;	Tampa
articulada	ao
próprio	corpo,	com
quatro	rodízios
(rodas	de	borracha
maciça	e	núcleo
em	aço)	giratórios
sendo	no	mínimo
dois	com	travas
reforçadas;
Sistema	que
diminui	o	ruído,	e
melhora	vedação
para	evitar	odores;
alça	lateral	para
transporte	tipo
munhão	(munhões
largos	e	reforço
interno	tipo
“favo”).
Compatível	com	as
normas	técnicas,
ambientais	e	de
saúde	publica.

Remoção
por

Caçamba
(Unidade)

30 780 12 9.360 R$ R$

2

Serviço	de	remoção
e	destinação	de
resíduos	sólidos
orgânicos,
domiciliar	e
entulhos	através	de
caçambas	metálicas
estacionárias	com
tampa	articulada	ao
próprio	corpo	que
permitam	a	vedação
para	evitar	odores.
Compatível	com	as
normas	técnicas,
ambientais	e	de
saúde	publica.
Carga	igual	ou
superior	5m³	(cinco
metros	cúbicos).

Remoção
por

Caçamba
(Unidade)

8 208 12 2.496 R$ R$

3

Serviço	de	coleta,
transporte	e
destinação	de
resíduos	sólidos
através	de
caminhão
equipado	com
coletor
compactador	com
02	eixos,	com	no
máximo	10	anos
de	uso,	movido	a
diesel,	com
capacidade
volumétrica	de	no
mínimo	12m³,
equipado	com
tampa	traseira	em
aço	de	alta
resistência,
sistema	de
sinalização	e
iluminação	de
alerta	em
conformidade	com
a	legislação
prevista	pelo
CONATRAN.	O

Remoção
Diária

(Unidade)
1 26 12 312 R$ R$
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equipamento	deve
conter	sistema	de
compactação
acionado	por
cilindros	e
alavancas.	É	de
responsabilidade
da	contratada	a
disponibilização	de
motorista,
auxiliares	e	do
fornecimento	de
combustíveis	e
lubrificantes.

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DAS	ADESÕES	POR	ÓRGÃOS	NÃO	PARTICIPANTES
2.1. A	Ata	de	Registro	de	Preços,	durante	sua	vigência,	poderá	ser	utilizada	por	qualquer	órgão	ou	entidade	da
Administração	 Pública	 que	 não	 tenha	 participado	 do	 certame	 licitatório,	 mediante	 prévia	 consulta	 ao	 órgão
gerenciador	para	que	este	se	manifeste	sobre	a	possibilidade	de	adesão;
2.1.1. O	procedimento	de	adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços	não	poderão	exceder,	a	50%	(cinquenta	por	cento)
dos	quantitativos	dos	 itens	estabelecidos	no	Anexo	I	(Termo	de	Referência)	por	órgãos	não	participantes,	conforme
previsto	no	§4º	do	art.	86	da	Lei	14.133/2021;
2.1.2. O	quantitativos	decorrente	de	adesões	à	ata	de	registro	de	preços	não	poderá	exceder,	em	sua	totalidade,
ao	 dobro	 do	 quantitativo	 de	 cada	 item	 registrado	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 órgão	 gerenciador,
independentemente	do	número	de	órgãos	não	participantes	que	aderirem,	conforme	previsto	no	§5º	do	art.	86	da	Lei
14.133/2021;
2.2. Após	 a	 autorização	 do	 órgão	 gerenciador,	 o	 órgão	 não	 participante	 deverá	 efetivar	 a	 aquisição	 ou
contratação	solicitada	em	até	noventa	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	Ata;
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VALIDADE	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
3.1. 	 A	 presente	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 terá	 a	 validade	 de	 12	 (doze)	 meses,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	de	xx/xx/xxxx	a	xx/xx/xxxx.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO
4.1. O	pagamento	será	efetuado	pela	CEASA/RN	em	até	30	 (trinta)	dias,	 contados	da	apresentação	da	Nota
Fiscal/Fatura	contendo	o	detalhamento	do	objeto,	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta
corrente	indicado	pelo	CONTRATADO;
4.2. A	CEASA/RN	pagará	à	CONTRATADA,	através	de	Ordem	Bancária,	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	após	o
recebimento	Ordem	de	Compra,	Nota	de	Empenho	ou	Documento	equivalente	emitido	pela	Divisão	de	Compras	da
CEASA/RN;
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	REVISÃO	DOS	PREÇOS
5.1. Os	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 revisados	 em	 decorrência	 de	 eventual	 redução	 dos	 praticados	 no
mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	serviços	ou	bens	registrados,	cabendo	ao	órgão	gerenciador,	promover	as
negociações	junto	aos	fornecedores,	observadas	as	disposições	contidas	no	edital;
5.2. Caso	 a	 empresa	 registrada	 solicite	 a	 revisão	 de	 preço,	 a	 mesma	 deverá	 demonstrar	 de	 forma	 clara	 a
composição	do	novo	preço,	através	de	planilhas	de	custo,	datada	do	período	da	licitação	e	da	solicitação	de	revisão;
5.3. Para	análise	da	solicitação	da	revisão,	a	DIVISÃO	DE	COMPRAS	DA	CEASA/RN	deverá	providenciar	ampla
pesquisa	de	preços	com	empresas	do	ramo	de	atividade	pertinente	ao	objeto	da	Ata	de	Registro	de	Preços;
5.4. Não	serão	concedidas	revisões	de	preços	sobre	as	parcelas	do	objeto	já	contratado	(s)	ou	empenhado	(s);
5.5. Fica	vedado	à	empresa	registrada	interromper	a	execução	do	objeto	do	fornecimento	enquanto	aguarda	o
trâmite	do	processo	de	revisão	de	preços.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	ÓRGÃO	GERENCIADOR:
6.1. Gerenciar	 a	 presente	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços,	 indicando,	 sempre	 que	 solicitado,	 os	 nomes	 dos
fornecedores,	os	preços,	os	quantitativos	disponíveis	e	as	especificações	dos	produtos	registrados,	observada	a	ordem
de	classificação	indicada	na	licitação;
6.2. Convocar	as	vencedoras	via	telefone	ou	e-mail,	para	assinatura	da	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	e	do
contrato	e	retirada	da	nota	de	empenho;
6.3. Observar	para	que,	durante	a	vigência	da	presente	ata,	sejam	mantidas	todas	as	condições	de	habilitação
e	 qualificação	 exigidas	 na	 licitação,	 bem	 assim,	 a	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 inclusive	 com
solicitação	de	novas	certidões	ou	documentos	vencidos;
6.4. Conduzir	 eventuais	 procedimentos	 administrativos	 de	 renegociação	 de	 preços	 registrados,	 para	 fins	 de
adequação	às	novas	condições	de	mercado,	e	de	aplicação	de	penalidades;
6.5. Realizar,	 quando	 necessário,	 prévia	 reunião	 com	 as	 licitantes	 objetivando	 a	 familiarização	 das
peculiaridades	do	Sistema	de	Registro	de	Preços;
6.6. Consultar	os	fornecedores	registrados	quanto	ao	interesse	em	fornecimento	do(s)	material(ais)	a	outro(s)
órgão(ãos)	 da	 Administração	 Pública	 que	 externe(m)	 a	 intenção	 de	 utilizar	 a	 presente	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE
PREÇOS;
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6.7. Coordenar	a	qualificação	mínima	dos	respectivos	gestores	dos	órgãos	participantes;
6.8. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	condições	ajustadas	no	edital	da	 licitação,	na	presente	ATA
DE	REGISTRO	DE	PREÇOS.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	FORNECEDOR	REGISTRADO
7.1. Assinar	 a	 ATA	 DE	 REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 e	 retirar	 a	 respectiva	 nota	 de	 empenho	 ou	 documento
equivalente	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	da	convocação;
7.2. Informar,	 no	prazo	máximo	de	03	 (três)	 dias	úteis,	 quanto	 à	 aceitação	ou	não	do	 fornecimento	 a	 outro
órgão	da	Administração	Pública	(não	participante)	que	venha	a	manifestar	o	interesse	de	utilizar	a	presente	Ata	de
Registro	de	Preços;
7.3. Entregar	os	produtos	solicitados	nos	prazos	estabelecidos	no	Anexo	I	do	edital	de	licitação;
7.4. Fornecer	 os	 produtos	 conforme	 especificações,	 marcas,	 e	 preços	 registrados	 na	 presente	 ATA	 DE
REGISTRO	DE	PREÇOS;
7.5. Providenciar	 a	 imediata	 correção	 de	 deficiências,	 falhas	 ou	 irregularidades	 constatadas	 pelo	 ÓRGÃO
GERENCIADOR	referente	às	condições	firmadas	na	presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS;
7.6. Fornecer,	sempre	que	solicitado,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	documentação	de	habilitação	e
qualificação	cujas	validades	encontrem-se	vencidas;
7.7. Prover	condições	que	possibilitem	o	atendimento	das	condições	firmadas	a	partir	da	data	da	assinatura	da
presente	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS;
7.8. Ressarcir	 os	 eventuais	 prejuízos	 causados	 ao	 órgão	 gerenciador	 ou	 a	 terceiros,	 provocados	 por
ineficiência	ou	irregularidades	cometidas	na	execução	das	obrigações	assumidas	na	presente	ATA	DE	REGISTRO	DE
PREÇOS;
7.9. Cumprir	com	as	obrigações	fiscais,	relativos	ao(s)	material(ais)	entregue(s),	com	base	na	presente	ATA	DE
REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 exonerando	 a	 Administração	 Pública	 de	 responsabilidade	 solidária	 ou	 subsidiária	 por	 tal
pagamento.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	PUBLICAÇÃO	NO	DOE
8.1. Os	preços,	os	quantitativos,	o(s)	fornecedor(es)	e	as	especificações	resumidas	do	objeto,	como	também	as
possíveis	alterações	da	presente	Ata	de	Registro	de	Preços	-	ARP,	serão	publicadas	no	Diário	Oficial	do	RN,	na	forma
de	extrato,	até	o	quinto	dia	útil	do	mês	seguinte	ao	de	sua	assinatura.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
9.1. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	obrigações	estabelecidas	sujeitará	o	CONTRATADO	às	penalidades
previstas	na	Lei	14.133/2021,	Lei	13.303/2016	e	RILC-CEASA.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DO	FORO
10.1. Fica	 eleito	 o	 foro	 da	 Comarca	 de	 Natal/RN,	 capital	 do	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte,	 para	 dirimir
quaisquer	dúvidas	decorrentes	desta	Ata	com	exclusão	de	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja.	

	
Natal/RN,	na	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NILTON	WILLIAM	DE	OLIVEIRA,	Pregoeiro,	em	12/05/2026,	às
13:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41282549	e	o	código
CRC	5EFB4DC1.

	
Referência:	Processo	nº	03110004.000591/2026-37 SEI	nº	41282549
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CENTRAL	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA
Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59060-400

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://ceasa.rn.gov.br
		

MINUTA	DE	CONTRATO

Processo	nº	03110004.000591/2026-37
		
Unidade	Gestora:	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN

Processo	Administrativo
nº:	03110004.000591/2026-37

MINUTA	DE	CONTRATO	DE	PRESTAÇÃO	DE
SERVIÇOS	QUE	ENTRE	SI	CELEBRAM,	DE	UM	LADO
A	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE
DO	NORTE	-	CEASA/RN	E	DE	OUTRO,	(NOME	DA
EMPRESA),	CONFORME	SE	SEGUE	ABAIXO:

CONTRATANTE:	CENTRAIS	DE	ABASTECIMENTO	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE	S/A	–	CEASA/RN,	inscrita	no	CNPJ
sob	o	nº	08.060.899/0001-40,	com	sede	nesta	Capital,	na	Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	3005,	Lagoa	Nova,	CEP	59063-400,
neste	 ato	 representado	 por	 seu	 Diretor	 Presidente,	 outrossim,	 por	 seu	 Diretor	 Financeiro,	 (NOME	 COMPLETO),
(NACIONALIDADE),	(ESTADO	CIVIL),	(PROFISSÃO),	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–	inscrito	no	CPF
sob	o	nº	(000.000.000-00),	e	(NOME	COMPLETO),	(NACIONALIDADE),	(ESTADO	CIVIL),	(PROFISSÃO),	portador	da
Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(000.000.000-00).
	
CONTRATADO:	 (RAZÃO	 SOCIAL	 DA	 EMPRESA),	 com	 (ENDEREÇO	 DA	 EMPRESA),	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº
(00.000.000/0000-00),	neste	ato	representada	por	sua	(CARGO),	(NOME	DO	SÓCIO),	(NACIONALIDADE),	(ESTADO
CIVIL),	(PROFISSÃO),	portador	da	Cédula	de	Identidade	nº	(000.000)	–	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	(000.000.000-00).,	de
acordo	com	a	representação	legal	que	lhe	é	outorgada	por	Contrato	Social.
	
As	partes	acima	qualificadas,	 resolvem	 firmar	o	presente	 termo	de	contrato,	com	base	no	Regulamento	 Interno	de
Licitações	e	Contratos	da	CEASA/RN,	Lei	13.303	de	30	de	Junho	de	2016,	Lei	14.133/21,		Lei	Complementar	Estadual
n°	 675	 de	 06	 de	 novembro	 de	 2020,	 Lei	 Complementar	 Federal	 n°	 123	 de	 14	 de	 dezembro	 de	 2006	 e	 legislação
correlata,	conforme	cláusulas	a	seguir:
1. OBJETO
1.1. Contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	 prestação	 de	 serviços	 de	 limpeza	 com	 objetivo	 de	 coletar
resíduos	 sólidos	 domiciliares,	 orgânicos	 e	 entulhos	 produzidos	 nas	 áreas	 de	 comercialização	 desta	 CEASA/RN,
conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	 termo	de	referência	para	atender	a	demanda	da
CEASA/RN,	conforme	descrito	abaixo:

Item Especificação	do
Objeto

Unidade
de

Medida

Quantidade
Máxima
Estimada
Diária

Quantidade
estimada
Mensal

Quantidade
de	Meses

Quantidade
pelo

período	de
12	meses

Preço
Unitário

Preço
Total

1

Serviço	de	remoção	e
destinação	de	resíduos
sólidos	orgânicos	através
de	lixeira	estacionária	do
tipo	container	com
capacidade	entre	660	a
770	litros,	de	polietileno
de	alta	densidade	PEAD
contendo	dreno	inferior
para	escoamento	de
líquidos,	superfície	lisa	e
isenta	de	fissuras,	cantos
arredondados	oferecendo
segurança	e
possibilitando	a
higienização	e	limpeza,
resistente	a	agressões
químicas;	Tampa
articulada	ao	próprio
corpo,	com	quatro
rodízios	(rodas	de

Remoção
por

Caçamba
(Unidade)

30 780 12 9.360 R$ R$
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borracha	maciça	e	núcleo
em	aço)	giratórios	sendo
no	mínimo	dois	com
travas	reforçadas;
Sistema	que	diminui	o
ruído,	e	melhora	vedação
para	evitar	odores;	alça
lateral	para	transporte
tipo	munhão	(munhões
largos	e	reforço	interno
tipo	“favo”).	Compatível
com	as	normas	técnicas,
ambientais	e	de	saúde
publica.

2

Serviço	de	remoção	e
destinação	de	resíduos
sólidos	orgânicos,
domiciliar	e	entulhos
através	de	caçambas
metálicas	estacionárias
com	tampa	articulada	ao
próprio	corpo	que
permitam	a	vedação	para
evitar	odores.	Compatível
com	as	normas	técnicas,
ambientais	e	de	saúde
publica.	Carga	igual	ou
superior	5m³	(cinco
metros	cúbicos).

Remoção
por

Caçamba
(Unidade)

8 208 12 2.496 R$ R$

3

Serviço	de	coleta,
transporte	e	destinação
de	resíduos	sólidos
através	de	caminhão
equipado	com	coletor
compactador	com	02
eixos,	com	no	máximo	10
anos	de	uso,	movido	a
diesel,	com	capacidade
volumétrica	de	no
mínimo	12m³,	equipado
com	tampa	traseira	em
aço	de	alta	resistência,
sistema	de	sinalização	e
iluminação	de	alerta	em
conformidade	com	a
legislação	prevista	pelo
CONATRAN.	O
equipamento	deve	conter
sistema	de	compactação
acionado	por	cilindros	e
alavancas.	É	de
responsabilidade	da
contratada	a
disponibilização	de
motorista,	auxiliares	e	do
fornecimento	de
combustíveis	e
lubrificantes.

Remoção
Diária

(Unidade)
1 26 12 312 R$ R$

2. DA	VINCULAÇÃO	DO	INSTRUMENTO	CONVOCATÓRIO
2.1. O	presente	 contrato	 é	 oriundo	 do	Pregão	Eletrônico	 n°	XX/2026,	 da	CEASA/RN,	 conforme	 instruído	 no
processo	administrativo	nº	03110004.000591/2026-37.
3. DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS
3.1. Os	serviços	deverão	ser	 iniciados	em	até	05	(cinco)	dias	a	contar	do	recebimento	da	Ordem	de	Serviço,
Nota	de	Empenho	ou	documento	equivalente;
3.2. Os	serviços	serão	executados	de	acordo	com	as	necessidades	e	conveniência	da	administração,	podendo
ser	de	forma	contínua	ou	parcelada,	ao	passo	que,	a	cada	solicitação	de	retirada	será	expedida	Ordem	de	Serviço.
3.3. A	 retirada	 das	 caçambas	 deverá	 ser	 realizada	 através	 de	 equipamentos	 apropriados,	 que	 possibilite
descarregar	os	resíduos	de	forma	automática,	sem	qualquer	contato	direto	com	coletores	e	outro	tipo	de	mão	de	obra.
3.4. A	situação	física	da	caçamba	deverá	estar	permanentemente	em	bom	estado	de	conservação,	desde	a	sua
instalação	até	sua	retirada,	de	forma	que	não	permita	vazamento	de	resíduos	e/ou	líquidos,	que	porventura	tenham
sidos	acondicionados	nas	caçambas;
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3.5. A	 medição	 da	 prestação	 dos	 serviços	 será	 realizada	 mediante	 a	 remoção	 de	 cada	 caçamba,	 sendo
verificada	através	do	controle	de	entrega	dos	resíduos	no	local	de	destinação	final;
3.6. Na	 nota	 fiscal	 de	 cobrança	 pelos	 serviços	 executados	 deverá	 conter:	 local	 de	 execução,	 quantidade	 de
caçambas	retiradas,	valor	unitário	e	valor	total,	número	do	contrato;
3.7. O	horário	para	execução	dos	serviços	inicia	às	12h	e	encerra	às	18h;
3.8. A	CONTRATADA	deverá	realizar	em	até	03	(três)	horas	a	remoção	de	caçambas	em	casos	de	urgência,	a
partir	de	solicitação	da	CEASA;
3.9. É	de	inteira	responsabilidade	da	CONTRATADA	a	disponibilização	da	mão	de	obra	envolvida	na	execução
dos	 serviços,	 desde	 o	 motorista/operador	 do	 caminhão	 coletor	 compactador	 de	 resíduos	 sólidos	 até	 de	 auxiliares
responsáveis	pelo	auxílio	na	execução	dos	serviços.
4. GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO
4.1. Será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
com	validade	durante	 a	 execução	do	 contrato	 e	90	 (noventa)	 dias	 após	 término	da	 vigência	 contratual,	 podendo	a
CONTRATADA	optar	pela	 caução	 em	dinheiro	 ou	 em	 títulos	da	dívida	pública,	 seguro-garantia,	 fiança	bancária	 ou
título	de	capitalização,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	total	da	contratação.
4.2. Em	caso	de	opção	pelo	seguro-garantia,	a	CONTRATADA	deverá	apresentá-la,	no	máximo,	até	a	data	de
assinatura	do	contrato.
4.3. A	apólice	de	seguro-garantia	permanecerá	em	vigor	mesmo	que	a	CONTRATADA	não	pague	o	prêmio	nas
datas	convencionadas. 
4.4. Caso	 a	CONTRATADA	não	 apresente	 a	 apólice	 de	 seguro	 de	 garantia	 antes	 da	 assinatura	 do	 contrato,
ocorrerá	a	preclusão	do	direito	de	escolha	dessa	modalidade	de	garantia.
4.5. A	 apólice	 de	 seguro-garantia	 deverá	 acompanhar	 as	 modificações	 referentes	 à	 vigência	 do	 contrato
principal	mediante	a	emissão	do	respectivo	endosso	pela	seguradora.
4.6. Será	permitida	a	substituição	da	apólice	de	seguro-garantia	na	data	de	renovação	ou	de	aniversário,	desde
que	 mantidas	 as	 condições	 e	 coberturas	 da	 apólice	 vigente	 e	 nenhum	 período	 fique	 descoberto,	 ressalvados	 os
períodos	de	suspensão	contratual. 
4.7. Caso	a	CONTRATADA	não	opte	pelo	 seguro-garantia	ou	não	apresente	a	apólice	de	 seguro	de	garantia
antes	da	assinatura	do	contrato,	deverá	apresentar,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	da	CONTRATANTE,	contado	da	assinatura	do	contrato,	comprovante	de	prestação	de	garantia	nas
modalidades	de	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	fiança	bancária	ou	títulos	de	capitalização.
4.8. Caso	 seja	 a	 garantia	 em	 dinheiro	 a	 modalidade	 de	 garantia	 escolhida	 pela	 CONTRATADA,	 deverá	 ser
efetuada	em	favor	do	CONTRATANTE,	em	conta	específica	no	Banco	do	Brasil,	com	correção	monetária.
4.9. Caso	 a	 opção	 seja	 por	 utilizar	 títulos	 da	 dívida	 pública,	 estes	 devem	 ter	 sido	 emitidos	 sob	 a	 forma
escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo	Banco	Central	do
Brasil,	e	avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	competente.
4.10. No	 caso	 de	 garantia	 na	 modalidade	 de	 fiança	 bancária,	 deverá	 ser	 emitida	 por	 banco	 ou	 instituição
financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	País	pelo	Banco	Central	do	Brasil,	e	deverá	constar	expressa	renúncia
do	fiador	aos	benefícios	do	artigo	827	do	Código	Civil.
4.11. Na	hipótese	de	opção	pelo	título	de	capitalização,	a	garantia	deverá	ser	custeada	por	pagamento	único,
com	resgate	pelo	valor	total,	sob	a	modalidade	de	instrumento	de	garantia,	emitido	por	sociedades	de	capitalização
regulamente	constituídas	e	autorizadas	pelo	Governo	Federal.
4.11.1. O	título	de	capitalização	deverá	ser	apresentado	ao	CONTRATANTE	juntamente	com	as	condições	gerais	e
o	 número	 do	 processo	 administrativo	 sob	 o	 qual	 o	 plano	 de	 capitalização	 foi	 aprovado	 pela	 Susep	 (art.	 8º,	 III,	 da
Circular	SUSEP	nº	656,	de	11	de	março	de	2022).
4.12. A	 garantia	 assegurará,	 qualquer	 que	 seja	 a	 modalidade	 escolhida,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação,	 o
pagamento	de: 
4.12.1. prejuízos	 advindos	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais
obrigações	nele	previstas; 
4.12.2. multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pela	Administração	à	CONTRATADA;	e 
4.13. Em	caso	de	seguro-garantia,	a	apólice	deverá	 ter	cobertura	para	pagamento	direto	ao	empregado	após
decisão	 definitiva	 em	 processo	 administrativo	 que	 apure	 montante	 líquido	 e	 certo	 a	 ele	 devido	 em	 razão	 de
inadimplência	da	CONTRATADA,	independentemente	de	trânsito	em	julgado	de	decisão	judicial;
4.14. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada
ou	renovada,	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	contado	da	data	de	assinatura
do	termo	aditivo	ou	da	emissão	do	apostilamento,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação. 
4.15. Na	hipótese	de	suspensão	do	contrato	por	ordem	ou	inadimplemento	da	Administração,	a	CONTRATADA
ficará	desobrigado	de	renovar	a	garantia	ou	de	endossar	a	apólice	de	seguro	até	a	ordem	de	reinício	da	execução	ou	o
adimplemento	pela	CONTRATANTE. 
4.16. Se	 o	 valor	 da	 garantia	 for	 utilizado	 total	 ou	 parcialmente	 em	 pagamento	 de	 qualquer	 obrigação,	 a
CONTRATADA	obriga-se	a	fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual
período,	a	critério	do	CONTRATANTE,	contados	da	data	em	que	for	notificada;
4.17. O	CONTRATANTE	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.
4.17.1. O	emitente	da	garantia	ofertada	pela	CONTRATADA	deverá	ser	notificado	pelo	CONTRATANTE	quanto	ao
início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais.Minuta de Contrato 41292209         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 3



4.17.2. Caso	 se	 trate	 da	 modalidade	 seguro-garantia,	 ocorrido	 o	 sinistro	 durante	 a	 vigência	 da	 apólice,	 sua
caracterização	e	comunicação	poderão	ocorrer	fora	desta	vigência,	não	caracterizando	fato	que	justifique	a	negativa
do	sinistro,	desde	que	respeitados	os	prazos	prescricionais	aplicados	ao	contrato	de	seguro,	nos	termos	do	art.	20	da
Circular	Susep	n°	662,	de	11	de	abril	de	2022. 
4.18. Extinguir-se-á	a	garantia	com	a	restituição	da	carta	fiança,	autorização	para	a	liberação	de	importâncias
depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia	 ou	 anuência	 ao	 resgate	 do	 título	 de	 capitalização,	 acompanhada	 de
declaração	do	CONTRATANTE,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que	o	CONTRATADA	cumpriu	todas	as	cláusulas
do	contrato. 
4.18.1. A	extinção	da	garantia	na	modalidade	seguro-garantia	observará	a	regulamentação	da	Susep.
4.18.2. A	 Administração	 deverá	 apurar	 se	 há	 alguma	 pendência	 contratual	 antes	 do	 término	 da	 vigência	 da
apólice. 
4.19. A	garantia	somente	será	liberada	ou	restituída	após	a	fiel	execução	do	contrato	ou	após	a	sua	extinção	por
culpa	exclusiva	da	Administração	e,	quando	em	dinheiro,	será	atualizada	monetariamente.
4.20. A	CONTRATADA	autoriza	o	CONTRATANTE	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	neste
Termo	de	Referência.
4.21. O	garantidor	não	é	parte	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	CONTRATANTE	com	o
objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	CONTRATADA.
4.22. A	garantia	de	execução	é	independente	de	eventual	garantia	do	produto	ou	serviço	previsto	neste	Termo
de	Referência.
5. DA	SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não	será	permitida	a	subcontratação	de	empresas	para	fornecer	a	totalidade	ou	parcialidade	dos	objetos
demandados	neste	TR.
6. DA	GARANTIA	DO	SERVIÇO
6.1. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	serviços	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
7. DAS	CONDIÇÕES	DE	REAJUSTAMENTO
7.1. Os	preços	inicialmente	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da
data	de	apresentação	da	proposta;
7.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano	 da	 os	 preços	 iniciais	 poderão	 ser	 reajustados,	 mediante	 solicitação	 da
CONTRATADA	 através	 de	 autorização	 da	 CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Geral	 de	 Preços	 –	 Mercado	 (IGP-M),
exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
7.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
7.4. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 CONTRATANTE	 pagará	 a
CONTRATADA	a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão
logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s);
7.5. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não
possa(m)	 mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que	 vier(em)	 a	 ser	 determinado(s)	 pela
legislação	então	em	vigor;
7.6. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
8. DA	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO
8.1. O	prazo	de	vigência	do	contrato	é	de	12	meses,	tendo	início	a	partir	da	assinatura	do	mesmo,	podendo	ser
prorrogado	 por	 interesse	 das	 partes	 até	 o	 limite	 de	 60	 (sessenta)	 meses,	 desde	 que	 observados	 os	 seguintes
requisitos:

I	- Relatório	que	discorra	sobre	a	execução	do	contrato,	com	informações	de	que	os	serviços	tenham
sido	prestados	regularmente;
II	- Autorização	formal	da	autoridade	competente;
III	- Os	serviços	tenham	sido	prestados	regularmente;
IV	- A	administração	mantenha	interesse	na	realização	do	serviço;
V	- Comprovação	 de	 que	 o	 valor	 do	 contrato	 permanece	 economicamente	 vantajoso	 para	 a
Administração;
VI	- Manifestação	expressa	da	CONTRATADA	informando	o	interesse	na	prorrogação;
VII	- Comprovação	de	que	o	CONTRATADA	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação;
VIII	- A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual;

8.2. A	prorrogação	do	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.
8.3. Não	poderão	ser	prorrogados	os	contratos	que:
8.3.1. Os	 preços	 CONTRATADAs	 estiverem	 superiores	 aos	 estabelecidos	 como	 limites	 em	 ato	 normativo	 da
Secretaria	 de	 Gestão	 do	 Ministério	 do	 Planejamento,	 Desenvolvimento	 e	 Gestão,	 admitindo-se	 a	 negociação	 para
redução	de	preços;
8.3.2. A	CONTRATADA	tiver	sido	penalizada	nas	sanções	de	declaração	de	inidoneidade,	suspensão	temporária
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ou	impedimento	de	licitar	e	contratar	com	poder	público,	observadas	as	abrangências	de	aplicação.
9. DA	FISCALIZAÇÃO	E	ACOMPANHAMENTO	DO	CONTRATO
9.1. O	 Fiscal	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 CONTRATADA,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,
solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.
9.2. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	na	solução	do	problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,
quando	ultrapassar	sua	competência.
9.3. Além	do	disposto	acima,	a	fiscalização	contratual	obedecerá	às	seguintes	rotinas:
9.4. A	fiscalização	poderá	ser	efetivada	com	base	em	critérios	estatísticos,	levando-se	em	consideração	falhas
que	impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	falhas	eventuais	no	pagamento	de	alguma	vantagem	a
um	determinado	empregado.
9.5. É	 de	 responsabilidade	 do	 Fiscal	 do	 Contrato	 coordenar	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 do	 contrato
contendo	 todos	 os	 registros	 formais	 da	 execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do	 registro	 de
ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do
contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.
9.6. Considerando	os	 registros	 realizados	de	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as
medidas	 adotadas,	 o	 Fiscal	 do	 Contrato,	 se	 for	 o	 caso,	 deve	 comunicar	 à	 autoridade	 superior	 aquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência.
9.7. Acompanhar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 CONTRATADA,	 para	 fins	 de	 empenho	 de
despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa;
9.8. Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo
CONTRATADA,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente
definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de
obrigações;
9.9. Tomar	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de	 responsabilização	 para	 fins	 de
aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente
ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.
9.10. Elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
9.11. Enviar	a	documentação	pertinente	a	Gerência	Contábil	(GECON)	para	a	formalização	dos	procedimentos
de	 liquidação	 e	 pagamento,	 com	 a	 indicação	 expressa	 de	 que	 o	 valor	 da	 Nota	 Fiscal	 emitida	 pela	 CONTRATADA
confere	com	o	valor	dimensionado	pelo	contrato.
9.12. O	 Fiscal	 do	 Contrato	 será	 designado	 através	 de	 Diretor	 Presidente	 da	 CEASA/RN,	 ao	 qual	 competirá
dirimir	as	dúvidas	que	surgirem	no	curso	da	execução	do	contrato,	e	de	tudo	dará	ciência	à	Administração,	sempre
informando	e/ou	acostando	aos	autos	do	processo	administrativo,	a	documentação	pertinente	a	execução	do	objeto.
9.13. A	 fiscalização	de	que	 trata	 estas	 cláusulas	 não	 reduz	nem	exclui	 a	 responsabilidade	da	CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.
10. DA	FORMA	E	CONDIÇÃO	DE	PAGAMENTO
10.1. O	pagamento	 será	efetuado	pela	CONTRATANTE	no	prazo	de	30	 (trinta),	 contados	da	apresentação	da
Nota	Fiscal/Fatura	contendo	o	detalhamento	dos	serviços	executados	e	os	materiais	empregados,	através	de	ordem
bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicado	pelo	CONTRATADA;
10.2. O	 pagamento	 somente	 será	 autorizado	 depois	 de	 efetuado	 o	 “atesto”	 pelo	 Fiscal	 do	 Contrato,
condicionado	 este	 ato	 à	 verificação	 da	 conformidade	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 apresentada	 em	 relação	 aos	 serviços
efetivamente	prestados	e	aos	materiais	empregados.
10.3. A	Nota	Fiscal/Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	das	seguintes	comprovações:

a) Certificado	 de	 Regularidade	 de	 Situação	 -	 CRS,	 relativo	 ao	 FGTS,	 emitido	 pela	 Caixa	 Econômica
Federal;
b)Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	Relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
c) Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	-	CNDT,	expedida	pela	Justiça	do	Trabalho;
d)Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	da	sede	da	CONTRATADA.
e) Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	relativos	aos	Tributos	Estaduais	e	à	Dívida	Ativa	do	Estado,	da
sede	da	CONTRATADA;
f) Relatório	de	execução	dos	serviços,	conforme	descrito	na	cláusula	quarta	deste	termo	de	referência;

10.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,
ainda,	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 como	 por	 exemplo,	 obrigação	 financeira	 pendente,
decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 CONTRATADA
providencie	 as	 medidas	 saneadoras.	 Nesta	 hipótese,	 o	 prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a	 comprovação	 da
regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	CONTRATANTE;
10.5. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento;
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11. DO	VALOR	DO	CONTRATO
11.1. O	valor	estimado	total	do	contrato	será	de	(VALOR	POR	EXTENSO);
11.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação;
11.3. A	CONTRATADA	poderá	 pleitear,	 decorrido	 o	 interregno	mínimo	de	 12	 (doze)	meses	 após	 a	 pactuação
inicial,	a	revisão	de	preços	contratados	com	base	no	IPCA;
12. DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS
12.1. O	recursos	orçamentários	para	cobrir	a	execução	da	presente	despesa	correrão	à	conta	da	classificação:
17205.20.122.0100.2205.220501.339039.0.501.
13. DA	RESCISÃO	CONTRATUAL
13.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	poderá	ensejar	a	sua	rescisão,	com	as	consequências	cabíveis.
13.2. Constituem	motivo	para	rescisão	do	contrato:
13.2.1. Descumprimento	de	obrigações	contratuais;
13.2.2. A	alteração	da	pessoa	do	contratado,	mediante:

a) A	subcontratação	parcial	do	seu	objeto,	a	cessão	ou	transferência,	total	ou	parcial,	a	quem	não	atenda
às	condições	de	habilitação	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN,	observado	o	RILC-CEASA;
b)A	fusão,	cisão,	incorporação,	ou	associação	do	contratado	com	outrem,	não	admitidas	no	instrumento
convocatório	e	no	contrato	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN;

13.2.3. O	desatendimento	das	determinações	regulares	do	gestor	ou	fiscal	do	contrato;
13.2.4. O	cometimento	reiterado	de	faltas	na	execução	contratual;
13.2.5. A	dissolução	da	sociedade	ou	o	falecimento	do	contratado;
13.2.6. A	decretação	de	falência	ou	a	insolvência	civil	do	contratado;
13.2.7. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	contratada,	desde	que	prejudique	a
execução	do	contrato;
13.2.8. Razões	de	 interesse	da	CEASA/RN,	de	alta	relevância	e	amplo	conhecimento,	 justificadas	e	exaradas	no
processo	administrativo;
13.2.9. O	atraso	nos	pagamentos	devidos	pela	CEASA/RN	decorrentes	de	 obras,	 serviços	 ou	 fornecimentos,	 ou
parcelas	 destes	 já	 recebidos	 ou	 executados,	 salvo	 em	 caso	 de	 calamidade	 pública,	 grave	 perturbação	 da	 ordem
interna	ou	guerra,	assegurado	ao	contratado	o	direito	de	optar	pela	suspensão	do	cumprimento	de	suas	obrigações
até	que	seja	normalizada	a	situação;
13.2.10. A	 não	 liberação,	 por	 parte	 da	 CEASA/RN,	 de	 área,	 local	 ou	 objeto	 para	 execução	 de	 obra,	 serviço	 ou
fornecimento,	nos	prazos	contratuais,	bem	como	das	fontes	de	materiais	naturais	especificadas	no	projeto;
13.2.11. A	ocorrência	de	caso	fortuito,	 força	maior	ou	fato	do	príncipe,	regularmente	comprovada,	 impeditiva	da
execução	do	contrato;
13.2.12. A	não	integralização	da	garantia	de	execução	contratual	no	prazo	estipulado;
13.2.13. O	 descumprimento	 da	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 a	menores	 de	 18	 (dezoito)
anos	 e	 de	 qualquer	 trabalho	 a	 menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 salvo	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 14
(quatorze)	anos;
13.2.14. O	perecimento	do	objeto	contratual,	tornando	impossível	o	prosseguimento	da	execução	da	avença;
13.2.15. Ter	 frustrado	 ou	 fraudado,	 mediante	 ajuste,	 combinação	 ou	 qualquer	 outro	 expediente,	 o	 caráter
competitivo	de	procedimento	licitatório	público;	ter	 impedido,	perturbado	ou	fraudado	a	realização	de	qualquer	ato
de	procedimento	licitatório	público;	ter	afastado	ou	procurado	afastar	licitante,	por	meio	de	fraude	ou	oferecimento
de	 vantagem	 de	 qualquer	 tipo;	 ter	 fraudado	 licitação	 pública	 ou	 contrato	 dela	 decorrente;	 ter	 criado,	 de	 modo
fraudulento	ou	irregular,	pessoa	jurídica	para	participar	de	licitação	pública	ou	celebrar	contrato	administrativo;	ter
obtido	 vantagem	 ou	 benefício	 indevido,	 de	 modo	 fraudulento,	 de	 modificações	 ou	 prorrogações	 de	 contratos
celebrados	 com	 a	 administração	 pública,	 sem	 autorização	 em	 lei,	 no	 ato	 convocatório	 da	 licitação	 pública	 ou	 nos
respectivos	 instrumentos	 contratuais;	 ter	manipulado	 ou	 fraudado	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 dos	 contratos
celebrados	com	a	administração	pública;	ter	dificultado	atividade	de	investigação	ou	fiscalização	de	órgãos,	entidades
ou	agentes	públicos,	ou	ter	intervindo	em	sua	atuação,	inclusive	no	âmbito	das	agências	reguladoras	e	dos	órgãos	de
fiscalização;
13.3. As	 práticas	 passíveis	 de	 rescisão,	 tratadas	 nesse	 inciso,	 podem	 ser	 definidas,	 dentre	 outras,
como:

I	- corrupta:	oferecer,	dar,	receber	ou	solicitar,	direta	ou	indiretamente,	qualquer	vantagem	com	o
objetivo	de	 influenciar	a	ação	do	empregado	da	Companhia	no	processo	 licitatório	ou	na	execução	do
contrato;
II	- fraudulenta:	falsificar	ou	omitir	fatos,	com	o	objetivo	de	influenciar	o	processo	licitatório	ou	de
execução	do	contrato;
III	- conclusiva:	 esquematizar	 ou	 estabelecer	 um	acordo	 entre	 dois	 ou	mais	 licitantes,	 com	ou	 sem
conhecimento	de	representantes	da	Companhia,	visando	estabelecer	preço	sem	níveis	artificiais	e	não
competitivos;
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IV	- coercitiva:	 causar	 danos	 ou	 ameaçar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 as	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas,
visando	influenciar	sua	participação	em	processo	licitatório	ou	afetar	a	execução	do	contrato;
V	- obstrutiva:	destruir,	falsificar,	alterar	ou	ocultar	provas	ou	fazer	declarações	falsas,	com	objetivo
de	impedir	materialmente	a	apuração	de	práticas	ilícitas.

13.4. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 devem	 ser	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	 processo,
devendo	ser	assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.
13.5. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser:

I	- por	ato	unilateral	e	escrito	de	qualquer	das	partes;
II	- amigável,	por	acordo	entre	as	partes,	reduzida	a	termo	no	processo	de	contratação,	desde	que
haja	conveniência	para	a	CEASA/RN;
III	- judicial,	nos	termos	da	legislação.

13.5.1. A	 rescisão	 por	 ato	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias.
13.5.2. Na	 hipótese	 de	 imprescindibilidade	 da	 execução	 contratual	 para	 a	 continuidade	 de	 serviços	 públicos
essenciais,	o	prazo	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	será	de	90	(noventa)	dias.
13.5.3. Quando	 a	 rescisão	 ocorrer	 sem	 que	 haja	 culpa	 da	 outra	 parte	 CEASA/RN,	 será	 esta	 ressarcida	 dos
prejuízos	que	houver	sofrido,	regularmente	comprovados,	e	no	caso	do	contratado	terá	este	ainda	direito	a	casos	de
rescisão	contratual	devem	ser	formalmente	motivados	nos	autos	do	processo,	devendo	ser	assegurado	o	contraditório
e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.

I	- devolução	da	garantia;
II	- pagamentos	devidos	pela	execução	do	contrato	até	a	data	da	rescisão;
III	- pagamento	do	custo	da	desmobilização.

13.5.4. A	rescisão	por	ato	unilateral	da	CEASA/RN	acarreta	as	seguintes	consequências,	sem	prejuízo	das	sanções
previstas	neste	RILC:
13.5.5. I.	assunção	imediata	do	objeto	contratado,	pela	CEASA/RN,	no	estado	e	local	em	que	se	encontrar;
13.5.6. II.	 execução	 da	 garantia	 contratual,	 para	 ressarcimento	 pelos	 eventuais	 prejuízos	 sofridos	 pela
CEASA/RN;
13.5.7. III.	na	hipótese	de	 insuficiência	da	garantia	contratual,	a	retenção	dos	créditos	decorrentes	do	contrato
até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	CEASA/RN.
14. DAS	ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
14.1. Os	 contratos	 regidos	 por	 este	 RILC	 poderão	 ser	 alterados	 qualitativamente	 e	 quantitativamente,	 por
acordo	das	partes	e	mediante	prévia	justificativa	da	autoridade	competente,	vedando-se	alterações	que	resultem	em
violação	ao	dever	de	licitar.	(art.	80	do	RILC-CEASA)
14.1.1. quando	 houver	modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 para	melhor	 adequação	 técnica	 aos	 seus
objetivos;
14.1.2. quando	 necessária	 à	 modificação	 do	 valor	 contratual	 em	 decorrência	 de	 acréscimo	 ou	 diminuição
quantitativa	de	seu	objeto,	nos	limites	permitidos	por	esta	Lei;
14.1.3. quando	conveniente	à	substituição	da	garantia	de	execução;
14.1.4. quando	necessária	 à	modificação	 do	 regime	de	 execução	 do	 serviço,	 em	 face	 de	 verificação	 técnica	 da
inaplicabilidade	dos	termos	contratuais	originários;
14.1.5. quando	 necessária	 à	 modificação	 da	 forma	 de	 pagamento,	 por	 imposição	 de	 circunstâncias
supervenientes,	mantido	o	valor	inicial	atualizado,	vedada	a	antecipação	do	pagamento,	com	relação	ao	cronograma
financeiro	fixado,	sem	a	correspondente	contraprestação	de	fornecimento	de	bens	ou	execução	de	obra	ou	serviço;
14.1.6. para	 restabelecer	 a	 relação	que	as	partes	pactuaram	 inicialmente	 entre	 os	 encargos	do	 contratado	e	 a
retribuição	da	administração	para	a	justa	remuneração	da	obra,	serviço	ou	fornecimento,	objetivando	a	manutenção
do	equilíbrio	econômico-	financeiro	inicial	do	contrato,	na	hipótese	de	sobrevirem	fatos	imprevisíveis,	ou	previsíveis,
porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,	em	caso	de
força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	configurando	álea	econômica	extraordinária	e	extracontratual.

I	- O	contratado	poderá	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	até
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	do	contrato;
II	- Nenhum	acréscimo	ou	 supressão	poderá	 exceder	 os	 limites	 estabelecidos	no	 subitem	anterior,
salvo	as	supressões	resultantes	de	acordo	celebrados	entre	os	CEASA/RN.
III	- No	caso	de	supressão	serviços,	se	o	contratado	já	houver	adquirido	os	materiais	e	posto	no	local
dos	 trabalhos,	 esses	 materiais	 deverão	 ser	 pagos	 pela	 CEASA/RN	 pelos	 custos	 de	 aquisição
regularmente	comprovados	e	monetariamente	corrigidos,	podendo	caber	indenização	por	outros	danos
eventualmente	decorrentes	da	supressão,	desde	que	regularmente	comprovados;
IV	- A	 criação,	 a	 alteração	 ou	 a	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais,	 bem	 como	 a
superveniência	de	disposições	legais,	quando	ocorridas	após	a	data	da	apresentação	da	proposta,	com
comprovada	repercussão	nos	preços	contratados,	implicarão	a	revisão	destes	para	mais	ou	para	menos,
conforme	o	caso;
V	- Em	havendo	alteração	do	contrato	que	aumente	os	encargos	do	contratado,	a	CEASA/RN	deverá
restabelecer,	por	aditamento,	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial;
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VI	- A	variação	do	valor	contratual	para	fazer	face	ao	reajuste	de	preços	previsto	no	próprio
contrato	 e	 as	 atualizações,	 compensações	 ou	 penalizações	 financeiras	 decorrentes	 das
condições	 de	 pagamento	 nele	 previstas,	 bem	 como	 o	 empenho	 de	 dotações	 orçamentárias
suplementares	até	o	 limite	do	seu	valor	corrigido,	não	caracterizam	alteração	do	contrato	e
podem	ser	registrados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de	aditamento;
VII	- É	vedada	a	celebração	de	aditivos	decorrentes	de	eventos	supervenientes	alocados,	na	matriz	de
riscos,	como	de	responsabilidade	da	contratada.

15. DAS	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES
15.1. OBRIGAÇÕES	DA	CEASA/RN:
15.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	as	cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;
15.1.2. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 especialmente
designada,	 anotando	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos
empregados	 eventualmente	 envolvidos,	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à	 autoridade	 competente	 para	 as
providências	cabíveis;
15.1.3. Notificar	a	CONTRATADA	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades
constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	de	que	as	soluções
por	ela	propostas	sejam	as	mais	adequadas;
15.1.4. Pagar	à	CONTRATADA	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	conforme	cronograma	físico-financeiro;
15.1.5. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	CONTRATADA,	tais	como:
15.1.5.1. exercer	 o	 poder	 de	 mando	 sobre	 os	 empregados	 da	 CONTRATADA,	 devendo	 reportar-se	 somente	 aos
prepostos	ou	responsáveis	por	ela	indicados,	exceto	quando	o	objeto	da	contratação	previr	o	atendimento	direto;
15.1.5.2. direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	na	empresa	CONTRATADA;
15.1.5.3. promover	 ou	 aceitar	 o	 desvio	 de	 funções	 dos	 trabalhadores	 da	 CONTRATADA,	 mediante	 a	 utilização
destes	em	atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	contratação;
15.1.5.4. considerar	 os	 trabalhadores	 da	 CONTRATADA	 como	 colaboradores	 eventuais	 do	 próprio	 órgão	 ou
entidade	responsável	pela	contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.
15.1.6. Fornecer	 por	 escrito	 as	 informações	 necessárias	 para	 o	 desenvolvimento	 dos	 serviços	 objeto	 do	 deste
termo	de	referência;
15.1.7. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento;
15.1.8. Exigir	da	CONTRATADA	que	providencie	a	seguinte	documentação	como	condição	 indispensável	para	o
recebimento	definitivo	de	objeto,	quando	for	o	caso:
15.1.9. A	 reparação	 dos	 vícios	 verificados	 dentro	 do	 prazo	 de	 garantia	 do	 serviço,	 tendo	 em	 vista	 o	 direito
assegurado	à	Contratante	o	art.	12	da	Lei	nº	8.078/90	(Código	de	Defesa	do	Consumidor);
15.1.10. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA:
15.1.11. Executar	 o	 contrato	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a
alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	além	de	fornecer	e	utilizar
os	materiais	e	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	especificadas
neste	Termo	de	Referência	e	em	sua	proposta;
15.1.12. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo
fiscal	do	contrato,	os	serviços	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
15.1.13. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	14	e
17	 a	 27,	 do	 Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 ficando	 a	 CONTRATANTE	 autorizada	 a
descontar	da	garantia	prestada,	caso	exigida	ou	dos	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA,	o	valor	correspondente	aos
danos	sofridos;
15.1.14. Utilizar	 empregados	 habilitados	 e	 com	 conhecimentos	 básicos	 do	 objeto	 a	 ser	 executado,	 em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
15.1.15. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	dos	serviços;
15.1.16. Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 CONTRATANTE	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução
dos	serviços;
15.1.17. Paralisar,	 por	determinação	da	CONTRATANTE,	qualquer	 atividade	que	não	esteja	 sendo	executada	de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
15.1.18. Promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e
eficientemente,	 de	 acordo	 com	 os	 documentos	 e	 especificações	 que	 integram	 este	 Termo	 de	Referência,	 no	 prazo
determinado;
15.1.19. Conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 dos	 serviços	 e	 nas	 melhores	 condições	 de
segurança,	higiene	e	disciplina;
15.1.20. Submeter	previamente,	por	escrito,	à	CONTRATANTE,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças	nos
métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo;Minuta de Contrato 41292209         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 8



15.1.21. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
15.1.22. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
15.1.23. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	 deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de	 acessibilidade	 previstas	 na
legislação,	quando	a	contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015;
15.1.24. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
15.1.25. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 tais	 como	 os	 valores
providos	 com	 o	 quantitativo	 de	 vale	 transporte,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua
proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	licitação;
15.1.26. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	municipal,	 as	 normas	 de
segurança	da	CONTRATANTE;
15.1.27. Refazer,	 às	 suas	 expensas,	 os	 trabalhos	 executados	 em	 desacordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 instrumento
contratual,	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 seus	 anexos,	 bem	 como	 substituir	 aqueles	 realizados	 com	 materiais
defeituosos	 ou	 com	 vício	 de	 construção,	 pelo	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 anos,	 contado	 da	 data	 de	 emissão	 do	 Termo	 de
Recebimento	Definitivo;
15.1.28. Aceitar,	em	caso	de	descumprimento	da	obrigação	acima,	a	retenção	do	pagamento	da	fatura	mensal,	em
valor	proporcional	ao	 inadimplemento,	até	que	a	situação	seja	regularizada	e	não	havendo	quitação	das	obrigações
por	 parte	 da	 CONTRATADA	 no	 prazo	 de	 quinze	 dias,	 aceitar	 que	 contratante	 efetue	 o	 pagamento	 das	 obrigações
diretamente	aos	empregados	da	CONTRATADA	que	tenham	participado	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato;
15.1.29. Observar	os	preceitos	da	legislação	sobre	a	jornada	de	trabalho,	conforme	a	categoria	profissional;
16. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
16.1. Comete	infração	administrativa	nos	termos	do	RILC-CEASA,	a	CONTRATADA	que:

a) falhar	 na	 execução	 do	 contrato,	 pela	 inexecução,	 total	 ou	 parcial,	 de	 quaisquer	 das	 obrigações
assumidas	na	contratação;
b)ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
c) fraudar	na	execução	do	contrato;
d)comportar-se	de	modo	inidôneo;	ou
e) cometer	fraude	fiscal.

16.2. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA
as	seguintes	sanções:
16.3. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;
16.4. Multa	de:

a) 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em
caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto
dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do
objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da
rescisão	unilateral	da	avença;
b)0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na
execução	do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	acima,	 ou	 de	 inexecução	parcial	 da
obrigação	assumida;
c) 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de
inexecução	total	da	obrigação	assumida;
d)0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas
1	e	2,	abaixo;	e
e) 0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso
superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;
f) as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.
g)Suspensão	de	 licitar	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	o	 órgão,	 entidade	 ou	unidade	 administrativa
pela	qual	a	Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos;

16.5. Sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 órgãos	 e	 entidades	 da	 União,	 com	 o	 consequente
descredenciamento	no	SICAF	pelo	prazo	de	até	cinco	anos.
16.6. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem
os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que
aplicou	a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados;
16.7. A	Sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	prevista	no	subitem		também	é	aplicável	em	quaisquer	dasMinuta de Contrato 41292209         SEI 03110004.000591/2026-37 / pg. 9



hipóteses	previstas	como	infração	administrativa	neste	Termo	de	Referência.
16.8. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

TABELA	1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

TABELA	2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,	por
ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por
unidade	de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:
6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e	por	dia; 01
7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência; 02
8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do	serviço,	por

funcionário	e	por	dia.
01

9 Cumprir	quaisquer	dos	itens	deste	termo	de	referência	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,
após	reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência. 03

10 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos	no	referência/contrato. 01

11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme	previsto	na	relação	de	obrigações	da
CONTRATADA. 01

16.9. Também	ficam	sujeitas	às	penalidades	previstas	no	RILC-CEASA,	as	empresas	ou	profissionais	que:
16.9.1. tenham	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	meio	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
quaisquer	tributos;
16.9.2. tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
16.9.3. demonstrem	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Administração	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;
16.10. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RILC-
CEASA,	e	subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999;
16.11. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou
recolhidos	em	favor	da	União,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	inscritos	na	Dívida	Ativa
da	União	e	cobrados	judicialmente;
16.12. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente;
16.13. Caso	o	valor	da	multa	não	seja	suficiente	para	cobrir	os	prejuízos	causados	pela	conduta	do	 licitante,	a
União	ou	Entidade	poderá	cobrar	o	valor	remanescente	judicialmente,	conforme	artigo	419	do	Código	Civil;
16.14. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	 levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Administração,	 observado	 o	 princípio	 da
proporcionalidade;
16.15. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou
estrangeira,	cópias	do	processo	administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser
remetidas	 à	 autoridade	 competente,	 com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual
instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR;
16.16. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu
rito	normal	na	unidade	administrativa;
16.17. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos
para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido
por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público;
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17. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD
17.1. As	partes	deverão	cumprir	a	Lei	Federal	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018	(LGPD),	quanto	a	todos	os
dados	pessoais	a	que	tenham	acesso	em	razão	do	contrato	administrativo.
17.2. Os	 dados	 obtidos	 somente	 poderão	 ser	 utilizados	 para	 as	 finalidades	 que	 justificaram	 seu	 acesso,	 em
conformidade	com	a	boa-fé	e	com	os	princípios	do	art.	6º	da	LGPD.
17.3. É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.
17.4. A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de
suboperação	de	dados	firmados	ou	que	venham	a	ser	celebrados	pela	Contratada.
17.5. Terminado	o	tratamento	dos	dados	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	da	contratada	eliminá-los,	com
exceção	das	hipóteses	do	art.	16	da	LGPD,	incluindo	aquelas	em	que	houver	necessidade	de	guarda	de	documentação
para	 fins	de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	 legais	ou	contratuais	e	 somente	enquanto	não	prescritas
essas	obrigações.
17.6. É	 dever	 da	 contratada	 orientar	 e	 treinar	 seus	 empregados	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e
responsabilidades	decorrentes	da	LGPD.
17.7. A	Contratada	deverá	exigir	de	suboperadores	e	subcontratados,	caso	hajam,	o	cumprimento	dos	deveres
da	presente	cláusula,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.
17.8. A	Contratante	poderá	realizar	diligência	para	aferir	o	cumprimento	dessa	cláusula,	devendo	o	Contratado
atender	prontamente	eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.
17.9. A	Contratada	deverá	prestar,	no	prazo	 fixado	pela	Contratante,	prorrogável	 justificadamente,	quaisquer
informações	acerca	dos	dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.
17.10. Bancos	de	dados	formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham
a	armazenar	dados	pessoais,	devem	ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	individual	rastreável
de	tratamentos	realizados,	nos	termos	do	art.	37	da	LGPD,	com	cada	acesso,	data,	horário	e	registro	da	finalidade,
para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.
17.11. Os	 referidos	 bancos	 de	 dados	 devem	 ser	 desenvolvidos	 em	 formato	 interoperável,	 a	 fim	 de	 garantir	 a
reutilização	desses	dados	pela	Estatal	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.
17.12. O	contrato	 está	 sujeito	 a	 ser	 alterado	nos	procedimentos	pertinentes	 ao	 tratamento	de	dados	pessoais,
quando	indicado	pela	autoridade	competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,
editadas	na	forma	da	LGPD.
17.13. Os	contratos	e	convênios	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	26	da	LGPD	deverão	ser	comunicados	à	autoridade
nacional.
18. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	ANTICORRUPÇÃO
18.1. As	partes	se	comprometem	a	atuar	exclusivamente	dentro	do	escopo	da	lei	aplicável	em	vigor.
18.2. A	Contratada	assume	que	é	expressamente	 contrária	 à	prática	de	atos	 lesivos	à	 administração	pública,
nacional	ou	estrangeira,	assim	entendidos	 todos	aqueles	atos	que	atentem	contra	o	patrimônio	público	nacional	ou
estrangeiro,	contra	os	princípios	da	administração	pública	ou	contra	os	compromissos	internacionais	assumidos	pelo
Brasil.
18.3. Para	fins	de	cumprimento	do	disposto	na	presente	cláusula,	a	CONTRATADA	declara	que:
18.3.1. Está	 ciente,	 conhece	 e	 entende	 os	 termos	 das	 leis	 anticorrupção	 brasileiras	 ou	 de	 quaisquer	 outras
aplicáveis	sobre	o	objeto	do	presente	contrato;
18.3.2. Não	foi	condenada	pelas	práticas	previstas	na	Lei	Federal	n.º	12.846/2013;
18.3.3. Seus	 sócios,	 diretores,	 administradores,	 empregados,	 assessores,	 prepostos	 e	 colaboradores	 não
cometerão	qualquer	ato	ilícito	nem	auxiliarão,	incitarão	ou	instigarão	terceiros	a	cometerem	atos	ilícitos,	que	incluem
oferecer,	 conceder,	 requerer	 ou	 aceitar	 pagamentos,	 doações,	 compensação,	 benefícios	 ou	 quaisquer	 outras
vantagens	indevidas	e/ou	ilegais	para	si	ou	para	terceiros,	bem	como	o	desvio	de	finalidade	do	presente	contrato,	ou
atos	lesivos	expressamente	previstos	na	Lei	Federal	nº	12.846/13,	que	constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção,	seja
de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto	deste	contrato;
18.4. As	partes	se	comprometem	a	estabelecer,	de	 forma	clara	e	precisa,	os	deveres	e	as	obrigações	de	seus
agentes	e/ou	empregados	em	questões	comerciais,	para	que	estejam	sempre	em	conformidade	com	as	leis,	as	normas
vigentes	e	as	determinações	deste	contrato;
18.5. Caso	a	Contratada	viole	essas	regras,	poderá	a	CEASA/RN	rescindir	motivadamente	o	contrato.
18.6. A	Contratada	se	obriga	a	arcar	com	todos	os	prejuízos	gerados	à	CEASA/RN	relativos	a	todo	e	qualquer
passivo,	demandas,	perdas	e/ou	danos,	penalidades	decorrentes	de	responsabilização	administrativa	e	civil,	na	forma
da	Lei	 Federal	 nº	 12.846/13,	 custas	 judiciais,	 honorários	 advocatícios	 e	 eventuais	 outras	 despesas	 que	 porventura
venha	ter,	decorrentes	da	violação	dessas	regras,	desde	que	fique	absolutamente	comprovada	sua	culpa	e	o	nexo	de
causalidade	entre	o	ato	realizado	e	o	dano	causado	à	CEASA/RN.
19. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	BOAS	PRÁTICAS
19.1. Atender	 às	 exigências	 do	 Código	 de	 Ética	 e	 Conduta	 da	 CEASA/RN,	 além	 de	 promover	 treinamentos
anuais	com	os	empregados.
19.2. Atender	 às	 exigências	 de	 integridade	 da	 CEASA/RN,	 nos	 termos	 previstos	 nas	 normas	 internadas	 da
entidade.
19.3. A	CONTRATADA	concorda	em	cumprir	e	fazer	cumprir,	conforme	o	caso,	e	declarar-se	ciente	e	disposto	a
seguir:
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19.3.1. Respeitar	o	direito	de	livre	associação	e	negociação	coletiva	de	seus	empregados;
19.3.2. Respeitar	e	promover	a	diversidade,	abstendo-se	de	todas	as	 formas	de	preconceito	e	discriminação,	de
modo	que	nenhum	empregado	ou	potencial	empregado	receba	tratamento	discriminatório	em	função	de	sua	raça,	cor
de	 pele,	 origem	 étnica,	 nacionalidade,	 posição	 social,	 idade,	 religião,	 gênero,	 orientação	 sexual,	 estética	 pessoal,
condição	física,	mental	ou	psíquica,	estado	civil,	opinião,	convicção	política,	ou	qualquer	outro	fator	de	diferenciação;
19.3.3. Apoiar	de	forma	efetiva	a	erradicação	da	exploração	sexual,	assim	como	coibir	o	assédio	sexual	e	moral
em	sua	força	de	trabalho;
19.3.4. Adotar	medidas	 de	 combate	 à	 prática	 de	 lavagem	de	dinheiro	 e	 à	 corrupção	 em	 todas	 as	 suas	 formas,
inclusive	extorsão	e	propina.
20. DOS	CASOS	OMISSOS
20.1. Os	casos	omissos	serão	dirimidos	pela	CONTRATANTE	com	observância	dos	Regimentos	da	CEASA/RN,	e
da	legislação	vigente,	em	especial,	a	Lei	13.303/2016.
21. DA	PUBLICAÇÃO
21.1. A	publicação	 resumida	deste	 instrumento	contratual	ou	de	 seus	aditamentos	na	 imprensa	oficial,	que	é
condição	 indispensável	para	sua	eficácia,	será	providenciada	pela	CONTRATANTE	até	o	5°	(quinto)	dia	útil	do	mês
subsequente	de	sua	assinatura.
22. DO	FORO
22.1. Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Natal,	para	dirimir	quaisquer	dúvidas	oriundas	do	presente	edital	e	seus
anexos,	renunciando	as	partes	a	qualquer	outro	que	tenham	ou	venha	a	ter,	por	mais	privilegiado	que	seja.
	
Natal,	data	da	assinatura	eletrônica.

	
	
	

Pela	Contratante:
	
	
	

(NOME	DO	DIRETOR	PRESIDENTE)
Diretor	Presidente

	
	
	

(NOME	DO	DIRETOR	FINANCEIRO)
Diretor	Financeiro

	
	

Pela	Contratada:
	
	

(REPRESENTANTE	LEGAL	DA	EMPRESA)
Representante	Legal

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	NILTON	WILLIAM	DE	OLIVEIRA,	Pregoeiro,	em	12/05/2026,	às
18:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41292209	e	o	código
CRC	915EF4E1.

Referência:	Processo	nº	03110004.000591/2026-37 SEI	nº	41292209
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PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

Proposta de Preços 

À: [Nome da Entidade Licitante]  

Processo Licitatório N°: [Número do Processo Licitatório]  

Edital N°: [Número do Edital]  

Objeto: [Descrição sucinta do objeto da licitação, conforme edital] 

 

1. Dados da Proponente 

• Razão Social: [Nome Completo da Sua Empresa] 

• CNPJ: [Número do CNPJ] 

• Endereço Completo: [Nome da Rua ou Avenida], [Número], [Bairro], 

[Cidade], [Estado], [CEP] 

 

2. Preposto para Contato 

• Nome do Preposto: [Nome Completo do Preposto da Proponente] 

• E-mail para Contato: [E-mail do Preposto] 

• Telefone para Contato: [Telefone do Preposto] 

 

3. Detalhamento dos Preços 

Apresentamos a seguir o valor total da proposta para a execução dos serviços de 

engenharia descritos no Edital: 

• Valor Total da Proposta (numérico): R$ [VALOR TOTAL NUMÉRICO] 

• Valor Total da Proposta (por extenso): [VALOR TOTAL POR EXTENSO] 

 

4. Condições Comerciais 

• Prazo de Validade da Proposta: [Número] dias, contados a partir da data de 

abertura do certame. 

• Dados Bancários para Recebimento:  

o Instituição Bancária: [Nome da Instituição Bancária] 



o Agência: [Número da Agência] 

o Tipo de Conta: [Corrente/Poupança/Outro] 

o Número da Conta: [Número da Conta] 

 

5. Declarações 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 

1. Os preços apresentados são firmes e irreajustáveis, salvo as condições 

previstas em edital. 

2. Temos pleno conhecimento do objeto da licitação, das condições do edital e 

de todos os elementos necessários para a perfeita execução dos serviços. 

3. Assumimos inteira responsabilidade pela veracidade e exatidão das 

informações contidas nesta proposta. 

 

[Local], [Dia] de [Mês] de [Ano]. 

 

Atenciosamente, 

 

 

[Assinatura do Representante Legal]  

[Nome Completo do Representante Legal]  

[Cargo do Representante Legal]  

 



PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Eu, [Nome Completo do Representante Legal], portador(a) do RG nº 

[Número do RG], inscrito(a) no CPF sob o nº [Número do CPF], na qualidade de 

[Cargo do Representante Legal] da empresa [Nome Completo da Empresa], com 

sede em [Endereço Completo da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do 

CNPJ], para fins de participação no processo licitatório [Número do Processo 

Licitatório/Modalidade de Licitação], referente ao Edital nº [Número do Edital], 

DECLARO, sob as penas da lei, e em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que esta empresa não emprega e não empregará, em seu quadro de pessoal, 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Atesto que a empresa [Nome Completo da Empresa] cumpre estritamente o 

previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal da República 

Federativa do Brasil, e demais legislações pertinentes à proteção do trabalho do 

menor. 

Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade desta declaração poderá 

implicar nas sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal. 

 

[Local, Data]. 

 

 

[Assinatura do Representante Legal]  

[Nome Completo do Representante Legal]  

[Cargo do Representante Legal] 
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